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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

DÌSPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 035/2024 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de instalações e manutenção elétrica para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Serrinha/Ba, conforme 

condições. 

BASE LEGAL: 
A presente contratação õcorrerá por meio de Dispensa de 

Licitação; com base no art. 75, II da Lei Federal no 14.133/2021. 

Unidade Programa Elemento de Despesa 
Fonte de 

Recursos 

01- 
GAMARA2 

MUNICIPAL 

001- MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS DA 

CÂMARA

33.90.30 - IviATERIAL DE 

CONSUMO / 
33.90.39 - 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIRO P.J. 

RECURSO 
1.500 - 

LIVRE 

EMPRESA: 
JV SOLUÇÕES ELETRICAS LTDA inscrita no CNPJ n° 42.820.293/0001-

09 

Av. Manoel Novais, t4° 735, Centro, Serthma, Bahia. CEP: 48.700.000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros gmail.com 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL E SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

o DOCUMENTO DE 

FORMALIZAÇÃO DE 

DEMANDA 

Av. Manoel Novais, N° 735, Cenho, Sen'inha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.1261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

UNIDADE REQUISITANTE: Gabinete do Presidente. 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Perivaldo de Jesus Silva. 
MATRÍCULA DO (A) SERVIDOR(A): 1242 
E-MAIL: Copel.cros@gmail.com. 
TELEFONE: (075) 3261-2315. 

( X ) Fornecimento de bens 

( ) Prestação de serviços 

( ) Obra 

r ipo de bem/ serviço: 

o 

~ 3=TIF7 ~ 
A execução de elétrica com fornecimento do material necessário da Câmara Municipal é de 
extrema importância por várias razões. Primeiramente, é interesse salientar que a manutenção 
elétrica garante maior segurança ao prevenir acidentes como curtos-circuitos, choques elétricos e 
incêndios, que, por conseguinte, protegendo os servidores, visitantes e membros da Câmara. 
Além disso, a continuidade das atividades legislativas e administrativas depende do 
funcionamento adequado de sistemas elétricos, como computadores, sistemas de som, iluminação 
e ar-condicionado. Portanto, a realização de manutenção elétrica assegura que esses sistemas 
operem de forma plena e satisfatória. 
Outro aspecto importante é a eficiência energética, pois a manutenção regular identifica e corrige 
ineficiências, reduzindo o consumo de energia e os custos operacionais, além de proteger os 
equipamentos do órgão, já que a manutenção adequada prolonga a vida útil dos dispositivos 
elétricos e eletrônicos, prevenindo danos causados por falhas elétricas e evitando despesas com 
reparos ou substituições. 
Diante do exposto, torna-se possível afirmar que uma infraestrutura elétrica bem mantida reflete 
o compromisso da Câmara Municipal com a qualidade e a segurança de suas instalações, além de 
garantir maior economicidade, uma vez que garantirá melhor uso e durabilidade dos 
equipamentos elétricos pertencentes a Casa Legislativa. Portanto, a manutenção elétrica trata-se 
de um serviço essencial para assegurar um ambiente seguro, eficiente e funcional, que permita o 
pleno desempenho das funções da Câmara Municipal. 

Í I`t1Çi~q~L~1 
Art. 72, c/c art. 75, II da Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 039/2023. 

~NAuLISE'DE~R<IS~ Fl 
Em consonância a Lei n° 14.133 de 2021, que, em seu artigo n° 18, inciso X, positiva a análise de 
risco como um instrumento da fase preparatória, juntamente com o artigo n° 72, que traz a análise 

de risco como um dos instrumentos que instrui a contratação direta, torna-se possível afirmar sua 

importância e necessidade. No entanto, ao analisar a doutrina podemos afirmar que há casos em 

que é possível dispensar sua elaboração. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

Considerando, a inexistência de vícios que possam comprometer a execução da contratação 

supracitada é que justifica-se a dispensa da análise de risco para o objeto requerido. 

Para mais, ratifica-se a dispensa da análise de risco com fulcro no princípio da proporcionalidade 

positivado no artigo 5° da Lei n° 14.133, uma vez que, essa administração entende como 

desproporcional a exigência para contratação pretendida, visto que entende-se como objeto de 

baixo risco. 

` ,4 ~SsTgIIVIA~Tf1~`DE~QÜ~~'~~  ="ADE~ÈjËSPEGI~CAÇÕES: '~~. °~ r , 

ITEM ESPECIFICAÇÕES: 
ESTIMATIVA 

DE QNTD: 
UNIDADE: 

1 Cabo flexível 6mm Vermelho 100 UND 
2 Cabo flexível 6mm Azul 100 UND 
3 Cabo flexível 6mm Verde 100 UND 
4 DPS Protetor de Surto 45Ka 275V 4 UND

i 5 Terminal olhal 6mm 12 UND 
6 Terminal agulha 6mm 36 UND 
7 Disjuntor tripolar 15A 3 UND 
S Serviço de revisão e correção de instalações elétricas 1 SERV 
9 Serviço substituição do circuito elétrico de ar condicionados. 1 SERV 

5 , S,PÉC~IFTIDADESDACO_rNTRATAÇÃO ._ ) , 

5.1. Prazo de execução do objeto: 
Prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da ordem de serviço. 

5.2. Prazo do contrato: 

02 meses 
() com prorrogação 
( X ) sem prorrogação 
( ) contrato por escopo/renovação automática 
( ) indeterminado 

5.3. Natureza 

(X) bens/ serviços comuns; 
( ) bens/ serviços especiais 
( ) Obra de engenharia Comum 
( ) Obra de engenharia Especial 

5.4. Tipo: 

( X ) serviço/ fornecimento não continuado 
( ) serviço/fornecimento contínuo 
( ) serviço continuado sem Dedicação Exclusiva 
de Mão de Obra (DEMO) 
( ) serviço continuado com Dedicação Exclusiva 
de Mão de Obra (DEMO) ou com predominância 
de mão de obra 
( ) Obra de engenharia 

5.5. Forma de entrega/ execução: 
( X ) total / global 
( ) parcelado 

5.6. Forma de pagamento/requisitos: 

( X ) pagamento total / global 
: ( ) 

pagamento parcelado 
Obs.: 

Q~ 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

5.7. Locais e horários de entrega do bem/ 
prestação do serviço e recebimento: 

( ) recebimento provisório 
( X ) recebimento definitivo 

5.8. Garantia e condições de manutenção e 
assistência técnica: 

( ) Sim 
(X) Não 

5.9. Sistema de registro de preços (SRP): ( ) S
(X) Não 

GER1DA 
O menor valor encontrado atinge o montante de R$ 5.904,60 (cinco mil e novecentos e quatro reais 
e sessenta centavos), dessa forma, a presente contratação ocorrerá por meio de Dispensa de 
Licitação, com base no art. 75,11 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

6.2.Forma/Meio para contratação sugerida: 
( ) Concorrência 
( ) Pregão 

) Diálogo Competitivo 
( ) Leilão 
( ) Concurso 
( X ) Dispensa 
( ) Inexigibilidade 
( ) Adesão à ARP 

( ) Procedimentos Auxiliares: 
( ) PMI 
( ) SRP 
( ) Registro Cadastral 
( ) Pré Qualificação 
( ) Credenciamento 

~,AB~í7 NÌëO~P.Ii~EI;;IMII\I~t1It ,~T~: 
( X) Sim 
( ) Não. Fundamento:  

~l SiTGESST~`PiO`D®S I~TTEG " ~' TES° Dr ~ SEQiÏI 'ESD PL EJ~á1VIENTOf  ÉS t1 ® ~ ' 

Gestor do contrato: Fiscal 1: 
NOME: Maria Adriana de Jesus Santos Nome: José Valdo Rodrigues de Souza 
Portaria: 071/2023 Portaria: 04.1/2023 
Telefone: Telefone: 
E-mail: E-mail: 

eq 

• ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ( X ) 
• TERMO DE REFERÊNCIA PRÉVIO (X) 
• MAPA DE RISCOS ( ) 
• PESQUISA DE PREÇO PRÉVIA ( ) 
• PROJETOS BÁSICO ( ) 

~ 
C 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

• PROJETO EXECUTIVO ( ) 

• OUTROS ( ) 

Esta solicitação tem por objetivo garantir a segurança e a legalidade do procedimento 

administrativo que será realizado para a contratação acima referida. 

Assim, considerando a relevância e a necessidade do objeto da presente contratação, solicitamos a 

autorização para abertura de processo administrativo de contratação. 

Diante do exposto, encaminho o presente Documento de Formalização de Demanda - DFD para as 

providências de estilo, tudo com base na Lei 14.133/2023. 

Serrinha - Bahia, 11 de junho de 2024. 

PERIVALDGDE JESUS SILVA 

DIRETOR GERAL 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefor;e: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

PESQUISA PRÉVIA 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Saranha, Bahia. CEP: 48100-000. 
Tel.: 75í26L2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

BANCO DE PREÇOS 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Seirinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 



Relatório de Cotação: Itens de elétrica 

Pesquisa realizada entre 07/05/2024 13:07:46 e 07/05/202414:43:28 

Rtlatí ria gerado no dia 07/0512024 14:44:30 (1?: 171.42.196.207) 

Em conformtdadé con a FnstruFSn Norirwtava N', b5-dc 07 dc Julhti dc 202I (Lét tt '14J33 

;-- 

1létodo,llatemát[co ApFlca do: Médìa An ~nctica dos pcc:ìas nhtidús - Preso caFLu13dn com ba_sc: n;t mcdiaaritmctica de tcicícl.S os 

~ . r_sm:rio pam açué(e deteroír.: dc Ttcm. ' . , 
~ !'.:.,~,r .. 1:•c _. ̀arrnv G5 dc 0 cc  dc ¡Cs; rt' 141 ti raAr 3 . 4;~açJ.uTr pre ì~ ĉna r,smn! ..I. en dwz ".rr~~i ~ it Cvr~lcrá:fiC.i'-Nt 

} drfirÇ.".id.iwc,'~rcJfma.l .   

•'i.C'1~4~.(~.'.:íl'~'~ ._ , x . . . .se~.ls: -:~ :v~Y~• 

PREÇOS! - "QUANTIDADE 

_. PROPOSTAS 
-.. i ~

~. 

2 MUNICÍPSO DE ZE DOCAIMA 

l(cru 

P*KQ 
Pábtloo 

bt~o Público 

ValsrrIIrNieio 

PROPOSTAS 

3/6 =•' • _ 

Preço 
Público 

_„QUAhT1DADF. 

t5r•C3o Prihlica 

Data 

Lickaçio 

-
PFRCEYhUAL PREÇO ET. /. VALOR 

CALCIA.ÁDO'' GLOBAL 

: RS 4,58 6,R° o ~ 

Mediana doa Preços Obtidos: RS 4,61 

Daly 
[.icifaçio 

PRFÇO ; s;'•.PF.RCEhIVAL}

FST1]fADÓ '. 

. _ y 

PRE•I•TITLJIAhfuNICFPAI.DPMAR11. ANIMA ', '.

2 07.264.285/0001.43 - FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO CEARA 

~~ :+uw -.w+~•1Íta~i[.~ ' Nt'rlR.ee:ii^II:'YS~i~`Z-Y!..'•;r!,?~+  r*7±~~1n 
€~3'i _ = • Iiï.*IE'~Utnv Est dó Nocte Flimoinmse Da:+cyRtb ~.ti +_ 

.~~ ífiiricwr'f~illf.~(.ô: ~,~~' ~awz ~ ~~151'iïL 

ï :..̂ .: 

IdeodflctKio 

00008680-;',,:. -°2211212023 

00650320'3-
00005 IJ)21 ' 

-  

75821 22/11/2023 RS 4,63 

~ 4653 14'09,2023 ,. RS 4,6I

~DISPFNSA `_. : F: 

DG 
_ . •r.~x ~z +;y;~r 

yo VAIAR 
;4 

CLOBAL ' 
r 

IdentlneaçlFu 

RS 453 Q0 ~ 

P+~ 

0G00~n !I- - 2J12/2023`•tiRS4,50 

UUfi50320~3- :
0UC05f202.3, 

4653- 14/09/2023 RS 4,71 

DISPENSA 

DE 
LICITAÇÃO 

RS 437r
N~r 

Rtalatótio ºatado no ãa 07l061202414:44 30 (P:171.42.196.207) 
C65go Va11daç8o:1L21$Jd3aUOnrtJObhtiCBopüCC4d4Q91Itt24A7t194nGhV4pHllBnPbn6WA%3d%3d 
ftt~'11www.barroodra 7mkarr~lf.ZS26jJà3aU0atisJQl0ãfC8a9rJCCJdtOadCz4A)CSKmGhV/aHll~tPtrn6WA%2S3d%253d 1131 



. rUodeirio 

Medica dos Piscas Obtidos RS 4,507

RS 4,5 

Média dos Preços Obtidos: RS 4,53 

2 

CLORAL. 

Identlticaç3o 

, .~,-~ :~,, ...~,..,cw~n,,:n•:. 
f:Item 3i Cabo Flcxiscl Verde' 
I ' - .... , . .. . , . .. 

PREÇOS/ _ 
;PROPOSTAS 

: :F"='. r 

Data 

fcltºçáo 

_,. .~-.~-~,`~~}. .r.• . ..: ~ t~ 
QUANTIDADE. '- ":" PREÇO : PERCENTUAL : - PREÇO E.ST _ 

ESTIMADO . ' ' CALCUI.AI)O. ` • 

Preço 
Órgio Público 

PúbUco 

' '07.2tut.385/0001-43 - FEDERACAO DAS INDUSTRIAS TXl ~ . . . . - . . 
a . 

~.~., i~ {Fi.~-~.~ _-. . . .a .'`.i. ~•~ 

Preço 

14!0Q;202; . RS 4,71' 

..r.,.y~iyr " ~~~`-~- ~ d .IG.-hp~~` ae7'iJ1F- - • ' - . , ,.-. , 

I ~~ _ ~ UE1dFt T3tu~P~st do Norte Fltanrttrma Dst~y Rib,~+~~#?r~ , y1 ~ ~ 29644 ~ 6107 •~ a 

Valor Unit3rlo 

m 4: DPS Protetór dc Surto,

PREÇO 

ESTIl11AD0 

RS 54;18 (un)' 

Preço Compras 
Órgáo Público 

Gover.amantats 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 4,60 

PF.RCF. VTI i AL' 

RS 4,56 

Média dos Preço; Obtidos: RS 4,56 

PRF.ÇO EST /.% rU.OR TOTAï`. 

; CAI .Cu! ADO . ('I.OBAL
r1

RS 54,18 '' . 3,2 • ' . - ' '̂RS 216,72 

IdcntiUcaçáo 
Data 
1Cddeação 

Preço 

• x- 9' ,r' . wº e -' ' , 

~ 1P ~~ y M1 ^ YN T !~U)v1STi'RIOD~A .F~~L,.CASt~O~~SoaeEar+o r.xaa~ Subsecrctarta de Planejamento ~ L - ~\`Prcg3n 8'~023 15/12~2023 R5 5900 , . . . ., ~ 
(hçantento j In ei strtuto.F~e tal ddBdmn¢o, Grnc,a e 7éawlogtn dó Ceará I Csrttpus Fortaleaa~~~UASfi t58313 ~;x: ~ 
, . . ., .. .... . :_.. , r~ü"+7~1':grs8i}xt...a. .,:. _ . -. n.rrxr._.~-~sr .- . . .. .  . _ . •~n9 3~~_.~ , YryT,é.=c. •íxri^-'_ . 

.. , . 
. . ', . . 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando da Atsoaiulica I Escalada Especialistas da Aeronáutica N'Prcglo:862023 13/112023 RS 52,00 

UASG:120064 

vatacïJnstir~~~~~ 

Preço 

Público 
Órgio PtSbtioo 

FI~iÌ-' .i77 Ì 
~.r•~~ Y  ..~qq$~~,7yr 7~t ít~~y~LL•• T' ,~x 

~~ , Y'_~ ':iSA•i " ~~'.J.~T~.T~~ 

'INSTITiJTC) FF7)ERAL pF F DUCACAO; ... 

Dais 
Idcntif1caçáo 

Licitaçin 

: RS 55,50 

Preço 

CIAt&iTECVOI.00IA DA~P~ARAiBA 10,83898000175- 10,0112024 RS 51 55

:?tT~;~T•>S+.F.~~f-."S.'`~.~~~ 

~>>,..,} .-~'~~ ;:. •:1-000126-2023- „. . . 
. ..~'I .: 

~  ~~r~irRwn*a•~w+~+rr . 

MttãiM aos Preços Obtidos: RS 52,00 „ Uh,irtus: RS 5't,1 R 

--r 

Preço Compras 
Órgáo Público 

Gos'ernamentals 

MTNIST~O DAS Ç1D Companhias~r~~ _-.~ürb~os ~ CST 5T[J_ ~ 

+aS T~Utban ~de;._ f i

MINISTÉRIO DAS CIDADES I Companhia Brasileira de Tarns Urbanos I CET-STU/REC-

Superintcndéncia de Trena Urbanos de Recife 

Identlficaçílo 
Data 

Lldtaçlo 

RS 33,24 ' 

Preço 

;OPccgio .39'023 29/11/2023 ~ RS 3 00 ~ 

UASG 275057 .- - 
tawtc•ic~r..~.,...._ .--i ~~ . . - . _.. .

NPregiio:592023 29/112023 RS 3,00 • 

1JASG:275057 

r 

Relatórlo gerado no dia 07/05%202414:44:30 (IP 1T7.42.1Bt1.207) 
Códgo Vefdaçao: 7GZbJ Id)aUOatalDlOtnCãa)cKC~ttiBIGC24AXbKmt3hVIgINBnPbn6WA%:1d7L3d 
hUpllwww.bartoodepr000s. 7ldceir~G252b)Jd3aUthasJDtOtrrCOopdtCid/~9kIC24AX6KndìhV4pHUBnPtrnaWAlf.263d1i2S3d 

~ 
2131 



Valor Udffelo 

Item 6: Terminal ag'.:lha 6mm 

PREÇOS¡ . 

PROPOSTAS- 

Preço Compra
Governamentais 

PREÇO 

ESTIMADO 

36. ItS 2,30 (un) 

órg8o Público 

R$2,77 

L Mediana dos Preço. Obtido.: RS 3.00 

''PRFÇOFST. .' `' _ ''/eVAIOR ~. , 

('AL(:UI.AI)) GLOIIAI. ' 

12%,-.: r RS )2,)0 

Data 
IdeotlíteaçIIo 

Licitado 
Prttço 

;~•r-~a`ü`~:!f.+'.ãS,. _.'tm:.jrd--t ! :i t ~~. - ~ . . .- 
4 

. . . . . .-. . : ~,~,.. ,. 

~ 
.. . 

iRHA~DI'sLFCiACTAFI.UVI:ALDFGUAIRA~' . Didpencady rr?- 01/07/2023 ~RS00x 1 `  00.39.1.SOJ0349-)7 - COMANDO DA~tAK . . _ .. . , , . , 

~ 

~ 

F 
s ir.'• Z,.b~ 

02.056.729/0001-0S - PREF.MUN.DP. RIO VERDE 

ilor ünitório 

Data 
ideatificaçio 

Lteitaçio )P86Uoo 
órgio Pibtloo 

Vil9r Ut.ltírlo 

PRF,ÇÕS 7,ry ,_ 

' PROPOSTAS =' 

,.. 
, . - • . :.:~. 

Paço 

81 1 
Descriçio Produto 

.DISJUNTO1tIlPbDBI/IEC;.TRB'OI`ÃÁDF.,10"ATE SOA 
zY.•y.v¢!'rrt.5•.arS~u,;:••_r~iyf• -•v~.:-=~+sK_••a.:.... .

2 DISJUNTOR TIPO NFMA, TRIPOLAR 10 ATE SOA, TENSÃO MAXIMA DE 415V CH 07/1023 RS 77.73 

DISRJNTOR~IPONEMA ;TRIPOT;A1t~~iÉa~A TEVSAO RíAXTRíA DF. G1 S:V .T~;~. 
:O „ IRi4.-~+..- . z:'Y."!7~` _.in3~Rti_'u  . •  - .  . __  

„_ ~ _ .. '{,~ • ,.,' r . _ .~:~~?" ~'. 

_
PRF.ÇOS / ' ' , QUA \► IDADF~~ * RF-ÇO •~ 

PROPOSTAS . '  '  ESTIMADO

BS 1:553,67_(un) - 

Preço Coispras 
Público

Govsr is 
órEIIo Público 

MOdis[m doa piscos OblLI R$ 78,35 

37 

N'Pregioc732023 126/2023 Rí2.70 

UASG 89571 

Preço 

RS 2,1! 

aR MWAao Preço 

Data 

LlcitaçIIo 

-" PRF.ÇQEST '/ %AI OR 

r CALCI:LADO GL OBAI ? 

RS_1.553 67 : 23,1'/, : .• 

Identiticaçllo 

R578,6 

RS 1,553,67 ~ 
' Y~Sa.,._ _,•:~ 

Preço 

'---'~~  r.r ~ -..n<•r.k~k ~v;~Tf ~'-:~ .:: ^~.a.z~ t`}z'h.  yw~ ~ ~.u:«.. ~~ccj ssa~-''o' ~,  .
MINISTtRIODADEFESA( Comando do Exército jComido Militar dáAiõazóata~~~t2çRte$3o'162023 ~_-28/11¡2023 BSI '824,00x~y

z ~~ 
i J Dn° ~3rr

~ Cairwxbda2'Ang~iadelntantariadcSeiva ~ ~~`~~.~~~UÁSG:160515 ,t~  ~ 
.'~`..."—~V(WO"9 tYl~► ~CSe ~n^r~~~2ye.,......_ ~.~~+ é~0.Éã~~rc~t } • ~•t:'.~+~,.. .tL~r~  4Ïi~~: Y. : 

Relatório airado no dl. 07/06/20º414A4 30 (P m.42.19õ.2!)7) 
CódigoValdegfo V C~gQ91dC2dA%51CmtV4gF4lJ8nPtrn8WA%253d%253d httpJAvww.tl~oodapp0fla.00m 3/31 



2 MINISTÉRIO DA DEFESA Comando do Exército I Comando Militar da Amazônia Centro 

de Embarcações do Comando Militar da Amazônia 

N°Pregão:132023 21/11/2023 RS 1.010,00 

L'ASG:160008 

3 MIN ISTERTO DA AGRICIJL'iURA E PECUARIAISUPERINT,FEDERAL DE 

AGRIC.PECUARIA E AI3ASTEC. 

Dispensa de 01/07/2023 R$ L827,00 

Licitação N° 

3/2023 

UASG: 130083 

Valor Unitário RS 1.553,67 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1.824,00 

Item 9: Manutenção do circuito de ar condicionados 

Média dos Preços Obtidos: ltS 1.553,67 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3/30 

QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR 

ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

1 R$ 3.241,51 (un) R$ 3.241,51 48,2% 

TOTAL 

R$ 3.241,51 

Preço Compras 

Governamentais 
Órgão Público Identificação 

Data 

Licitação 
Preço 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando da Aeronáutica I MAF.R - Grupamento de Apoio/RJ N°Pregão:672023 

UASG: 120039 

11/10/2023 R$ 3.677,32 

2 25.944.455/0001-96 -UNIVERSIDADE FEDERAI. DF. VTCOSAIUN1VF.RSTDADF, 

FEDERAI.. DE VILOSA 

Dispensa dc 

Licitação N° 

14/2023 

UASG: 154051 

01/08/2023 R$ 3.234,72 

3 10.673.078/0001-20 - INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSOIINST.FED.DE EDUC., 

CIENC.E TE.DE MATO GROSSO 

Dispensa de 

Licitação N° 

38/2023 

UASG: 158144 

01/07/2023 R$ 2.812,50 

Valor Unitário RS 3.241,51 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3.234,72 Média dos Preços Obtidos: R$ 3.241,51 

Valor Global: RS 6.730,89 

Valor do Item em relação ao total 

• 1) Cabo Flexível... 

• 2) Cabo Flexível... 

• 3) Cabo Flexível... 

• 4) DPS Protetor d... 

I ` 5) Terminal olhai... 

• 6) Terminal agulha... 

• 7) Disjuntor ... 

1127 

4 

3 

1 

o 

Quantidade de preços por item 

Item 1 Item 2 Item 3 Item 4 Item 5 Item 6 Item 7 Item 6 Item 9 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: Cabo Flexivel Vermelho 

Preço Estimado: R$ 4,58 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 4,58 Média dos Preços Obtidos: RS 4,58 

Quantidade Descrição Observação 

100 Unidades Cabo Flexível Vermelho 

Relatório gerado no dia 07/05/2024 14:44:30 (IP: 177.42.196.207) 
Código Validação: %2bjJd3aU0exsJDI0tnC6cgcKCjd4Q9ktC24AX5KmGhV4gHU6nPtm6WA%3d%3d 
httpJ/www.bancodeprecos.com.brlCertificadaAutenticidade?token=%252bjJd3aU0exsJDl0tnC6ogcKCjd409ktC24AX5KmGhV4gHU6nPtm6WA % 253d%253d 

á~ 
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Preço (Outros Entes Públicos) I: Mediana das Propostas Finais RS 4,50 

Inc. I! Art 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 

~-1 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILANDIA 

Objeto: FOR.MALIZACAO DE REGISTRO DE PRELOS, PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS ELETRECOS, EM ATENDIMENTO AS SECRETARIA MUNICIPAIS-

COD. CIDADES 2023.046E0700001.02.0042 

Descrição: CABO FLEXIVEL 6MM COR PRETO 750V - CABO FLEXIVEL 6MM COR 

PRETO 750V 

CNPJ 

Data: 22/12/2023 09:00 

Modalidade: Pregao Presencial 

SRP: SIM 

Identificação: 00008680-0065032023-0000512023 

Lote/Item: 1/241 

Ata: N/A 

Homologação: 01/02/2024 00:00 

Fonte: https://marilandia-es.portaltp.com.br/c 

onsu lias/compras/lic itacoes. aspx 

Quantidade: 60 

Unidade: METRO 

HF: ES 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

34.390.461/0001-30 ORIGINAL COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO EM GERAL EIRELI RS 4,50 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 

Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: Descrição não infornada 

Estado: Cidade: Endereço: 

ES Serra AVENIDA PAULO PEREIRA GOMES, SN 

Telefone: 

(27)9987-3596 

Email: 

marcosdiezel®hotmaii.com 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 4,63 

Inc. II Art. S"da W 6S de 07 de Julho dc 2021 (Lei n" 14.133) 

Órgão: MUNICÍPIO DE Zr DOCA/MA 

Objeto: Pregão tem por objeto para eventuais aquisições de materiais elétricos destinados a 

manutençãondas atividades da secretaria do município de Zé Doca 

Descrição: CABO FLEXÍVEL 6mm - CABO FLEXÍVEL 6mm 

CNPJ 

Data: 22/11/2023 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 75821 

Lote/Item: 18/16 

Ata: Link Ata 

Fonte: I icitanet.com.br 

Quantidade: 2.150 

Unidade: MT 

UF: MA 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

47.977.771/0001-05 MACROMMF.RCE LTDA R$ 2,69 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 

Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: 

SC Palhoça R NAJLA CARONE GUEDERT, 820 ELLEN (48) 3017-0002 

Email: 

ellen.penafort@grandccemmerce.com.br 

49.956.040/0001-09 ECB AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA R$ 2,80 

Marca: Marca não informada 

Fabricante: Fabricante não informado 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Relatório gerado no dia 07/05/2024 14:44:30 (IP: 177.42.196.207) 
Código Validação: %2bjJd3aUOexsJDlOtnC6cgCKCjd4O9ktC24AX5KmGhV4gHU8nPtm6WA%3d%3d 
h ttp:llwww.bancodeprecos.com.brlCertificadoAutenticidade?toke n=%252bjJd 3aUOexsJ D IOtnC6cgcKCjd4O9ktC24AX5KmGhV4gH U8n PIm6WA%253d%253d 5/31 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

EMAILS 

Av. Manoel Novais,N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.326 1.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

~~ 



Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.conl 

solicitação de cotação de Serviços Elétricos. 
mensagens 

opel Câmara Serrinha <copeLcros@gmail.com> 10 de Janeiro de 2024 às 12:~ 
ara: rb.servicossolar2016@gmail.com 

Prezado (a), 

Solicitamos de vossa senhoria o orçamento, conforme planilha em anexo, em papel timbrado da empresa (ou este 
devidamente preenchido por vossa empresa), para darmos continuidade à tramitação para posterior aquisição dos produtos em 
consonância com a planilha de especificação. 

Informamos, ainda, que sua empresa pode enviar as propostas por e-mail: copeLcros@gmalLcom, preenchendo todos os dados 
da empresa para posteriores contatos. 

Vale ressaltar que o orçamento deverá indicar o que segue: 

'ator Total do Orçamento: R$ 
Prazo de Execução dos serviços/Entrega dos produtos: conforme ordem de fornecimento em acordo as necessidades 

da casa legislativa 
• Prazo de Pagamento: em até 30 (trinta) dias após o fornecimento dos itens 
• Forma de pagamento: Parcelado 

• Dados da empresa proponente: 
• Razão social: 
• CNPJ: 
• Inscrição estadual: 

• Endereço: 
• Telefone: ( ) 

• Pessoa para contato: 
• E-mail; 

Local, data do orçamento: de de 2024. 

Setor de Licitações e Contratos: 

OBS: Prezado (a), solicitamos resposta a esse ernail no prazo de até 48h. 

Convém lembrar também que a validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias. Favor carimbar e 
assinar no campo da proposta. 

Atenciosamente, 

Cotação rede elotrica.xls 
75K 

opel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> _ 31 de janeiro de 2024 às 16:C 
ara: rb.servicossolar2016@gmall.com 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

iJi Cotação rede eletrica.xls 
75K 
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Segue anexo proposta 
[Torto das mensagens anteriores oculto] 

2 anexos 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA.pdf 
Li 413K 

Cotação rede eiotrica.xls 
75K 

J ~ 



Gmail Copel Câmara Serrinha <copelcros@gmail.com 

solicitação de cotação de Serviços Elétricos. 
mensagens 

opel Câmara Serrinha <copeLcros@gmail.com> 10 de janeira de 2024 às 12:~ 
ara: jvsolucoeseletricas@gmail.com 

Prezado (a), 

Solicitamos de vossa senhoria o orçamento, conforme planilha em anexo, em papel timbrado da empresa (ou este 

devidamente preenchido por vossa empresa), para darmos continuidade à tramitação para posterior aquisição das produtos em 

consonância com a planilha de especificação. 

Informamos, ainda, que sua empresa pode enviar as propostas por e-mail: copeLcros@gmaiLcom, preenchendo todos os dados 

da empresa para posteriores contatos. 

Vale ressaltar que o orçamento deverá indicar o que segue: 

ator Total do Orçamento: R$ 

• Prazo de Execução dos serviços/Entrega dos produtos: conforme ordem de fornecimento em acordo as necessidades 

da casa legislativa 

• Prazo de Pagamento: em até 30 (trinta) dias após o fornecimento dos itens 

• Forma de pagamento: Parcelado 

• Dados da empresa proponente: 

• Razão social: 

• CNPJ: 

• Inscrição estadual: 

• Endereço: 

• Telefone: ( ) 

• Pessoa para contato: 

• E-mail: 

Local, data do orçamento:   de de 2024. 

Setor de Licitações e Contratos. 

OBS: Prezado (a), solicitamos resposta a esse émail no prazo de até 48h. 

Convém lembrar também que a validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias. Favor carimbar e 
assinar no campo da proposta. 

Atenciosarnente, 

Cotação rede eletrica.xls 
75K 

opel Câmara Serrinha <copeLcros@gmail.com> 31 de janeiro de 2024 às 16:C 
ara: jvsolucoeseletricas@gmail.com 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Cotação rede eletrica.xls 
75K 
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} J Endereço não encontrado 

Sua mensagem não foi entregue a 
jvsolucoeseletricas@gmail.com porque o endereço não foi 
encontrado ou não pode receber mensagens. 

SAIBA MAIS 

J 

A resposta foi: 

550 5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try double-checking the 
recipient's email address for typos or unnecessary spaces. For more information, go to 
https://support.google.comlmaill?p=NoSuchUser e6-20020a25bc86000000b00dc250af5d03sor5458526ybk.5 - gsmtp 

a 

Final-Recipient: rfc822; jvsolucoeseletricas@gmail.com 
Action: failed 
Status: 5.1.1 
Diagnostic-Code: smtp; 550-5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try 
550-5.1.1 double-checking the recipient's email address for typos or 
550-5.1.1 unnecessary spaces. For more information, go to 
550 5.1.1 https:J/supportgoogle.com/mail/?p=NoSuchUser e6-20020a25bc66000000b00dc250af5d03sor5458526ybk.5 - gsmtp 

Last-Attempt-Date: Wed, 31 Jan 2024 11:09:48 -0800 (PST) 

----- - Mensagem encaminhada 
From: "Copel Câmara Serrinha" <copel.cros@gmail.com> 
To: jvsolucoeseletricas@gmail.com 
Cc: 
Bcc: 
Date: Wed, 31 Jan 2024 16:09:35 -0300 
Subject: Fwd: Solicitação de cotação de Serviços Elétricos. 

Message truncated ----

38 



Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com 

'►OLICITAÇÃO DE PROPOSTA - MAN UT. ELETRICA 
mensagem 

opel Câmara Serrinha <copel.cros@gmaU.com> 10 de junho de 2024 às 16:1 
ara: jmservicossolar2022@gmail.com 

Prezado (a), 

Solicitamos de vossa senhoria encaminho proposta referente à para prestação de serviços de instalações e manutenção 
elétrica, com vistas a atender as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme planilha em anexo, em papel timbrado 
da empresa (ou este devidamente preenchido por vossa empresa), para darmos continuidade à tramitação para posterior 
aquisição dos produtos em consonância com a planllha de especificação em anexo. 

Ressaltamos a importância de que vossa senhoria analise o Termo de Referências em anexo com o intuito de visualizar como 
deverá ocorrer o contrato. 

Informamos, ainda, que sua empresa pode enviar as propostas por e-mail: copel.cros@gmail.com, preenchendo todos os dados 
da empresa para posteriores contatos. 

Vale ressaltar que o orçamento deverá indicar o que segue: 

• Valor Total do Orçamento: R$ 
raio de Execução dos serviços/Entrega dos produtos: até 7 dias úteis após o envio da ordem de fornecimento 

• Prazo de Pagamento: em até 30 dias após o récebimento da Nota fiscal_ 
• Validade da proposta: Mínimo de 60 (sessenta) dias 
• Dados da empresa proponente: 
• Razão social: 
• CNPJ: 
• Endereço: 
• Telefone: ( ) 
• Pessoa para contato: 
- E-mail: 

Local, data do orçamento:   de 

Setor de Licitações e Contratos. 

MODELO DE PROPOSTA.xts 
75K 

~ 

de 2024. 
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Copel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.corn 

;solicitação de cotação de.Serviços`. Eléthços. 
mensagens 

opel Câmara Serrinha <copei:cros@gmall.com≥ 
ara: naueletrico@gmáil.com-. ; . 

• .. ,. 
~ ~ 

'I 

10 de janeiro de 2024 às l2:~ 

+•: .t Y` -~ 4wl.te• ./ .1'µ•\i.4 . i. f i.,; 'l, :manai:! ii' 4T ::~ •1' .,~<` 

Prezado (a),. . `k . • .} ~~ ►:,~ :. . _ .;4,i ~ :• '.'~_

Solicitamos de vossa senhoria o orçamento, conforme planilha em anexo, em papel timbrado da empresa (ou este 
devidamente preenchido por vossa empresa), pára darmos continuidade à tramitação para posterior aquisição dos produtos em 
consonância com a planilha de especificação. 

informamos, ainda, que sua empresa pode enviar ás propostas por e-mail: copel.cros@grnail.com, preenchendo todos os dados 
da empresa para posteriores contatos. 

Vale ressaltar que o orçamento deverá indicar o que segue: 

o dor Total do Orçamento: R$ 
• Prazo de Execução dos serviçoslEntrega dos produtos: conforme ordem,de Fornecimento em acordo as necessidades 
da casa legislativa S
• Prazo de Pagamento: em até 30 (trinta) dias após o fornecimento dos itèns _ 
• Forma de pagamento: Parcelado 
• Dados da empresa proponente: 
• Razão social: 
• CNPJ: 
• Inscrição estadual: 
• Endereço: 
• Telefone: ( ) 
• Pessoa para contato: 
• E-mail: 

' - r4 4
 -~ • 

sf - .. ' ,. . 

Local, data do orçamento:   de de 2024. 

6etor de Licitações e Contratos. 

OBS: Prezado (a), solicitamos resposta a esse email no'prazo de até 48h. 

Convém lembrar também que a validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias. Favor carimbar e 
assinar no campo da proposta. - 

Atenciosamente, 

Cotação rede eletrica.xls 
75K 

lail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemall.com> 
ara: copel.cros@gmail.com 

10 de janeiro de 2024 às l2: 

Endereço não encontrado 



Sua mensagem não foi entregue a naueletrico@gmail.com 
porque o endereço não foi encontrado ou não pode receber 
mensagens. 

SAIBA MAIS 

A resposta foi: 

550 5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try double-checking the 

recipient's email address for typos or unnecessary spaces. For more information, go to 

https:fIsupport.google.com/mail/?p=NoSuchUset 188-20020a250ic5090009b00dbe868d7fcbsorl781830ybb.13 - gsmtp 

Final-Recipient: rfc822; naueletrico@gmail.com 
Action: failed 
Status: 5.1.1 
Diagnostic-Code: smtp; 550-5.1.1 The email account that you tried tõ reach does not exist. Please try 

0-5.1.1 double-checking the recipients email address for typos or 

0-5.1.1 unnecessary spaces. For more information, go to 
550 5.1.1 https:llsupport.google.comimaill?p=No3ucl User 188-20020a2501 c5000000b00dbe868d7fcbsor1781830ybb.13 -
gsmtp 
Last-Attempt-Date: Wed, 10 Jan 2024 07:22:22 -0800 (PST) 

- --- -- Mensagem encaminhada 
From: "Copel Câmara Serrinha" <copel.cros@gmail.com> 
To: naueletrico@gmail.com 
Cc: 
BCC: 
Date: Wed, 10 Jan 2024 12:22:08 -0300 
Subject: Solicitação de cotação de Serviços Elétricos. 

- - Message truncated ----

opel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 10 de janeiro de 2024 às 12:? 
ara: Naueeletrico@gmail.com 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Cotação rede eletrica.xls 
75K 

opel Câmara Serrinha <copel.cros@gmail.com> 31 de janeiro de 2024 às 16:1 
ara: Nauleletrico@gmail.com 

(Texto das mensagens anteriores ooultol 

Cotação rede eletrica.xls 
75K 
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ESTADO I)A. BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

PROPOSTAS 

Av. Manoel Novais, W 735, Centro, Séirinha, Bahia. CEP: 48100-000. 

Tel.: 753261.2315/7930- CNPJ:13.347.40610001-97 

O~-~ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

¡rI.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Nl1MERODEP1ôCRtÇÃO 

MATRIZ 
.80010001-25 

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D.ATAD~ABERTURA 

02111!2016 

NOME EMPRESARIAL 

RUBEM CERQUEIRA BRITO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA) 

RB SERVICOS SOLAR 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICAPRINCIPAL 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDAOLAS 

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3.02 - Instalação e manutenção de sistemas centrals de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

43.28-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias publicas, portos e 

aeroportos 

73.19-0-02 - Promoção de vendas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA .IURIDICA 

213-5 - Empresário {Individual) " 

LCGRADOURO 

R JERICOAQUARA 

NUMERO 

7671 
COMPLEMENTO 

LOTE 53 QD 06 RESIDENCIAL VIVA MAIS 
AVENIDA 

CEP 

44.059-170 
BAIRROTISTRITO 

PAPAGAIO 
MUNICIPIO 

FEIRA DE SANTANA 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

RB.SERVICOSSOLAR2016®GMAIL.COM 
TELEFONE 

(75) 9809.2250 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SI ï UAÇAO CADASTRAI. 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

0710612021 

MOTIVO DE smJAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119 de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 0610212024  às 17:04:08 (data e hora de Brasília). Página: 111 

~3 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
26.468.800/0001-25 

NOME EMPRESARIAL: 
RUBEM CERQUEIRA BRITO 

CAPITAL SOCIAL: 
R$12.000,00 (Doze mil reais) 

o-
NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO 

~....~...~..,m 

i~ 
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!' ... CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
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Rarlo Social do Fornecedor. RUBEM CERQUEIRA BRITO FEIRA DE SANTANA -BA 05/04/024 
Endereço: RUA JERICOAQUARA, N 7671, BAMBO PAPAGAIO CNP1. 26.468.800f0001-25 

Email: eb.servicossolar20160 nall.com Tc1e(oae (75)998092250 
OBJETO. Contratação de empresa especializada para prestaç3o de serviços de instalaç8et e manulençSo elétrica para atenderas necessidades da C seara Munldpal de 
$eninhaI) a. 
CITE ' M,. 8 

, m ~ -ra-_ :~s•,~}~>_~#a::TT1sCRlMIN`À,C,.ttit)X1f1 . D]DO ,,~ : -~^" ~`- t;~ !..LNILJ~ ;QTh, £Vt1N.I7~f II`07'11L~r 

I Cabo flcxlvel 6mm Vermelho UND 100 RS 4,90 RS 490,00 

2 Caba flex(vei 6mm Azul UNI) 100 R$4,90 R$ 490,00 

3 Cabo flexível 6mm Verde UNI) 100 RS 4,911 RS 490,00 

4 DPS Protetor de Surto 45Ka 275V UND 4 RS 59,10 RS 236,40 

5 Terminal olhai 6tnm UNI) 12 US 2,85 RS 34,20 

6 Terminal agulha 6mm UNI) 36 RS 2x40 RS 86.40 

7 Dis)untortrìpnlar15A UNI) 3 RS$4,50 RS 2.53,50 

8 Serviço de revisAo e correç$o de instabçties elétricas. SHRV I. RS 1.3110,00 tffi 1300.00 

9 Serviço substituiçiodo circuito elêtricodearcondick+nadts. sERV 1 RS 3.100,00 RS 3300,00 

VALOR TOTAL ItS 6.450 50 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS - 

Carimbo do CNPVAsainalara da Empresa 
?3=~;cif;;",~1~th~.`hYYr."v'r`..;.!G::,~.<8xr>~c«~seõíM`':dçf$1;`..kr~i`k"::aiïQoindòaccSifaíioYaterwtomar.4'(07~'331ik}315ntizèmailí:mpelcom6ginsíYï~i,~iinf•.is',~-,di3ir„~,:if>víL:•&≤xi^.:x~«v'^ï.~vn `w~. ~~,fii?J'ít-~. 

OBSERVAÇOES; 
As cmbak6rns ooneocm ase produtos proteç3o,laa(•iáádrvetraaaxportoc a zrnamntu.Oprodutopukxaoerautcguedr torna avulsa cm sua em aI rmanavtdwL oucm lua embalagem.davaduai 
mas aeandktoreadaa cm caixas dc papciau, fardos o oulrasadequadas a cada patduto. Exemplo: Aqulelçao de 20 pacotes de blsoollo de 400 granias cada - as pacotes pa icrao are caure6um de torres avulsa 
cm suatmalnyesnindividual are aeon.1himtad,rc,nlote(txrdn,caisa rir,lnprlanrte.),desdr,lur pe'n ra rmhslagemindieidaaal. Fob, Metrriçanévalido parapmduhr asnos arror,hdjaq açítcae,ókode 
•vaia dcatrct alms. 

F lmponantrscmpre canlearas enlbalagen9 e mbdugnmdoe paodatee s fedem adquiridos.A ertelagem f,aneºctn(ormoçóo ldetasque Orianlamocp,eumidarne tora da compro, esmo per etemplo: 

denominaçio do produto; Itota de composiçlu (ingredientes, in(musaç6es „uticinn eia, in(onneçóes sobre edittvoe e eubsttnc os prejudidaia a saúde): identitiaç:.o do Iole; datas de fabdgçao e validade: 
instruçOam dapreparo e uso, quando for necesuno; embasamento legal (carimbos eu regialroe dos aerviçty de tespeçan e vigílancia svnitiria); quantidade de produto contida na embalagem, entre outras. 

No caia de vencimento/validade do prndutu, edtI sendo instado no m(mnid 6 (seis) meses s pertir da diiã de entrega do produto na escola, porem a validade poderi ter um perlodo mais e.terae. 

Em carosdasaquis~µ0esdugtneax,ealienes dosa graneouunactxadtas,quesuoproduIusqueusualmente (iriam espartos.oestabelecimentodeveraananterarolado decida produto ede (amuo visível. 
todas us m(ornuçaes previstaa em Iegtslaçao/ANVISA.Oe produtos adquiridos nesta (arma deveria ser icu dklonados ena redpientes/evnbalagena protegidos por tampas e conter as ncesmrs indicap2es 
previstas em legisL.çao junb aos mesma e de o,mo de (kit visusliraçio. ATErIÇAO: pelo tato das produtos a granel estarem em esposiçao penrunenle, ou seja, sem embalagem iadustrialitada, os 
mesrnm descido ¡ussar por rigorosos pror-essoe de hígienimçio, como por èxemplo no caso doamos. escolher e lavaros gr]o;. 

Doalménhq,atslrtadãdirjtialnìeritie 

RUBt]il GEAQt1FJRlltãt[f0 

oata tsjai¡2R242o:57A1q-0aQQ.. 

Veriligáa•.Rmirtpy~Jt~l Iai:ui:toitlu 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURÍDICA 

IJUMERODEINSCRIÇRO 
42.820.2931000f•01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ABERTURA DATA DE 120Z1
2210T

NOME EMPRESARIAL
J V SOLJCOES ELETRICAS LTDA 

TITULO DO ESTAOELECL\IENTO (N(»1E DE FANTASIA) 
JV SOLUCOES ELETRICAS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materials de construção em gerai 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
33.21-0-00 - Instalação do máquinas e oquipamenlos industriais 
43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materials para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista do materiais hidráuiicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cat, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
61.90.6-99 -Outras atividades de telecomunicacões não especificadas anteriormente 
73,10-0-02 - Promoção de vendas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R MANOEL PAES 

NÚMERO 
624

COMPLEMENTO 

CEP 
48.700.000 

DAIRROIDISTRiTO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
SERRINHA 

OF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
VICTOR_MIRANDA92@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(75) 3261.2682 

ESTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITOAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
2210712021 

MOTIVO DE SITUA.ÇAO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECLAL 
MfftffY 

DATAU.ASITUAÇAO ESPECIAL 
ri fflffz• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 22/11!2023 ás 17:14:20 (data e hora de Brasília). Página: ill 

jo 



21/02/2024, 09:19 about:blank 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 
• • í. ~~ _ , 

ir ' '

~-

CNPJ: 
42.820.293/0001-01 
NOME EMPRESARIAL: 

J V SOLUCOES ELETRICAS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 

R$120.00O,0O (Cento e vinte mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessc 

~ 
i 

V. , 

Nome/Nome Empresarial: 

VICTOR SILVA MIRANDA 

Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

~ , * 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparece 

Emitido no dia 21/02/2024 às 09:17 (data e hora de Brasília). 



i 

GAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

iº1 AbCer.Lca" nlb"R:X4 .•EtA4s_~ H.•+sr M~irfY JS+rtarR ~[.~•^r.,c „a+F +a~bCGSCtA:~tila• '^f'Kty ter'+•4~tla+~ O$S~0I t~ anba ml aur r,ãa m tjÇutapasnasCertrc~ete3ÌegaLvaadadebttopm JIY$~FGTSeMuatu 
02—,Fspee~óeasadegaadamente ca leps,méneivnzask,i an ar mudelo e quantidades u des (scpossu cato ,mimàa aa o~'_ 
03- - N4ó wazprtço. ,£epecúacerp~o~da gat:oetd_tvnllaadoo,~eeryiço,~~.a~ ~

MWI 

Razão Soda! do pomecedor. JV SOLUÇOES ELETRICAS LTPf SERRINHA-BA 05yl)1/r2A24 
Lndereço: RUA MANOEL PAES, 160, CENTRO CNP,1: 42d12D.293/D001-01 
Emah jvsolueocsdetricav2griuiLcom Telefone (71)98110-3757 
OBJETO: Contrataçlo de empresacspedalb.ada para prntaç2u de sr. viços de instalaçfrs e nsanutençdo elbtrica para atender an necessidades da Cimas Municipal de 
5erriah a. .. . -.. ... 

, ITEM MWrr a y — tac ¿;~ ~ ~r`,.~- -Y-~ z .,,D19CRLAQINA~rE7i{iltXJICJEP.I;DIDO—, _. _ ~ __. _r.~é_á4m _..> 1TD ":STr1 .V=~IJI+)lT1   cYr ~rr' 

I Calo Flextvei 6mm Vermelho UNO 100 115 4,04 R5404,00 

2 Cubo S) xivel 6mm Azul 'UN) 100 RS 4,04 RS 404,00 

3 Calo Rezivr) limm Verde UND 1011 11S4,04 RS 404,00 

4 DPS Protetor de Suro 45Ka 275V UND 4 11S 58,00 115 232,00 

5 7enninai nllal smm UND 12 11$2,50 RS 30,00 

6 Terminal agulha 6mm UND 36 RS 2,10 R$ 75.60 

7 DisjuoWrltipcdarl5A UND 3 11585,00 RS255,00 

8 Serviço de rcvitlo e correção de itutalaç5es n-i caa. SERV 1 115 1.200,00 115 1200,00 

o SeroiçusuhAtuiçitodocirruitodílricodearcondicionatos. SERV 1 1152.900.00 RS 2.900,00 
DoiLltxfrto Assvistfq'dip(almutü VALOR TOTAL - RS 5.8i4 ,61J 

FALI DADO DA PROPOSTA, 60 DIAS guf6~ vvi~a t4TON SLVA►IaiAkW 
arsn %7jJt1 Data: 15/lll/202419:13:57-0SG 1: 

Verirrgtle ernhfm5/js tidarjtEpgv.bÇ 

Carimbo do CNPVAMlnatora da Empresa 

._. . 
;:..1 .,~.,e...:-:: .24Y~F.• 'ry . . . ...:•.i,iF.ETr.::•.:`Ìv:.b::':Qunn3o necè(4itc (aror.etorn.r.. (Pi513261.23156:: :email:<apelaa~esQgmaiLtan. ;ìf~%.pYct?w:damSdS.'f5:;..t`.í`ái:'v.> .;'r.•+. . ... . . .... 

' OOSLRVA ÇOhti: 
Aa embalagens comerem aos proautoa prolnçin, tacilydode or truarortc r, armarrn.enento. J produto pràlra se: entregue de breu avultavas sua rnsrinlagcnt mdfvidtnl, ou em riu ornbaiagecs individual 
insto aecrdktoradas em -altas de papciao, fardos e outrasadequadn a urda lrrndu ia E• rtaptn: AgrtLsleao de 20 ecu sa de tvxuitu de 400 grarwts cada. ris racatra poderao ror CNfegtrrt de tona aveias 
roo sua ernOsriagem individual eu arcmrOcionarlro em kite (I das-aios dr 1•alrl.'or etc ), desde que pra n•nr a tmbalagem Individual. Rota Snstngã o M1 valida pua produto: como arem, 1uj ào, nç(trar, firo de 
suja dr'ntn.' ao tfus. 

fi loorerrtarrte rempm crmferiraa embalagem e rotulagerrs dos produtos a nenen, adquiridos. A cetcleg& fornece inforrnaçars baairar que orientam o eer ermnior ne hora da compro, como por err rnplo: 
denonrinaç0odoproduto; lista decomprssiçlu(ingred,esto, informaçttes nuhuionais, ínfonnaç0essobreiditivos e subatsncias prejudiciais I sadde): Identirroçaodo loa;datas de fabricad ae validade; 
roOtruço,s ir, p garoe oro. quando for nncesairio; embauaoamO legal(c+im)ror eu registros dos servtçna Ele inepeçlo e vigrllncio aaniótrti); quantktade de produto coMiJa ra eroblogem, entre corres_ 

No caso de vrrrìn,ento/va [rdad e do produto. está sexi e indicado no rrr[nin rir d iceis) meses a pente tIa dita de emrse,s do pxodato na escota, perdoo a vn Itdade poderá ter urre por-lodo mais exleree. 

Crn casco das agrds-çcrs a:e gbrrene a linreetklv_, a grerirl ou tio conchas, quis • seu produtos yve uaual mente Ru nt eapxrstce. u n latxlr•clnrento devera aseoter eu Fado de titia lrrsxl ruo e de (omit visar), 
todas aº intormaçCuea previstas em legrsiacao/ ANVIS A. Os prodrotoe adquiridos nesta (urrou devert:o ser ncerxifciorados erre rodpie rtu(embalagens protegidos por raro, as ri conter as mesrn: r indicaçden 
previstas em Iegslaç)o junta oos me+mo e dc (orna de f5òl eixuali'açio. ATENUO, peto fato doo prss luto+a granel estarem cm esp.niçlo permanrntc, cor reja, rem embalagem indaurial.cada, m 
nreimu dcvvxio passar por rigorosos prressoa de higieniz acto, tamer pun etrrrrple rua uso do arroz: escolher e lavar or grilos 

~ 



rr REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL l 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERODEiNSCRIÇJo 

az.51s.5as~ooal~s 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DhTADEA9ERTURA 

zsrosrznzt 

.. NOME EMPRESARIAL 

ENGENAL ENGENHARIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (ROME DE FANTASIA) 

ENGENAL ENGENHARIA 

FORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

47.51-2-01 - Comércio varejista especlaUzado de equipamentos e suprimentos de informática 

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de poças a acessórios para aparelhos eletroeletrénicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
74.90.1-04 -Atividades de Intermediação e agenciamsnto de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos perlférlcos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

205-2- Sociedade Empresária Llmltada 

LOGRADOURO 
RTUPINAMBAS 

NUMERO 
202

COMPLEMENTO 

CEP 

44.051-224 
BAIRROiDISTR00 

SAO JOAO 
MUNICIPIO 

FEIRA DE SANTANA 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
NAULELETRICOI GMAIL.COM' 

TELEFONE 
(75) 9202-7797 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SI TUAÇÁO CADASTRAL 

29106!2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA &PJAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/05/2024 às 10:37:02 (data º hora de Brasília). Página: 111 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

~ 
CNPJ: 

42.518.546/0001-89 
NOME EMPRESARIAL: 

ENGENAL ENGENHARIA LIDA 
CAPITAL SOCIAL: 
R$100.000,00 (Cem mil reais) 

~~. 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessc 

NomelNome Empresarial: 
WAN GUIMARAES DA SILVA 
Qualificação: 

49-Sócio-Administrador 

I Õ 

i .._ . ..........**. , , ..*.. ...*...**. ***..*...._,*._..,... . ,  *,....*...*.....w............*....*.*.* ....................._  

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparece 

Emitida na dia 07/05/2024 às 10:37 (data e hera de Brasilia). 



~ 

~ 

1 . CÂMARA MUNICIPAL DE SERRiNHA 

^r'^"~j{r^'vasetnL Y~«-' W ' A*rf -r '-:..7iCamuM rr( goari.~A+ Ka:::wMraxtp K s aar~aaraq^sQ . ~^ `.~^' rM~ «,• ~y ,, - ~ r
OSS:01-a5omeabedevemn{vmareylaxWa á` acmpre 4ic1'ptWWat~slryCi~elit ~fa a ~~edéBita~paratom:'IlVSS-FG75-sTMssaut '« c~'st-, ~ «~-c~~~ -kar+T~Y^.de1+.a - "F~:C R. ~}-: t.ren-aRt•1 '-eelV.r•«~^á'Y",'--0 ï1i7M174FF14 {-yridf JïFr" 3 .~t Y . .~~02~-rEaptltaftrasadegriadamettte'rada en4'ttteãd~ i~úmturarmndéTa.e aaatidaric~ oçp _ caEfl taaa ;a~exa~ s ~°~ t r -s.~ 

03~Náaraemar e 04 Ee~tttitát atzt~odáãat netse~táteálliá~o.m ~~; ~=''J o 
T ,_ 

VRa71OSodaldoFomecedor•,ENGENAL ENGENHARIA LTDA FEIRA DE SANTANA-BA 09/04/2024 

Endereço: RUA TTJI'INAbI OAS, 202,11AuRRO SÃO JOÀO CNPJ: 4516.$46001-89 

Emall: aaulcletrico4fgmaiLcom Tdefonc: (71)99202-7797 

OIIJIITO: 
Ser rinh 

COrtlralaç3O de empresa especializada para pnestaçlo de seMços de Instalaçiies e ananutençdo elétrica para atender ar neceeidades da CSmara Municipal de 

a 
;`CtRlt 

_ 
t s≥ z,' r -r tx»~ -_ b1SCltLigltJi f;'tYr 7dP DT .,: iNU .qrt) v NTC - - - .V TOTAL.- 

1 Cabo tlex1vel 6mm Vermelho UND 100 RS 4,7I RS 471,0(1 

2 Cairo 0exlvei bmm Azul OJNT) 100 RS 4,71 RS 471,00 

3 Cabo lltxfvel 6cnm Verde UNt) 1011 RS 4,71 RS471A0 

4 DPS Protetor de Suro 45Ka 275V UND 4 3S 53,90 R$239,20 

5 7erntinalolltalOrno UND 12 852,70 RS32,40 

6 Terminal agulha 6nun UND 36 RS 2,35 R594.60 

7 Dbjuulortripolar15A UND 3 RS83,00 RS24S,00 

S Serviço dc rcciwbo e correç1O de ioolabsç&'s rlé ricas. SERV L tffi 1.400,00 

9 Serviçusulstituiç3odocircuiloddtdcodearcondicicrnado. SERV 1. íü3.250,00 R$3250,00 

VALOXTOTAL RS &6£820 
VAI,IOAOI M pAOI'OSTA: 60 DIAS OnwmnRàitSint dëdigifi tnientè 

g y t,U/lM GlaatllSrAfSDAS1tVA p Eiatrsfo%,202435:3:4za300= 
Yei;Rqúo em htcps/f,lidar_ i8.greate 

:; il ..~á ài}sx »zX~  QwnnJõnei.rdno ff:cº:retõr  .ìoeYA'RrnSk~#3?ug2:
OB.SERVA000S:

,is cmLaiaçeau unnicrcrn ama produtor proteção. iaolutade do traraporlr a' mma.nnanento.O produto podara se, at c uc de banam avulsa em sin ratTiralsgem,ndrvdtaL ou eia sua embalagem mdrvidsul 
mas acundlcl,nutd as cm cultas de papelão, fartos e nutras adequadas a cada prsaduf a boemplso AgniskBo dc 20 preo;ra de biscoito da 4111 prauws cada • m pacotes puderao err eluregurc de lontra avulsa 
cm sua cmhalapem indMslru'J ao arondi'lnnndsrt em lote If rdn,raiict dc pnirrttn cia.), desde que prr+mraemlralapern indicidual. Fala lestnaçdn i odble parsprodatlrn tomo urros, feij.ìo, nç(tear, óhn dc 
win dc'ntreuolrn.r. 

E Importante aempm conferir a, embalagens e n Iulogens doe produtor n serem adquiridos.A rotulogem fornece informaç0ee básicas que orientam o revtsurnklor in toro de compro, coes per exemplo: 
denominação do produto; lista decompasiçlo(tngrºd',enti, infermaçte-s nutruiosuis, infotmaçõe5 sobreaditivns e o csiánclasprcgodidais á saóde); Idenuil-icrrçãodo loln;datasde fabrieaçàoe validade; 
imtruçïes de preparo e oro. quando for irem sdrio; embasarnenta legal (cvirnlms nu e*Fistms dos aerviçnn ile Iecpeçao e vrgrldncto sanitária); quantidade de produto contida m embalagem, entre cotes. 

Na caso de verrcirnenrn/volidaJe do produto, está senda indicado no minim, 6 (seis) rresee a partir da data de erro r~,t do produto ata escola, porém a validade poderá ter unta perlado mais extetna 

Em çasos das nquis~,óes de gerteros alimenlí io, a gro irl ou em conchas, qur Sio pnxl utos que usualmente fitdnr enfxestte. u estabnlrcimenlo dewed nranierau lado de coda produto e de forma v islt'eI. 
todas as infoeunaçbes previstas em legislaçáo/ ANVISA, Os pululas adquiri doai nesta forno deve& ser, cordkionados em recipientes/embalagens pretog doa por tampas contaras  marres indicaçõer 
peevátaa err trpfsleçto jsenti eco mr:arno e de forma de fáal aisuatiraçao. ÀTI:NCAD: pelo fato dos prnJutos a granel intactos ern etponiçao permanente, ou seja, nem embalagem induetrialbnda. os 
nt(!Smcs deverro pastar por r!r. rogas processos de ltigi em%açdo, Qmt' por urenlpt r no caço do arras: cuco Ilrer e lavar os grd Q1. 



t)EI" CÂMARA ML7NLCIPAL DE $ERRINtIA 
. PRPCLãLttMAL4 GERAL DO?dI:YICiP1O. 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇO 

OBJETO: Contratação de empresa espe i.,lizada para prestaç<io de serviços de instalações e manutenção elétrica para atender as necessidades da Ciãmara Municipal de Serrinha/Ba. 

ITEM DISC RIILIIN.4Ç,âO DO PEDIDO UNï~ 
EMPRESA 1 EMPRESA.2 EMPRESA.3 N4EDIA 

~~ V:UN1T, li TOTAL V. UN{T. V.TOTAL V:UNIT. %'.TOTAL V.UNIT TOTAL 

1 :aboflexível6mmVermelho UND 100 RS 4.90 R$ 490,00 05 4,04 R$ 404.00 R$ 4,71 RS 471,00 R$ 4,55 R$ 455,00 

2 Cebo flexívelómm Azul UND 100 RS 4,90 R$ 490.00 RS 4.04 R$ 40400 R$ 4,71 R$ 471,00 R$ 4,55 R$ 455,00 

3 Cabo I!axival6mm Vard,. UND 100 RS 4,90 R$ 490,00 R$ -1,04 R$ 40400 R$ 471 R$ 471,00 R$ 4,55 R$ 455,00 

4 DPS Protetor de Surto 45Ka275V UND 4 R$ 59,10 R$ 236,40 R$ 58,00 R$ 232,00 R$ 58,90 R$ 235,60 R$ 58,67 R$ 234,67 

5 'rermina101hal6mm UND 12 85 2,85 R$ 34,20 R$ 2,50 R$ 30,00 R$ 2,70 RS 32,40 R$ 2,68 R$ 32,20 

C 1'erminalagulhaómm UND 36 RS 2,40 R$ 86,408$ 2,10 8$ 75,60 R$ 2,15 RS 84,608$ 2,28 R$ 82,20 

7 Disjunto; tripolarlSA UND 3 R$ 84,50 R$ 253,50 R$ 85,00 R$ 255,00 R$ 83,00 RS 249,00 R$ 84,17 1Z$ 252,50 

8 ierviçn de rev;rão e mrreç3n de insteleç6es elbtricas SERV 1 R$ 1.300,00 RS 1.300,00 R$ 1.200,00 R$ 1200.00 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 R$ 1,300,00 R$ 1300,00 

, sunst::.m;3o do ca}sartc, elNri,'c 4 arcond:~;onadoa. SEP.V r R$ =.100,00 0S 3.100.00 2$ ?.900,C0 :1$ 2^OC,GO '$ 3.250,00 R$ 3.25^.00 RS 7.083,33 08 '.C332? 

  _ > a$ 4563,55 R5 0.480 40 ::5 4754,73 Z$ 3.?04,60 :$ 4.001,00 RS a.õci4.o0 IOa -L544,'á 00 
' 

c.J4G 20 
. .. . . . . . .  . .. 

VALOR. MÉDIO TOTAL í.io71iEM~~sasaascxs~+sasmsaaaaa¢m~raaxxmaaamawmamassxmaasxcsar~cscmmºaasxs#rsRc=xxaa>moss>=rs¢xxx axaáá>~exxazr>~éta:xx> .  - ~ 
,. . 
 ~  

. 
 RZ5  6.34tIr9O . ..~ 

PERIVALD DE J SILVA.

DIRETOR GERAL 

BSIIS 



Fseado da T3sllia 
CAMARA MUNICIPAL. DL' SER.$.1NILA 
pttocisRAI)aaaA osRAi ºo Mc^v1CíPI0. 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalações e manutençào elétrica para atender as necessidades da CAmara Muniti al de Serrinha/Ba. 

ITEM DISCRI1biINAC.1O DO PEDIDO UND Q'I'D BANCO DE PREÇOS BANCO DE PREÇOS BANCO DE PREÇOS MEDIA 
V.UN1T. V.TOT4L V. UNIT_ V,TOTAT, ! : V. UNIT. V.TOTAL V.UN1T. V. TOTAL 

1 i~.,L+o(IesícelhmmFermelho UNI) ItIU 15 d:.iJ R$ 450.00 KS -k.n> .C5 -463.00 ;Zh =,ú1 ILi 461,00 K$ 4,55 15 .3S,00 

2 Cebo Elex4vel6mm Azul UND 100 RS 4,50 RS 450,00 R$ 4,71 R$ 471,00 RB 4,37 R$ 437,00 R$ 453 R$ 452,67 

3 Cabo Elexível6mm Vende UND 100 RS 471 R8 471,00 12$ 4,60 R$ 460,00 RS 4,37 R$ 437.00 RB 4,56 R$ 456,00 

4 DPS Ptotetor de Surto 45Ka 275V UND 4 R$ 59,00 R$ 236,00 R$ 52,00 RB 208,00 R$ 51,30 R$ 206,20 R$  54,18 RS 216,73 

5 Terminal olhal6mm UND 12 RS 3,00 R8 36,00 R$ 3,00 RB 36,00 RB 2,30 R$ 27,60 R$ 2,77 R$ 33,20 

6 Temvnal agulha timcn UND 36 RS 2,00 R$ 72,00 R$ 2,70 RB 97.20 RB 2,19 RS 78,84 R$ 2,30 R$ 82,58 

7 I3isjrnitortri~olarl5A UND 3 RB 78,95 R$ 2í5,(k5 R$ 77,73 RB 295,19 RB 79,88 R$ 219,64 RB 78,65 R$ 235,96 

8 Ser•iço de revis3e e correçIIo de inataloçoes elétricos SERV 1 R$ 1.824,00 RS 1.824,00 R$ 1.010,00 R$ 1.010.00 RB 1.827,00 R$ 1.827,00 R$ 1.553,67 R$ .553,67 

0 5e+viCosabs[:cuicacdoc:rvitoelétri:"dearmrd.u•maá =. 
r 

tiERV i RB 3.677,3'_ RS ...7'.3^_ R5 3.22-i RB 3.:34.72 R$ 2.812,50 RS _.5?.h RS 3.24=. 5 ?5 -41,51 

- ---======='  — —__ _  .. ^: ~~ ' :rs .. :', . ,~.. - .~ . .. ; . . .. ..,;ti:',~ 1 <5 e. :_D.,
-S 

KS 494a„5 i<5 ; 30,42 

VALOR ht~DIO TOTAL DÓ 1'I~~I > 
~ .:' ,.. 

: Râ 6 730,42 
.I\IVIVIIM-DH, V/ 1/L IVIMfI./ ~. 

PERIVALDOJE JESUS SILVA 
DIRETOR GERAL 



? , Estado da Baldia 
g CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

- PROCURADORIA GERALDO MUIYICIPIO. 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalações e manutenção elétrica para atender as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha/Ba. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UND QTD 
FORNECF..DORES BANCO DE, PREÇOS MEDIA 

V.UNI"I'. V.TOT'AL V. UNI1". V.TOTAL V.UNI`I-. V. TOTAL 

I Cato flexível 6nwi Vermelho UND 100 P5 4,55 R$ 455,00 R$ 4,58 K$ 458,00 R$ 4,57 RS 456,50 

2 Cabo flexível6mm Azul UND 100 R$ 4,55 R$ 455,00 R$ 4,53 R$ 452,67 R$ 4,54 R$ 453,83 

3 Cabo flexfvel6mm Verde UND 100 R$ 4,55 RS 455,00 R$ 4,56 R$ 456,00 R$ 4,56 R$ 455,50 

4 DPS Protetor de Surto 45Ka 275V UND 4 R$ 58,67 R$ 234,67 R$ 54,18 R$ 216,73 R$ 56,43 R$ 225,70 

Terminalolhal6mm UND 12 R$ 2,68 R$ 32,20 R$ 2,77 R$ 33,20 R$ 2,73 R$ 32,70 

6 Terminal agulha 6mm UND 36 R$ 2,28 RS 82,20 R$ 2,30 R$ 82,68 RS 2,29 R$ 82,44 

7 Disjuntor tripolar 15A UND 3 R$ 84,17 R$ 252,50 R$ 78,65 R$ 235,96 R$ 81,41 R$ 244,23 

8 Serviço de revisão e correção de ilistalaçòes elétricas SERV 1 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00 R$ 1.553,67 R$ 1.553,67 R$ 1.426,83 R$ 1.426,83 

9 Serviço substituição do circuito elétrico de ar condicionados. SERV l R$ 3.083,33 R$ 3.083,33 RS 3.241,51 PS 3.241,51 R$ 3.162,42 R$ 3.162,42 

TOTAL > R$ 4.544,78 R$ 6.349,90 R$ 4.946,75 R$ 6.730,42 R$ 4.745,77 R5 6.540,16 

VALOR MDIO TOTAL DO FIEM - R$ 6.540,16 

~ICICI .\Y1H-tSH,U7 UC \II\Il ' I I

~ 

PERIVALD ̀ E JESUS SILVA 
DIRETOR GERAL 



o

o

ESTADO DA BAHIA 
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Serrinha - Bahia 

ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha -

Bahia 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Data da Elaboração: 11/06/2024 

SETOR REQUISITANTE: Diretoria Geral 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: (art. 18, §1°, I da Lei 14.133/2021). 

A execução de elétrica com fornecimento do material necessário da Câmara Municipal 

é de extrema importância por várias razões. Primeiramente, é interesse salientar que 

a manutenção elétrica garante maior segurança ao prevenir acidentes como curtos-

circuitos, choques elétricos e incêndios, que, por conseguinte, protegendo os 

servidores, visitantes e membros da Câmara. 

Além disso, a continuidade das atividades legislativas e administrativas depende do 

funcionamento adequado de sistemas elétricos, como computadores, sistemas de 

som, iluminação e ar-condicionado. Portanto, a realização de manutenção elétrica 

assegura que esses sistemas operem de forma plena e satisfatória. 

Outro aspecto importante é a eficiência energética, pois a manutenção regular 

identifica e corrige ineficiências, reduzindo o consumo de energia e os custos 

operacionais, além de proteger os equipamentos do órgão, já que a manutenção 

adequada prolonga a vida útil dos dispositivos elétricos e eletrônicos, prevenindo 

danos causados por falhas elétricas e evitando despesas com reparos ou substituições. 

Diante do exposto, torna-se possível afirmar que uma infraestrutura elétrica bem 

mantida reflete o compromisso da Câmara Municipal com a qualidade e a segurança 

de suas instalações, além de garantir maior economicidade, uma vez que garantirá 

melhor uso e durabilidade dos equipamentos elétricos pertencentes a Casa 

Legislativa. Portanto, a manutenção elétrica trata-se de um serviço essencial para 

assegurar um ambiente seguro, eficiente e funcional, que permita o pleno 

desempenho das funções da Câmara Municipal. 

2. LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO - (Art.18, 

§1° da Lei 14.133/2021). 

Diante da necessidade da prestação de serviços e fornecimento, vislumbramos as 

soluções possíveis, quais sejam: 

Solução 1: Contratação de empresa especializada. 

A Câmara Municipal pode contratar empresa especializada em instalações elétricas 

para realizar tanto a instalação inicial quanto a manutenção regular. Essas empresas 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha -

Bahia 

possuem conhecimento especializado, experiência e equipamentos necessários para 

garantir que as instalações elétricas estejam em conformidade com os padrões de 

segurança e regulamentos aplicáveis. 

Solução 2: Concurso Público. 

A Câmara Municipal pode optar por ter uma equipe interna de manutenção elétrica. 

Isso envolve a preparação de um concurso de eletricistas qualificados que podem lidar 

com as instalações elétricas do órgão. Essa equipe seria responsável pela instalação, 

reparo e manutenção preventiva de sistemas elétricos. 

Não vislumbramos a possibilidade de fazer um concurso para atender somente essa 

demanda. 

Solução 3: Treinamento de servidores públicos. 

Investir em treinamento e capacitação para os servidores públicos da Câmara 

Municipal pode permitir que alguns funcionários assumam responsabilidades de 

instalação e manutenção elétrica. Isso pode incluir cursos de treinamento em 

segurança elétrica e práticas de manutenção. 

A Câmara não possui servidores com expertise na área requisitada. 

Justificativa da Escolha: 

Considerando que a Câmara Municipal não possui as condições necessárias para a 

Solução 2 e 3 o processo seria mais custoso e moroso ao órgão. 

A Solução 1, por sua vez, foi escolhida porque tem como expectativa ser realizada de 

forma mais econômica, ágil e com qualidade, pela especialização do fornecedor. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO — (art. 18, §1°, III da Lei 14.133/2021) 

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 62, 

66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021. 

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou 

ultima alteração consolidada e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos comprobatórios de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão 

conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da União 

fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que comprove que a contratada executou ou está executando, de 

maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o 

objeto da presente licitação; 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133/21. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133/21. 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

As pesquisas de preços foram realizadas conforme as normas estabelecidas pela 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM N° 001 de 07 de fevereiro de 2022 procedimento 

administrativo para que dispõe sobre o a realização de pesquisa de preços para a 

aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração 

pública municipal. 

Por se tratar de Dispensa de Licitação em razão do valor, opta-se por utilizar o menor 

valor encontrado para via de publicação, objetivando assim, alcançar o valor mais 

vantajoso ao órgão. 

Tendo em vista o supradito, tem-se como menor valor o montante de R$ 5.904,60 (cinco 

mil, novecentos e quatro reais e sessentas reais) foi apurado a partir de mapa de preços 

constante no processo administrativo. As pesquisas de preços referenciais foram 

colhidas a partir de pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação. 

Dos preços orçados para cada item, chegando-se, assim, ao valor unitário e, 

posteriormente, serão somados os valores por item, calculando assim o valor total 

estimado da contratação. Tais cálculos estarão anexos no processo administrativo. 

Q 4 -S. 
Cabo flexível 6mm Vermelho 

a 

UND 

. 

100 1 

2 Cabo flexível 6mm Azul UND 100 

3 Cabo flexível 6mm Verde UND 100 

4 DPS Protetor de Surto 45Ka 275V UND 4 

5 Terminal olhai 6mm UND 12 

6 Terminal agulha 6mm UND 36 

7 Disjuntor tripolar 15A UND . 3 

8 Serviço de revisão e correção de instalações elétricas SERV 1 

9 Serviço substituição do circuito elétrico de ar condicionados. SERV 1 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - (art. 18, §1°, VII da Lei 

14.133/2021). 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha -

Bahia 

1° etapa (comunicação com prestador) - o prestador será iniciada a partir do envio 

da ordem de fornecimento. 

O Gabinete do Presidente, através do Diretor Geral, solicitante da prestação, 

entregará a empresa classificada a ordem de prestação de serviços que serão 

entregues a Câmara Municipal. 

2° etapa (prestação) - o prestador terá 10 (dez) dias úteis para prestar os serviços de 

instalação e manutenção. 

3° etapa (recebimemto) - produtos que fazem parte da prestação de serviços, 

poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 02 (dois) dias. 

DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

Os produtos que fazem parte da prestação de serviços serão considerados com 

qualidade se atenderem os seguintes critérios: 

O produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a 

permitir completa segurança durante o transporte. 

Os produtos objetos deste termo deverão ser entregues em embalagem lacrada, 

devidamente identificada com a descrição e quantidade do material contido 

em perfeito estado de conservação, sem sinais de violação, umidade ou 

aderência ao produto, bem como sem nenhuma avaria (vazamento, amassados, 

rasgos, sujeira, dentre outras); 

Na embalagem deverão constar etiquetas com lista de identificação de cada 

item e validade. 

O transporte dos produtos deverá ser realizado em veículo apropriado. 

6. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - (art.18, §1°, XIII da 

Lei 14.133/2021). 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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A prestação de serviço requisitada busca-se garantir a eficiência energética, resultando 

numa redução do consumo e melhor desempenho nos equipamentos. Com a 

manutenção dos sistemas elétricos pretende-se também reduzir as falhas inesperadas 

e interrupções de energia. Em resumo, os resultados pretendidos com a manutenção 

elétrica visam garantir a segurança, confiabilidade, eficiência e conformidade dos 

sistemas elétricos, contribuindo para o funcionamento seguro e eficaz das instalações 

elétricas. 

7. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS - (PREVISÃO: art. 18, § 1°, X da Lei n. 

14.133/21) / CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES -

(PREVISÃO: art. 18, § 1°, XI da Lei n. 14.133/21). 

Não se aplica à contratação em questão. 

8. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - (PREVISÃO art. 18, § 1°, XII da Lei n. 

14.133/21). 

A Contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental municipal, 

estadual e federal para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos 

trabalhadores e demais envolvidos no fornecimento. 

9. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO -

(PREVISÃO: art. 18, § 1°, XIII da Lei n. 14.133/21). 

Com base em todo o exposto no presente estudo, a Equipe de Planejamento considera 

que se justifica a contratação, uma vez que a solução apontada atende plenamente às 

necessidades da Câmara Municipal e está perfeitamente adequada ao mercado, 

evidenciado relação custo-benefício da contratação. 

Por todo exposto, considerando-se os estudos e reuniões realizadas pelo Gabinete, 

declara-se que a contratação é viável e necessária para o apoio às atividades internas. 

PERIVALDO DE JESUS SILVA 

DIRETOR GERAL 

Aprovo este estudo téci/ico preliminar. 

Reis d# Silva. 

Presidente da Câmara Mu icipal de Serrinha/BA. 

rinha/Ba,11 de junho de 2024. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 4.700-000. 
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TERMO DE ~. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

Ó~DE1tEFEREIVC 

Processo Administrativo n. 035/2024 

1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalações e 

manutenção elétrica para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Serrinha/Ba. 

a 
UND 100 1 Cabo flexível 6mm Vermelho 

2 Cabo flexível 6mm Azul UND 100 

3 Cabo flexível 6mm Verde UND 100 

4 DPS Protetor de Surto 45Ka 275V UND 4 

5 Terminal olhal 6mm UND 12 

6 Terminal agulha 6mm UND 36 

7 Disjuntor tripolar 15A UND 3 

3 Serviço de revisão e correção de instalações elétricas SERV 1 

9 Serviço substituição do circuito elétrico de ar condicionados. SERV 1 

1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Lei n° 14.133/21. 

1.2. O objeto é comum, não continuo, sem dedicação exclusiva de mão de obra. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses, contados da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 

1.4. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providencias cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas nesse 

instrumento. 

1.5. O menor valor encontrado alcança o montante de R$ 5.904,60 (cinco mil, 

novecentos e quatro reais e sessentas reais). 

A execução de elétrica com fornecimento do material necessário da Câmara Municipal 

é de extrema importância por várias razões. Primeiramente, é interesse salientar que 

a manutenção elétrica garante maior segurança ao prevenir acidentes como curtos-

circuitos, choques elétricos e incêndios, que, por conseguinte, protegendo os 

servidores, visitantes e membros da Câmara. 
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Além disso, a continuidade das atividades legislativas e administrativas depende do 

funcionamento adequado de sistemas elétricos, como computadores, sistemas de 

som, iluminação e ar-condicionado. Portanto, a realização de manutenção elétrica 

assegura que esses sistemas operem de forma plena e satisfatória. 
Outro aspecto importante é a eficiência energética, pois a manutenção regular 

identifica e corrige ineficiências, reduzindo o consumo de energia e os custos 

operacionais, além de proteger os equipamentos do órgão, já que a manutenção 

adequada prolonga a vida útil dos dispositivos elétricos e eletrônicos, prevenindo 

danos causados por falhas elétricas e evitando despesas com reparos ou substituições. 

Diante do exposto, torna-se possível afirmar que uma infraestrutura elétrica bem 
mantida reflete o compromisso da Câmara Municipal com a qualidade e a segurança 

de suas instalações, além de garantir maior economicidade, uma vez que garantirá 

melhor uso e durabilidade dos equipamentos elétricos pertencentes a Casa 

Legislativa. Portanto, a manutenção elétrica trata-se de um serviço essencial para 

assegurar um ambiente seguro, eficiente e funcional, que permita o pleno 

desempenho das funções da Câmara Municipal. 

DESCRIÇaAO DA~ OL ÇAO COMO TODO~CONSID R; 
DE V DA` DO OBJETO E ESPECIFICA AO ® ® PRODUTO 
XXIII, , in ~c'•,a art. 40, §l°, inciso ,  a Lei 0  44133/2021) 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
1° etapa (comunicação com prestador) - A prestação será iniciada a partir do envio 

na Nota de Empenho. 
O Gabinete do Presidente, através do Diretor Geral, solicitante da prestação, 

entregará a empresa classificada a ordem de prestação de serviços que serão 
entregues a Câmara Municipal. 
2° etapa (prestação) - o prestador terá 10 (dez) dias úteis para prestar os serviços de 

instalação e manutenção. 

3° etapa (recebimento) - produtos que fazem parte da prestação de serviços, poderão 

ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 02 (dois) dias. 

DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

Os produtos que fazem parte da prestação de serviços serão considerados com 

qualidade se atenderem os seguintes critérios: 

~~ 
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O produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a 

permitir completa segurança durante o transporte. 

Os produtos objetos deste termo deverão ser entregues em embalagem lacrada, 

devidamente identificada com a descrição e quantidade do material contido 

em perfeito estado de conservação, sem sinais de violação, umidade ou 

aderência ao produto, bem como sem nenhuma avaria (vazamento, amassados, 

rasgos, sujeira, dentre outras); 
Na embalagem deverão constar etiquetas com lista de identificação de cada 

item e validade. 
O transporte dos produtos deverá ser realizado em veículo apropriado. 

4. REQUSSLTO a.~i~ONT íTflO (azt:z6°~ ® III-~alinea~`" : á°Lei " 1`41~33J21 
as ,~.~ .. ._. ~ * = m . 

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e 

capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 62, 

66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021. 

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

A HABILITAÇÃO JURÍDICA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE A 

APRESENTAÇÃO DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou 

última alteração consolidada e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos comprobatórios de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF); 
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão 

conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da União 
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fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor; 

O Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que comprove que a contratada executou ou está executando, de 

maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o 

objeto da presente licitação; 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133/21. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133/21. 

;MODEiO*DE ÉXE ÇÁO~GONTR4TLTÃL~~ 
~ 

~inçis~f,~,dá~eifl4133/~1021)~ °* 

Obrigações da Contratada: 

á

5.1. Os dias da prestação de serviços serão determinados pela CONTRATANTE, 

mediante ordem de serviço. 

5.2. A prestação deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

5.3. Todos os produtos deverão ser entregues adequadamente embalados. 
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5.4. As despesas com a entrega, devoluções para correções ou quaisquer outros gastos 

relacionados com o transporte dos materiais serão de integral responsabilidade da 

CONTRATADA. 

5.5. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados na execução do 

fornecimento e da prestação de serviços. 

5.6. Os produtos deverão ser entregues na Câmara Municipal de Serrinha - Bahia, Av. 

Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. 

5.7. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação de serviços, os seguintes 

documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da prestação de serviços. 

5.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

habilitação. 

5.10. Executar a prestação de serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos 

em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

5.11. Será permitida a subcontratação de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, 

devendo o contratado apresentar à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontrato. 

5.12. A empresa deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto 

ofertado, o preço, até a data e o horário estabelecidos, devendo, ainda, declarar e 

encaminhar, as seguintes informações: 

• A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

• O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 

• O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

• A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

• O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 

de julho de 1991, se couber; e 

• O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

5.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

5.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

Obrigações da Contratante: 

5.16. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua 

proposta; 

5.17. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

5.18. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 

a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

5.19. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação de serviços realizado, no prazo 

e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
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5.20. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber. 

5.21. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

5.24.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando 

o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção 

e apoio ao usuário; 

5.24.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

5.24.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio setor ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

5.25. Fornecer por escrito as informações necessárias para a execução do objeto 

contratado; 

5.26. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos bens, após seu recebimento; 

5.27. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art.117 da Lei n° 14.133/2021. 

5.28. Rejeitar qualquer serviço prestado equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de referência. 

5.29. Impedir que terceiros forneçam os serviços objeto desta Dispensa, ressalvados os 

casos autorizados pelo GABINETE DO PRESIDENTE; 

5.30. Solicitar que seja substituído os itens que não atenda às especificações constantes 

neste termo de referência. 

5.31. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de 

servidor nomeado para esse fim. 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

~g 
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pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, 

caput). 

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art.117, caput). 

6.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art.117, §1°). 

6.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art.117, §2°). 

6.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.119). 

6.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(Lei n° 14.133/2021, art.120). 

6.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 

14.133/2021, art.121, caput). 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, com fundamento na hipótese Art. 72, c/c art. 75,11 da Lei Federal 

n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 039/2023. 

7.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os requisitos de 

habilitação descritos neste Termo de Referencias. 

7.3. Caberá ao fornecedor apresentar comprovação de que o valor da sua proposta 

condiz com a média de mercado. 
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~8 CRITER OS~~Dfit1VI_E_DIÇA~ 

8.1. As prestações de serviços poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.3. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

8.4.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 74 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

8.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como: 

8.5.1. o prazo de validade; 
8.5.2. a data da emissão; 
8.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.5.4. o período respectivo de execução do contrato; 
8.5.5. o valor a pagar; e 
8.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

5.1. 
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8.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

8.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regúlarize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
i 
i 

8.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

8.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as { medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação de irregularidade constatada. 

8.12. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.13. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação o índice Geral de Preços - IGPM da 

Fundação Getúlio Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a 

lhe substituir. 

8.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

ordem bancária para pagamento. 

emitida a 

~~ 
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8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

8.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

8.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento. 

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Órgão/CTnidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
Fonte  

Recursos

01 2.001 33.90.30/ 33.90.39 1500 

Serrinha/ Ba, 11 de junho de 2024. 

RHAILLA RAMOS CORDEIRO SILVA 

Assessora 

53 
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ANEXO I - MODELO DA PROPOSTA 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 035/2024 
Razão Social do Fornecedor: 

Nome Completo do Responsável da Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: Telefone: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalações e 

manutenção elétrica para atender as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha/Ba, 

conforme condições. 

ii is saiv mu 
IAM t DESCRIÇÃ1Ó A I QNTD « UNIJI4RIOW V QT=ÀLj 

1 Cabo flexível 6mm Vermelho UND 100 R$ R$ 

2 Cabo flexível 6mm Azul UND 100 R$ R$ 

3 Cabo flexível 6mm Verde UND 100 R$ R$ 

4 DPS Protetor de Surto 45Ka 275V UND 4 R$ R$ 

5 Terminal olhal 6mm UND 12 R$ R$ 

6 Terminal agulha 6mm UND 36 R$ R$ 

7 Disjuntor tripolar 15A UND 3 R$ R$ 

8 Serviço de revisão e correção de 

instalações elétricas 
SRV 1 R$ R$ 

9 
Serviço substituição do circuito elétrico 

de ar condicionados. 
SRV 1 R$ R$ 

PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

Quando necessário favor retornar o (075) 3261-2315 Email: copel.cros@gmail.com 

LOCAL E DATA: 

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa. 

Assinatura do Responsável pela 

Pesquisa de Preço. 

VALIDADE DA PROPOSTA: / / 

5k 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

ANEXO II - DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 

A empresa  declara para os 

devidos fins que não está incursa nos impedimentos para execução do contrato de que trata o 

art.14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 /BA, de de 20_. 

Assinatura do representante da empresa 

~ 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

ANEXO III -
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

inscrita no CNPJ n° 
  por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. 
(a) , portador(a) da Carteira de Identidade 
n°  e do CPF n°   DECLARA, para fins de 

habilitação na Dispensa de Licitação n° OXX/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e 

sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

® ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 

14/12/3006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar 

n° 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 

3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 

 /BA, de de 20_. 

Assinatura do representante da empresa. 

OBS:1) assinalar com um "X" a condição da empresa. 

OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que 

pretende ser beneficiado nesta contratação pela Lei Complementar n° 123/2006. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

ANEXO W - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa n° 
OXX/2024 da Câmara Municipal de Serrinha/Ba, que a 
empresa tomou conhecimento do Aviso de Contratação e de 
todas as condições de participação na Dispensa de Licitação e se compromete a cumprir todos 
os termos do Termo de Referência e fornecer material/serviço de qualidade, sob as penas da 
Lei. 

 /BA, de de 20_. 

Assinatura do representante da empresa. 

S~ 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

ANEXO V — DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 

A empresa 
inscrita no do CNPJ 

/ / 

Município 

residente no endereço 
Bairro 

CEP 
  assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e 
autenticidade das cópias dos documentos entregues para a Dispensa de Licitação n° 0XX/2024. 
Declaro estar de inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de que 
a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades cabíveis. 

/BA, de de 20_. 

Assinatura do representante da empresa 

5? 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

ANEXO VI- DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD 

A empresa   declara para os 
devidos fins que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência -
PCD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII 
da Lei n° 14.133/2021. 

 /BA, de de 20_. 

Assinatura do representante da empresa 

53 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO 
ART. 7.° DA CONSTITUIÇÃO 

A , CNPJ n° 00.000.000/0001-00, situada na ,para os fins da Dispensa 

de Licitação n° OXX/2024, DECLARA, sob as penas da lei expressamente, que não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 

16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, conforme previsto no inciso XXXIII, artigo 7° da Constituição Federal. 

de de 2024. 

Assinatura do representante da empresa (nome e número da identidade) 

OBSERVAÇÃO: DECLARAÇÃO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

Go 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Air. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

PORTARIAS 

Av. Manoel Novais, N°735. Centro,  Seirinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 7 .326t .231517930 — CNPJ:13.347.406l0001-97 
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BAHIA .PODER LEGISLATIVO 
DE 2023' ANO XIII • N° 02520 

E ~&6RR[NHA~.-BA 
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GABINETE DgPRESIDÊNCIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA 

PORTARIA 041/2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA, no usa, de suas atribuições que lhes são 
conferidas em Leis, 

CONSIDERANDO v previsto na Lei n 8.666, de 2.1 de 
junho de 1993, quanto às determinações legais para a 
realização de contratações pela administração pública 
e ainda quanto às determinações legais para 
acompanhamento e fiscalização dos contratos 
administrativos; 

CONSIDERANDO o previsto na Lei n o  14.520, de 17 
de julho de 2OO2no que diz respeito à realização de 
pregão como modalidade de licitação; 

CONSIDERANDO o previsto no Decreto 7.892, de 23 
de janeiro de 2013, quanto às determinações legais 
para realização de contratações peia administração 
pública, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a previsto na Instrução Normativa 
n° 5, de 26 de maio de 2017 quanto às regras º 
diretrizes das atividades de gestão e fiscalização dos 
contratos. 

CONSIDERANDO o previsto na Instrução Normativa 
n° 7, de 4 de abril de 2019, quanto a gestão do 
contrato. 

RESOLVE: 
Ar-t1 0 - Designar o servidor Sr° Josevaldo Rodriguos 
de Souza como Fiscal de Contratos. 
Art_ 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de 02 
de Janeiro de 2023_ 

Art_ 3° - Registra--so, Publique e Cumpra-se_ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA GAMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA, em 10 de Janeiro de 
2023. 

Ver. José Reis da Silva 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Av. Manoel Novais, n" 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 
48.7000-0tH?_ 

Tel.:753261.231 5/7930 — CNPJ: 13347.406/0001-97 
E -:nail: eniserrinha( hotrnail.coni 

.~ . ,.„,•~.~`•T 

Q~1tY~~yfStBS>'":~~ 

1 Esto doar unto pode cor verificado no re deroça eletrór•ko 

ppPPr~ nttps:bindap.arg.bnl 
. Sistema Gedlndep •Afualieaçao dlárla do sintoma -Versáo: 2023 -7lpa Programa' GI-O7 - Campo da Aplicaçãa: AA-Oa 

Certificado de Registra de Prcgramas de Computador - Processo n'; 61851 2017 0(0)515-0- INRI 

3 

H r j

~ 

-ifl?'= - ~. ~~ . —~ .~~~~^,'xssc~ ~~ ~ 
KQB~r ,~Á- Ì'É7t7 ~i~~,,.~., rt,~1Ç1~~ 

~ — 
~~`~r~  ~a  ~.. ax..y_.w t.. .  ,cs~, ~..~•.,, 

¡~!NDAP 
Daamonlo as~acoblçltalmenP mnbrme AiP n°2:[00-2 de 2x'Ottï;xJt, LP 



~ 

r• 

~ 

~ 

cx1aARAMl,rll toE Presidente: Atexandro dos Reis Menezes 

SERRINHA 1° Secretario(a): - 

Diarvo'Oriciai• •~  do 
MUNICÍPIO 

ANO 2023 

noniia-entròu em vigor arrL 

A Lc vale para os três Podcras da Undo 
. . ~ . . " . . . , . ` ~. . - - .. , • Ya ~tr' -~ 

MinlstéEie Pí:b'!cc. Entidádes;•ri~ade~;=~ A. 
refr ri (es 2u re:et) 

CAMARÁ` MUNICIPAL DE SERRINHA-BA.: 

esvwooAeAl+w a.  - Editor: Ass. de Çoi~lunicaçbo CM Serrinha - BA . . , •s ~ '• . ..• 

~~;. Ãv: ioel Nov~és.,Centro ~ éE~ df3 '00•p0Q~ ....... .. . .....- ... _.. _ ~_ . . ~ . ~..,..~~. 

r - a 
{ 

[ela o Diário oficial do 
Municlplo no Internet 

ACESSE 

www.indop.org.br 

Eals d0a+nerlto pods cer vetlórado no onddrsgo elerrdrem - 
r1Gps:An0ap.orç.W/ 
Shhena Gsdndap -Ah.rlvçlo dlfrh do ekhma - Vers&r 2023 - ilpo Proyrsmr GId7 - Cengo de Aplraçio: A60t 
Certrcado de Rsçúto de Prcgrnnas de Conrpu0edor - Proceanu n DR 512017000615.0- N1P1 

► 

~ 

5~75~ 32612315 ~ ~- 

~~ NQAP 
u~•Y~r.i~~•: ~ ~~..~i1S. 

Doaaer~fa eWredo drgelmvrn codorri, Y+P u• 2200.2 ds 22M400.rYit,

~ 



r r '. • 

e~ 

Diári Oficiai do ANO 2023 • BAHIA .PODER LEGISLATIVO 
24 DE AGOSTO DE 2023 • ANO Xlii • N°02708 

MARA<<MUNICIPAL DE SERRINHAc BA~ 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

'I 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CAMARÁ MUNICIPAL DE 
SERRINHA 

PORTARIA N°. 071/2023 

,4 Fi S, ~.:. •... 

PRESIDË' , ..; ,...r~•~.~, ESTADO DA BAHIA, 'nd~.ii~s 
conferidas em I'di >.~  :.~~~•<,,~ 

'•.'1T á: 

MAR MUNICIPAL : DE ̀ SERRINHA, 
trïtr~ ,~eS regìient is. e que lhe são 

- ~,~~.., .. -_,
RÉ5QtiVE • ;..;;::.. ::. : .. .~.T~.  , ; .:t:: -::. t~.:~~'-w.,-..~~.

-
 - , .....   ., .: ..... : • ::.::.. . ... .. ...  :r;: ., .. . .  :....: 

Art. 10 Nomear a servidora Sra. Maria Adriana de Jesus Santos 
para a Função de Géstor de Contratos; na Gãmara Municipal de Semnha. 

Art. 2° - Está dia: entrará 2mvi. m rnp data de sua publicação. 

Art. 3° - Reg'1si e se,;. Pú 

GABINETE DO, PRESIDENTE' DA-' _ 
SERRINHA, ESTADO DA BAt~~A, em_ 23 de 4 to de 

PRESID 

ARA MUNICIPAL DE 
2023. 

r 

Av. Manoel Novais, N" 735, Centra, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— C_NPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha(cilhotmaiLcom
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ESTADO DA. BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

JUSTIFICATIVA DE 

PREÇO 

Av. Manoel Novfis4N° 735, Centro, Sèntha, Bania. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.32x12315 / 7930— CNI'J:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

Referente a Processo Administrativo: n° 035/2024 

JUSTIFICATIVA 

1. JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 

Considerando o que estabelece o art. 72, II, da Nova Lei de Licitação n° 

14.133/21, compete a autoridade solicitante da despesa, a qual será paga mediante 

prévio processo de contratação direta, por dispensa de licitação, demonstrar a 

estimativa da despesa que está a reclamar a sua pactuação. 

Considerando a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de instalações e manutenção elétrica para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Serrinha/Ba. 

Portanto, nesse rumo registra-se que fazendo um apanhado do modo 

como o serviço merece ser executado, sua complexidade, volume de demanda, 

conhecimento específico, custos com insumos e mão de obra, além dos fiscais, foi 

realizada pesquisa de preços qual encontrou-se como menor valor o montante de R$ 

5.904,60 (cinco mil, novecentos e quatro reais e sessenta centavos). Para facilitar a 

compreensão, segue quadro detalhado abaixo: 

POTENCIAIS FORNECEDORES: 
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BANCO DE PREÇOS: 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 
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De acordo com o inciso VII do art. 72 da Lei n° 14.133/2021 nos 

procedimentos de dispensa de licitação a Administração Pública deve justificar a 

compatibilidade do preço contratado com o valor praticado pelo mercado e as razões 

para definição do prestador. 

Nesse contexto, a Câmara Municipal de Serrinha - BA, para justificar o 

preço da contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

instalações e manutenção elétrica para atender as necessidades da Câmara Municipal 

de Serrinha/Ba, utilizou a metodologia para aferição de preços praticados no 

mercado e estimativa de preços, tendo sido realizado a pesquisa diretamente com 

fornecedores e sitio eletrônico especializado. Ressalta-se ainda que o resultado da 

pesquisa considerou a média dos valores obtidos na pesquisa de preços, conforme 

relatório da pesquisa de preços acima. 

No que tange a verificação do valor praticado no mercado, foi realizada uma 

pesquisa previa a qual visava estimar o valor da aquisição de material de limpeza, 

objetivando assim, maior conhecimento dos preços praticados no mercado que, por 

conseguinte, possibilita uma análise mais eficiente das propostas enviadas pelos potenciais 

fornecedores. Ademais, tal pesquisa é de fundamental importância para definição da 

solução adotada, com vistas a suprir a necessidade exposta no Documento de Formalização 

da Demanda, além de ser imprescindível para definir a modalidade da contratação, visto 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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que, sem a verificação do valor não é possível saber se há a possibilidade de Dispensa de 

Licitação em razão do valor em conformidade com o art. 75 da Lei n° 14.133/21. 

Considerando o supradito, vale salientar que vislumbra-se na pesquisa 

o interesse em estimar o preço real, priorizando sempre usar na pesquisa itens com 

descrições semelhantes além de quantitativo próximo. Ao realizar pesquisa no sitio 

Banco de Preços, foi prioritariamente, selecionados valores de contratações ocorridas 

na Bahia, sendo a exceção a inclusão de valores registrado em outro estado do 

nordeste. 

Outrossim, foi enviada solicitações de propostas para 4 (quatro) 

empresas do ramo de atuação, conforme documentos anexos. Entretanto, apenas 3 

(três) empresas responderam, sendo estas, utilizadas na aferição de preços conforme 

supradito. 

Diante do requerido pelo Gabinete do Presidente, a pesquisa de preço 

foi realizada diretamente com os fornecedores e sitio eletrônico, alcançando como 

menor valor o montante de R$ 5.904,60 (cinco mil, novecentos e quatro reais e 

sessenta centavos), enquadrando-se nos termos do art. 75, inciso II da Lei n° 

14.133/2021 que informa que é dispensável a realização de processo licitatório, 

podendo realizar a contratação direta em razão do valor. 

A priori o serviço pode ser contratado de forma direta, uma vez que o 

serviço e o valor orçado estão enquadrados na hipótese do art. 75, inciso II da Lei 

Federal 14.133/2021, dessa forma, orientamos que seja publicado o Aviso de 

Dispensa nos termos do § 3°, do art. 75, da Lei 14.133/2021, visando a manifestação 

de interessados. 

Serrinha- Ba, 11 de junho de 2024. 

PERIVALDO DE JESUS SILVA 

DIRETOR GERAL 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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AUTORIZAÇÃO 

r 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO 

Memorando Interno 

Referente a Processo Administrativo n° 035/2024 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

instalações e manutenção elétrica para atender as necessidades da Câmara Municipal 

de Serrinha/ Ba. 

Nos termos da requisição mediante S.D., expedida pelo Gabinete do 

Presidente, e uma vez analisada a necessidade de contratação do objeto acima 

mencionado, autorizo a sua contratação segundo os procedimentos ditados pelo 

inciso VIII, do art. 72, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte 

sequência, em respeito ao fluxo estabelecido na Câmara Municipal. 

1. Setor de Licitação para tomada das providências necessárias à consecução da 

Dispensa de Licitação; 

2. Setor Contábil, para que verifique e confirme a disponibilidade orçamentário-

Financeira para custear a respectiva despesa; 

3. Controladoria Interna para análise de conformidade do processo; 

4. Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico, a fim de dar 

cumprimento ao inciso III, do art. 72, da Nova Lei de Licitações. 

Determine providências de estilo. 

Serrinha- BA, 11 de junho de 2024. 

JOSÉ REIS DA SILVA 

PRESI .► ENTE DA CÂMARA 
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ENCAMINHAMENTO A 

CONTABILIDADE 

Av. Manoel Novais, I'° 735, Centro, Sén inha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 035/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

instalações e manutenção elétrica para atender as necessidades da Câmara Municipal 

de Serrinha/ Ba. 

Para: Setor de Contabilidade. 

Assunto: Solicitação de demonstração de compatibilidade orçamentária. 

Prezado Senhor, 

Em observância ao art. 72, inc. IV da Lei Federal n° 14.133/2021, solicitamos do setor 

contábil a confirmação dos recursos orçamentários para contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de instalações e manutenção elétrica para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha/Ba. 

Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente a reserva no 

valor de R$ 5.904,60 (cinco mil, novecentos e quatro reais e sessenta centavos). 

Solicitamos que seja informado se o referido recurso correspondente trata-se de 

recurso voluntário ou não, considerando a necessidade da utilização de Dispensa de 

Licitação. 

Atenciosamente, 

Serrinha- BA, 12 de junho de 2024. 

olá , 
EDVAN SANTOS ARA J ~ O 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros( gmail.com 
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PARECER CONTABIL 
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PARECER CONTÁBIL 

Do: Setor de Contabilidade. 

Para: Setor de Licitação. 

Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 035/2024. 

Prezado Senhor, 

Em resposta a solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da existência 

de dotação orçamentária para custear despesas relativas a contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de instalações e manutenção 

elétrica para atender as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha/ Ba, 

tenho a informa-lhe que: 

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma 

encontra-se reservada; 

b) A Dotação orçamentária que correra tal despesa é: 

LUNIDADE E 

EMEN 4 

PROJETO/ 

T y i ~ 

ELEMENTO DE 

IJSPES 

FONTE DE 

RÇÜRSO 
VALOR

ENCONTRADO 

01 CÂMARA 

MUNICIPAL 

2001- MANUTENÇÃO . 

DAS ATIV. 

LEGISLATIVAS. 

33.90.39 - Outros 

Serviços de terceiros- 

PJ / 33.90.30 - Material 

de consumo 

1,500 R$ 5.904,60 

Atenciosamente, 

Serrinha- BA, 12 de junho de 2024. 

CAIO HUMBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA SILVA 

SETOR FINANCEIRO 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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PARECER TÉCNICO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 035/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

instalações e manutenção elétrica para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Serrinha/Ba. 

PARECER TÉCNICO 

Conforme solicitado pelo Presidente da Câmara Municipal, a emitir parecer 

técnico sobre a possibilidade e legalidade da contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de instalações e manutenção elétrica 

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha/Ba, pelo menor 

valor global encontrado de R$ R$ 5.904,60 (cinco mil, novecentos e quatro reais e 

sessenta centavos), após compulsar os autos, verifiquei que consta no processo: 

1-O OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de instalações e manutenção elétrica para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Serrinha/Ba. 

2 - O OBJETIVO/DEMANDA: A aquisição dos materiais possibilitará a 

realização de manutenções preventivas e corretivas, assegurando um ambiente 

propício aos vereadores e do povo. 

3 - DO TERMO DE REFERÊNCIA: Consta neste documento todos os 

parâmetros e elementos que determina o inciso XXIII, do art. 6° da Lei n° 

14.133/2021. 

4- O PREÇO: O menor preço global encontrado compatível com o de mercado 

para contratação é de R$ 5.904,60 (cinco mil, novecentos e quatro reais e sessenta 

centavos) conforme mapa demonstrativo que consta nos autos. 

5- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O Setor de Contabilidade informou que as 

despesas com a contratação correrão: 

2.001- MANUTENÇÃO 

DAS ATIV. 

LEGISLATIVAS. 

33.90.39 - Outros 

Serviços de terceiros -

PJ / 33.90.30 - Material 

de consumo 
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Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação 

ocorra de forma direta, dispensando o processo licitatório, com fundamento no 

art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

Assim sendo, diante da autorização do Presidente da Câmara Municipal de 

Serrinha/ Ba, proceda-se à Publicação do Aviso da Dispensa de Licitação, pelo 

prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, conforme preconiza no §3°, do art. 75 da Lei 

n° 14.133/2021. 

Serrinha- BA, 12 de junho de 2024. 

EDVANVAN SAN SARA J 
Agente de Contratação 
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AVISO DE DISPENSA 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa n° 017/2024 

Processo Administrativo n° 035/2024 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, 

situada na Av. Manoel Novais, n° 735, Centro, Serrinha, CEP: 48700-000, Estado 

da Bahia, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 

menor valor global, na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n°14.133, de 1° de abril 

de 2021, alterada pelo Decreto n°11.871, de 29 de dezembro de 2023, observando-

se, ainda, o Decreto municipal n° 039, de 23 de agosto de 2023, e demais legislação 

aplicável. 

O Decreto municipal supracitado refere-se à regulamentação da Lei n° 

14.133/2021, sendo este, desenvolvido e publicado pela Prefeitura Municipal de 

Serrinha e, utilizado por esta Câmara Municipal uma vez que ainda não foi 

realizada a regulamentação própria. 

Poderá a empresa interessada enviar propostas pelo prazo de 3 (três) 

dias uteis, conforme Art. 75, II e § 3°, da Lei n° 14.133/2021, sendo assim, possível 

enviar propostas do dia 12/06/2024 até o dia 17/06/2024 das 08:00hs até 23:59hs. 

Destarte, o Decreto mencionado encontra-se disponível no site do 

Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Serrinha, no link: 

http://pmserrinhaba.imprensaoficial.org/pesquisa-basica/ . 

O presente Aviso está sujeito a eventuais alterações, que serão 

devidamente publicadas da mesma forma que o original, devendo os 

interessados acompanhar, via internet, pelo site do INDAP, referente ao Diário 

Oficial da Câmara Municipal de Serrinha, no link: 

https://diario.indap.org.br/?estado id=5&cidade id=2202&cidade=Serrinha& 

estado=BA&orgao=C%C3 %A2mara . 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para 

a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalações 

e manutenção elétrica para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Serrinha/Ba, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 
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I Cabo flexível 6mm Vermelho UND 100 
2 Cabo flexível 6mm Azul UND 100 
3 Cabo flexível 6mm Verde UND 100 
4 DPS Protetor de Surto 45Ka 275V UND 4 
5 Terminal olhal 6mm UND 12 
6 Terminal agulha 6mm UND 36 
7 Disjuntor tripolar 15A UND 3 
8 Serviço de revisão e correção de instalações elétricas SERV 1 
9 Serviço substituição do circuito elétrico de ar condicionados. SERV 1 

O menor valor encontrado alcança o montante de R$ 5.904,60 (cinco mil, 

novecentos e quatro reais e sessentas reais). 

A prestação deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

O critério de julgamento adotado será o menor valor global, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

2.1. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado 

pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas por 

meio de contato eletrônico mediante e-mails. 

2.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com 

preço compatível ao estimado pela Administração. 

2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será 

registrado, devendo ser anexada aos autos do processo de contratação. 

2.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, 

se necessário, os documentos complementares, adequada. 

2.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 

2.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

2.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

2.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas 

neste aviso ou em seus anexos; 

2.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

preço máximo definido para a contratação; 

2.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 

exigido pela Administração; 

O ~. 
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2.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras 

exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

2.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou 

possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços, tais que: 

2.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

2.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que 

sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

2.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

2.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, desde que não haja majoração do preço. 

2.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros 

ou falhas que não alterem a substancia das propostas; 

2.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

2.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

2.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

2.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase 

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
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3. HABILITAÇÃO 

3.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam 

deste aviso e serão solicitados do fornecedor que apresentar proposta mais 

vantajosa. 

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento 

de alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de 

qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos 

nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021. 

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

A HABILITAÇÃO JURÍDICA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE A 

APRESENTAÇÃO DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações 

supervenientes em vigor ou última alteração consolidada e, no caso de sociedade 

por ações, acompanhado de documentos comprobatórios de eleição de seus 

administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão 

conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da 

União fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e 

pela Procuradoria da Fazenda Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor; 
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e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor; 

O Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, que comprove que a contratada executou ou está 

executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e 

vulto similares com o objeto da presente licitação; 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 

14.133/21. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei 

n° 14.133/21. 

3.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

3.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 

de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

3.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, 

seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

3.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para 

a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

3.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o 

fornecedor será habilitado. 

3.6. Encerrada a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será 

encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação 
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do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei n° 

14.133/2021. 

4. CONTRATAÇÃO 

4.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela 

contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

4.2. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será 

exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 

neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

5. SANÇÕES 

5.1. O fornecedor e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se 

às sanções administrativas previstas no art. 156, da Lei n° 14.133/2021, sem 

prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-

B do Título XI do Código Penal, bem como da eventual anulação da nota de 

empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

5.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais 

sejam: 

5.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

5.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

5.2.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

5.2.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

5.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

5.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

5.2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da licitação sem motivo justificado; 

5.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 

execução do contrato; 

5.2.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 
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5.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

5.2.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo apôs o encerramento da fase 

de lances. 

5.2.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 

5.2.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° 

de agosto de 2013. 

5.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 5.1.1 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de e 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações 

dos subitens 5.1.1 a 5.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 5.1.2 a 5.1.7 

deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 5.1.8 a 5.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

5.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

5.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

5.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

5.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

5.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

5.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

5.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 
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além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

5.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 

à Administração Pública. 

5.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

5.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios 

de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto 

de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 

do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR. 

5.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

5.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

5.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

5.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. O procedimento após finalizado será divulgado no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP. 

6.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 

pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, 

deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 

na respectiva notificação. 

6.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando 

responsável pelo Onus decorrente da perda do negócio diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

gTh 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

6.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

6.5. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo de contratação. 

6.6. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de 

Contratação Direta ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 

deste Aviso. 

Para além do todo exposto, nos colocamos a disposição para retirada de 

quaisquer dúvidas que possam surgir mediante contato eletrônico realizado por 

e-mail. 

Endereço de e-mail da Câmara Municipal de Serrinha: 

copel.cms@gmail.com.

Serrinha-BA, 12 de Junho de 2024 

~ c& ao y o1 

EDVAN SANTOS ARAÚJÕ 

Agente de Contratação 

~ 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa n° 017/2024 
Processo Administrativo n° 038/2024 

2 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, 
situada na Av. Manoel Novais, n° 735, Centro, Serrinha, CEP: 48700-000, Estado 
da Bahia, realizará DISPENS?_ DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 
menor valor global, na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n°14.133, de 1° de abril 
de 2021, alterada pelo Decreto n°11.871, de 29 de dezembro de 2023, observando-
se, ainda, o Decreto municipal n° 039, de 23 de agosto de 2023, e demais legislação 
aplicável. 

O Decreto municipal supracitado refere-se à regulamentação da l E i n° 
14.133/2021, sendo este, desenvolvido e publicado pela Prefeitura Municipal de 
Serrinha e, utilizado por esta Câmara Municipal uma vez que ainda não foi 
realizada a regulamentação própria. 

Poderá a empresa interessada enviar propostas pelo prazo de 3 (três) 
dias uteis, conforme Art. 75,11 e § 3°, da Lei n° 14.133/2021, sendo assim, possível 
enviar propostas do dia 1.2/06/2024 até o dia 17/06/2024 das 08:0Dhs até 23:59hs. 

Destarte, o Decreto mencionado encontra-se disponível no site do 
Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Serrinha, no link: 
http://pmserrinhaba.imprensaoficial.ogLnesquisa-basica/ . 

O presente Aviso está sujeito a eventuais alterações, que serão 
devidamente publicadas da mesma forma que o original, devendo os 
interessados acompanhar, via internet, pelo site do INDAP, referente ao Diário 
Oficial da Câmara Municipal de Serrinha, no link: 
https:/ /diario.indap.orgbr/?estado id=5&cidade id=2202&cidade=Serrinha& 
estado=BA&orgao=C%C3%A2mara . 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para 
a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalações 
e manutenção elétrica para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Serrinha/Ba, conforme condições, quantidades e cxigéncias estabelecidas neste 
Aviso de Contratação Difeta e seus anexos. 

A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 
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1 Cabo flexível 6mm Vermelho UNO 100 
2 Cabo flexível 6mm Azul UNO 100 
3 Cabo flexível 6nun Verde UND 100 
4 Dl Protetcr de Surto 43Ka 275V UND 4 
5 Terminal olhaI6mm UND 12 
6 Terminal agulha 6mnt UND 36 
7 Disjuntor tripolar 1SA UND 3 
8 Serviço de revisão e correção dc instalações elétricas SER' 1 
9 Serviço substituiç i o du circuito elétrico de ar condicionados. SER\' 1 

O menor valor encontrado alcança o montante de R$ 5.909,60 (cinco mil, 

novecentos e quatro reais e sessentas reais). 

A prestação deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

O critério de julgamento adotado será o menor valor global, observadas as 

exigências contidas neste ,Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

2.1. No caso de o preço dá proposta vencedora estar acima do estimado 

pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas por 

meio de contato eletrônico mediante e-maus. 

2.2. Neste caso, será èncaminhada contraproposta ao .fornecedor que 

tenha apresentado o melhor preço, para, que seja obtida melhor proposta com 

preço compatível ao estimado pela Administração. 

2.3. Em qualquer caso, conclufda a negociação, o resultado será 

registrado, devendò ser anexada aos autos do processo de contratação. 

2.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, 

se necessário, os documentos complementares, adequada. 

2.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 

2.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

2.6i. Contiver vícios insanáveis; 

2.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas 

neste aviso ou em seus anexos; 

2.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

preço máximo definido para a contratação; 

2.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 

exigido pe'a Administração; 
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2.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras 
exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

2.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou 
possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 
inexequível a proposta de preços, tais que: 

2.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie 

.á 
parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
2.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que 
sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

2.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

2.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, desde que não haja majoração do preço. 

2.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
2.9.2. " Considera=se erro no preenchimento da planilha passível de 
correção a indicação de recolhir►iento de impostos e contribuições na 
forma do Simples Nãcionai, quando não cabível esse regime. 

2.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

2.11. Se a proposta Ou lance vencedor for desclassificado, será examinada 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

2.12. Encerrada a análise quantõ à aceitação da proposta, se iniciará a fase 
de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
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3. HABILITAÇÃO 

3.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam 
deste aviso e serão solicitados do fornecedor que apresentar proposta mais 
vantajosa. 

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento 
de alguns requisitos de acordo coro as características do objeto, dentre eles os de 

qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos 

nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021. 

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

A HABILITAÇÃO JURÍDICA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE A 
APRESENTAÇÃO DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações 
supervenientes em vigor ou última alteração consolidada e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documentos comprobatórios de eleição de seus 
administradores; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando cie empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, 
expedido pelo órgão compctcntc,'quando a atividade assim o exigir. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação 
dos seguintes documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF); 
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão 
conjunta negativa de débitús relativos à tributos federais e da Dívida Ativa da 
União fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e 
pela Procuradoria da Fazenda Nacional); 
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 
ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
d) Prova de regularidade com. a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede 
do .fornecedor; 

Este donunenlo poda ser verdeado no endereço eleabnrco 
hIips:7frdaµor0.br/ 
sistema t,eckMap -Atua1açlo 00th OO sistema -vore o: 2024. ltpo Programa: calar- Campo de apica;2o: AD.04 
Certificado do Registro do Programas do Ca°p:rtador -Poocmo n": RR 51 2017 0005150 - iMPI 

1 

5 

irèe2~'É ~tTT.~' 
•^ '.~ ~.w,?",%'i.?}nr 

jIG~NDAP 
Doama,lc racinado d;gilaL•r.e^ ro car+fcmra mw o2200-2 de 21r08r2CO7. ICp Que Incatul u lydlaa.,tr.!vu d, Cln.ea HitF;°s drusUeia - ICP-aresl. ~ 



_ . 

Diário!Qficia) do 
LEG1 

ANO 2024 • BAHIA . PODER LEGISLATIVO 
12 DE JUNHO DE 2024 • ANO XIV • N° 02949 

v ' TF i i C~  ~~ f1 •¡ 

AMARA MUNICIPAL '.DE SERRINHAi BA 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n" 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
SenZnha — Bahia 

e) Prova de regularidade com á Fazenda Municipal relativo ao domicilio ou sede 
do fornecedor; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurfdicas de 
direito público ou privado, que comprove que a contratada executou ou está 
executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e 

vulto similares com o objeto da presente licitação; 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 

14.133/21. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei 
no 14.133/21. 

3.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob rena de 

inabilitação. 

3.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 

de requisitas mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

3.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, 

seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

3.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para 

a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta. que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

3.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o 

fornecedor será habilitado. 

3.6. Encerrada a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será 

encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação 
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do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei n° 
14.133/2021. 

4. CONTRATAÇÃO 

4.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela 
contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 
equivalente. 

4.2. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será 
exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 
neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 
contrato. 

5. SANÇÕES 

5.1. O fornecedor e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se 
às sanções administrativas previstas no art. 156, da Lei n° 14.133/2021, sem 
prejuízo de evenluais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo U-
B do Título XI do Código Penal, bem como da eventual anulação da nota de 
empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

5.2. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer 
quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais 
sejam: 

5.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
5.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 
5.2.3. dar çausa à inexecução total do contrato; 
5.2.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
5.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; 
5.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
5.2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 
da licitação sem motivo justificado; 
5.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 
execução do contrato; 
5.2.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 
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5.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza; .: 

5.2.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 

5.2.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 
certame. 

5.2.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.$46, de 1" 
de agosto de 2013. 

5.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 5.1.1 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de e 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações 
dos subitens 5.1.1 a 5.1.12; 
e) Impedimento dê licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 5.1.2 a 5.1.7 
deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 5.1.8 a 5.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

5.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

5.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
5.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

5.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

5.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
5.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

5.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento e"rentualrnente devido pela Administração ao contratado, 
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além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente. 

5.6. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 
à Administração Pública. 

5.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cuinulativamente com as 
demais sanções. 

5.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios 
de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessaries à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR. 

5.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 
não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 

5.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

5.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

5.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 
previstas nos anexos a este Aviso. 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. U procedimento após finalizado será divulgado no Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP. 

6.2. Havendo a necessidáde de realização de ato de qualquer natureza 
pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, 
deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 
na respectiva notificação. 

6.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando 
responsável pelo Onus decorrente da perda do negócio diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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6.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

6.5. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo de contratação. 

6.6. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de 
Contratação Direta ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 
deste Aviso. 

Para além do todo exposto, nos colocamos a disposição para retirada de 
quaisquer dúvidas que possam surgir mediante contato eletrônico realizado por 
e-mail. 

Endereço de e-mail da Câmara Municipal de Serrinha: 
copel.cros®gmail.corn . 

Serrinha-BA, 12 de Junho de 2024 

EDVAN SANTOS ARAÚJO 
Agente de Contratação 
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Do: Sro. Edvan Santos Araújo. 

Para: Presidente da Câmara Municipal 

ATA DE CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

NÚMERO DA 

DISPENSA 
17/2024 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
035/2024 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de instalações e manutenção elétrica para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Serrinha/Ba, conforme 

condições. 

1. DAS EMPRESAS (solicitada cotação): 

Foram requeridos os orçamentos das empresas abaixo relacionadas: 

a) RUBEM CERQUEIRA BRITO rb.servicossolar2016@gmail.com;

b) ENGENAL ENGENHARIA LTDA nauleletrico@gmail.com;

c) JV SOLUÇÕES ELETRICAS LTDA jvsolucoeseletricas@gmail.com ; 

d) JM SOLUCOES ELETRICAS jmservicossolar2022@gmail.com.

2. DO PRAZO E ENVIO DAS PROPOSTAS 

O Aviso da presente Dispensa de Licitação foi publicado no Diário Oficial do 

Município no dia 12 de junho de 2024, com prazo para envio das propostas, conforme 

errata publicada, até o dia 18/06/2024, até às 23:59hs. 

3. DAS PROPOSTAS APRESENTADAS: 

No que diz respeitos aos e-maus enviados aos potenciais fornecedores, foi 

recepcionado apenas 3 (três) propostas, não tendo a empresa JM SOLUCOES 

ELETRICAS manifestado interesse no objeto. 
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Mesmo após a publicação no Diário Oficial do Município e respeitando o prazo em 
observância ao art. 75, §3° da Lei 14.133/2021, nenhuma empresa encaminhou a 
proposta, ou seja, não manifestou interesse. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO 

Sem novos interessados, classificamos as propostas a seguir: 

Eelado da Ciohia 
C.1MARA MUNICIPAL DE SRRRINIiA 
wxv .uxnw cueu uowxcvx. 

MAPA COSdPAOATIVO DE PBEÇII 
OBJEIO: Cbntaüçãod<.u.pacs. esQeciaPìzada vara {xrsteçdo de ur:.,nn rle ºntala(õase.uanuintçã0rletrica vara atntder aºr.ecessidades dx Cá.twra \Svtvcipal de Senssd.ajB.. 

DISCBLifWAfÃODO'PEDPD° QI17 
A 

t.r.L:+Íri. i', AL SOT V . 1 1 S.iOTAt V.Cnr1T. V.TOTAI. 1'.iti7T. V. TOFAI 
1 C.kOecweióu.mV'.....:1.. LND 100 $3 1.01 03 1000003 4.00 00 003,30 3$ 403 73 . 01 12 3073 í5'¿fy' 

2 CaboB.m:l>..m.jz+4 I11D 104 P3 A90 PS. 69011p PS 6,06 9.: 60/.0D Rf 4.71 PS 471,00 23 6,i3 P5 193,00 
3 Gb.O.d..iS+vnl'xd. Lt>.D 100 13 2.90 03 69020 003 401 cs 10420 ig L'71 83 471.00 P3 425 05 433.00 
4 0P7Pro1.la.%Stom671:._"V L'ND 4 03 09.10 33 732.10 PS 78,00 -Rf 23220 .PS 75,90 16 :J3,40 43 38.4] PS 274007 
S Tmú..l.0uflnv. 1PND 12 PJ 2.53 3Y 3420 03 3,54 PS 3020 RS 2,01 ID 32,40 13 1,48  RS 3220 

ó 7.mefa.laiu16.6aaa LRvD 96 PS 2.10 04 36,60 00 210 P3 n.óo P3 2,200 
las 03.80 AS 228 03 E220 

7 774+mem.h31.a1...13A L7.ND 3 Y! 02.70 m :7330 PS 5500 .PS 3' 7,00 .£s 81,W. PE 264130 há Bü7 PS 21.50 

6 S..vq<d.:w.ssáo.cm.¿3ºd.hutJ.tGesdimra $ERV 1 $3 135300 RS 130020 PS 1.220,20 48 L3q:00 80 5.40020. Pi 1.600.00 FE 129m YS :300.00 

9 3e.iyowtaxmclod.exa8oJltriend.araow!ximrdo. 5ERV 1 PS 3.100,00 03 3100.00 PS 2900.00 3% 2.90020 DE 3.+3720 BS 3.'30,00 PS 3.203.&9 05 303323 
20013 . . Fá 450.935 83 64E020 83 4.2742_ 03 0,001.20 ).6 6.853.08 IS 400430 8E 6.511.78 R3 421090 

S0030INHA-BA, I'_ DE AGOSTO I 

 1. ¡V 5oi07ÇC1ã5 RS 5.904,50 U CLASSIFICADA 
2'C'IASSIFICADA =0 0078133 PS 0.1.40 07 

0.CLASSIFICADA _' . ENGENAL RS 0.004.40 

A empresa JV SOLUÇÕES ELETRICAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 42.820.293/0001-
01, apresentou a proposta de menor valor, verificou-se que a empresa atendeu as aos 
requisitos do Termo de Referência em sua integralidade e apresentou a sua 
documentação e habilitação e qualificação da empresa escolhida. Fica classificada a 
proposta da empresa JV SOLUÇÕES ELETRICAS LTDA. 

Atenciosamente, 

Serrinha - BA, 12 de Agosto de 2024. 

EDVASANTOS AI 
Agente de Contratação 
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Estado da Bahia 
LIS CAIYIARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PAOCüUADORIA OãRAL DO rullnnCW!O, 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalações e manutenção elétrica para atender as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha/Ba. 

ITEM DISCRIMINAÇAO DO PEDIDO UND QTD 
RUBEM JV SOLUÇOES ENGENAL MEDIA 

V.UNI V:I'O'1'Al V. UNIT. 'TOTAL V.UNIT. V.1'OTAL V.UNI1'. V. TOTAI, 

I Cabo flexível 6mm Vermelho UND 100 RS 4,90 KS 490,01) ICS .1,04 i.K 404,00 RS 1,71 IHS 471,00 GS 4,04 1:5 44SAC 

2 Cabo flexível 6mm Azul UND 100 R$ 4.90 RS 490,00 ItS 4,04 R$ 404,00 R$ 4,71 R$ 471,00 RS 4,55 RS 455,00 

3 Cabo flexível 6mm Verde UND 100 RS 4.90 R$ 490,00 RS 4,04 R$ 404,00 R$ 4,71 RS 471,00 RS 4,55 R$ 455,00 

4 DI'S Protetor de Surto 45Ka 275V UND 4 RS 59,10 RS 236,40 R$ 58.00 RS 232.00 R$ 58.90 RS 2,35,60 RS 58,67 RS 234,67 

5 Terminal olha) 6mm UND 12 R$ 285 RS 34.20 RS 2.50 RS 30.00 RS 2,70 R$ 32,40 R$ 2,68 RS 32,20 

6 Terminal agulha 6mm UND 36 RS 240 R$ 86.40_ RS 2,10 R$ 75,60 R$ 2,35 R$ 84,60 R$ 2,28 RS 82,20 

7 Disjuntor tripular 15'a UND 3 RS 8450 R$ 253,50 RS 85,00 RS 255,00 RS 83,00 R$ 249,00 R$ 84,17 R$ 252,50 

8 Serviço de revisão e correção de fnstalaçbeselétricas SERV 1 RS 1.300.00 R$ 1.300,00 RS 1.200,00 RS 1.200,00 RS 1.400,00 R$ 1.400,00 R$ 1.300,00 RS 1.300,00 

9 Serviço substituição do circuito elétrico de ar condicionados. SERV 1 R$ 3.100,00 RS 3.100,00 R$ 2.900,00 RS 2.900,00 R$ 3.250,00 RS 3.250,00 RS 3.083,33 RS 3.083,33 

TOTAL    > R$ 4563,55 RS 6.480,50 RS 4.259,72 RS 5.904,60 RS 4.811,08 R$ 6.664,60 
crnn.w.r r 

RS 4.544,78 
n rir nn~cm,~ 

RS 6.349,90 
r~c n,»~ 

1° CLASSIFICADA  > JV SOLUÇÕES R$ 5.904,60 

2° CLASSIFICADA  > RUBEM Rá 6.480,50 

3° CLASSIFICADA  > ENGENAL R$ 6.664,60 

EIWAN' ANTOS X1íAÚJ o

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 



ANO 2023 
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• ' • • • uiano, icia do 
MUNICÍPIO 

;éCAMARA. MUNICIPAL DE SERRINHA-BA.' 

ACãrnara P.lúnieipal de Serrnha, Estado dá Bahia; visando a transparência dos seus atos, 

PORTARIAS N° 059!2023 E N° 06012023, 04 DE ABRIL. DE 2023 

LEI N° 12.~2712011?=.LEi flE ACESS.O À SNFORMÁ 
sstis--.~eS~Eº'd^,4 ♦it.;.~ -~ - - 

A Lei rt° .12.527 2011 rei;ul{unérj 0Rial;de si:essc m~ ínfarmaç-ces ptib;i ds. Essa .

ncrrna entro:; cm vig~r ern I6 Ce maio c o2012 

<: úgdir,q. sem r.ecessidade di' apresent= r.rno; vo, o rer.èh mi ntn dei 
1b- ~ _ . . . . • . . - _. '~ . 

rpara os trés Pnderrs da Ur, ão, Estadcc, Dictritc Fct'crat,. t nna : oa 

Idfrlstgno,Fúblico. Critldades pnvados sèrii.Bns iucrát•ros tár,ik óm co chügadas., 

referPnles ao réçeCrmÉnto e a desri iaçu :,os reuursos public pot.-les Gãbid!. 

GALARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA 

e~n 

Presidente: A(exandro dos Reis Menezes 
10  Secretario(a): 
Editor: Ass. de Comunicação CM Serrinha - BA 
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04 DE ABRIL DE 2023,•".ANO XIII • N°02591 

MARA MUNICIPAL DEx,SERRINHA rBA 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA 

PORTARIA-N°059/2023 
.:ì:.. ,+.... .. . 

...:.~.: :...F} Z.. v``; •: -:: :?}. .. . ;.1:,...~: i •,- . {h ': i' ' .r.... i ~• ..¡:~~.  . 
S: 

.O PRESIDENTE DA~`GÃMAR/ 
ESTADO DA BAHIA, no Lisr de suas~atrlbül 
conferìdas em IeI 

RES=o~ 
+' F . 

-'+>NY•tãì:- . 

[UNICI~AL DE SERRINHA, 
És: rE gimentais :e que lhe são 

Art: 1°- Nomear o Sr°. Edvan Santos`'Aráujo para a Função de 
Agente de Contratação,. na Câmara M:únicipal de Sprr nl a. 

} 

Art. 2° - Esta • ~rtãria entrará rara :em, iaor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a ~3 tl abrir de223i:. 

~ ...:a ...... , :r ~.. 

Art. 3° -~R~;gi~tré-~se; Ptibliqúé s 
::

:. ..._:. . . .. 
•f  

GABINETE DO~PRE 
..  .'y:' . 

•.:.SID 

. .. . .: 

ENTE; 
SERRINHA, ESTADO: DA B . . A;::ém:04'de~á 

~~ ~

D¢'C~4MARA MUNICIPAL DE 
rude 2023. 

Yej ásé Re~` dá~S~~I~~ 
PRESIDL~TÉ DA `GÂ~R~14~]~!i"1NICI7P~4L: : . . . . ..:. .. . •..~ . .. . ,.. . :~—u __1 .. '.: . ., : . 

~3 
~ 

•:r...fãï.. . 
-.-....'  ~... -.. ..-_-~_-'.~`

.~~ . 

:. . ...:........ ......... ...... ............. ........ . - .. .... ................. . .......... .. .... . 
.... . s:~'. . ~. 

Av. Manoel Novais; N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-00U. 
Tel.: 75.326 i .2315 / 7930 -- C NPJ:13.347.40610001-97 

E-mail: emserrinha~;hotmail.com 

e1~-i~t~~áv==i . . _pf I (~;7•~ia~ESOQ~~~~ m, i;+~$`a~r~'r__n~rus►-~-~`̀--'-
Este doa,mento pode eer verificado no ervleroço eletrònlco 
hdpe:Thndep.org.hii 
Sistema Gedtndap -Atualboção didita do sistema -Versão: 2923 -Tlpo Programa Gt-07 - Campo do Aptcaç0o AO-04 
Cerdficedo de Registro de Programas de Computador . Processo n BR 51 2017 000515-0-1NPI 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

DOCE DA CLASSIFICADA 

Av. Manoel Nosais, N°735, Centro, Serrinhã, Bahia. CEP: 45300-000.. 
Tel.: 75.3261.231517930 — CNP.P13.347.40610001-97 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

19k 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00526420E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 24/07/2024, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: J V SOLUCOES ELETRICAS LTDA 
CN PJ: 42.820.293/0001-01 
Endereço: RUA MANOEL PAES 624 CENTRO SERRINHA BAHIA 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.jus.br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 

esta data será necessário a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quarta-feira, 24 de julho de 2024 

S 
1 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00552239E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 20/08/2024, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: J V SOLUÇÕES ELETRICAS LTDA 
CNPJ: 42.820.293/0001-01 
Endereço: Rua Manoel Paes n° 624, centro, Serrinha - BA 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.jus.br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 20 de agosto de 2024 

1 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n°735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

HABILITAÇÃO TÉCNICA 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Seninha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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:WANNA t:IiMPQS Dt:'SüUZA:t1EZERRA:LTW0. 
CNP1:: 7.g:O93:9?iJf?IX'11-82

. 
átE~ ►~a:~E~~~~t+~~bk~~r~~1~~i~- _ ., .. 

Contratante: wANNA tHitPÕS•.Dt ~Sb.ÏT~,`B~j~i+L7Ì31~ ~1 ~:ç9a.e1Tl~oi- " _ 
tiPJ.:N°428Z8.293rQe0-1;01.. 8~. Gontrátade::llt:SÕL4j~E$ lÃt: 

Diante. de soticitaçáo; reaiizada pºia:~ma~: ~s por rce~ ~, ~ócuiTt : . . .~ .. . . . 
para os devidas fins, ~gees ls. empresa ~V__EQi~;3l;JÇÓES:•ELÉTRICA 4_
sob o n° A2830.2931A001-01, situada na R(ïa Meirsoei pae na 824, Es►trro :Cenbb na 
cidade de Serrinha - BA,: rrER: 4870.0-0i!iKi, executou com total .atiei0atla es serviço - - y
subtátuiç8a..de circuitos de :[u;hinaçáo tomadas, inctulndo. novos circuitos :da ar 
co►nciicionádos. Chuv&ro alétrico Off dc, para á 1emprass cõcihatante mencionada 

OADaS: DO C0i+RRATD: 
N' do Contrato : oio~r~zi.. _  . .. . .  
Vir do Contrato :: R;9:200,00 (IVov~ mlr 4 dusenpae. ~). . . . . 
Prazo: de Ezectçã~ Ïntcto:l0 de']vnho de. Zb.3t J~ Término:.25 de agosto de 2021. . . . . _. . . 
ResponsavetTécaica: VtctorSit`r.a Ml da-Eng. Elstricista;.=GREA~B~?t n°`051~à8-7D , . .. .: .: . 
End. da Cëcittratante`. Rua Campos Filho, r 179,1° ATtdBr'~Centro.SerrCnhal6A, CEPr?¢870.0.00e. 

~ 

Declaramos a is os serviços .t`cirem. Bxecutados o6e5cerldp satis oriamunti. SOS 
projetos e espeçigc.nç6es técnicas exigidas, cujas pri8c~pais características são ..  . 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

DECLARAÇÕES 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

~~ 



SOLUÇÕES 
ELÉTRICAS 

JV SOLUÇÕES ELÉTRICA 
Rua Manoel Paes, 160, centro, Serrinha-BA 
CEP 48.700-000 
CNPJ n. 42.820.293/0001-01 

ANEXO I - MODELO DA PROPOSTA 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 
PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 035/2024 

Razão Social do Fornecedor: JV SOLUCÕES ELETRICA LTDA 
Nome Completo do Responsável da Empresa: VICTOR SILVA MIRANDA 
CNPJ: 42.820.293/0001-01 
Endereço: RUA MANOEL PAES, 160, CENTRO, SERRINHA-BA 
E-mail:jvsolucoeseletrica@gmail.com Telefone(71)981103257 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalações 
e manutenção elétrica para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Serrinha/Ba, conforme condições. 

rQT,E T sa® 
ITEM fl AO" t K. DESCRI ç'" I1ND ,Q k E m . V ji7 ' '. _ ® . OTA 

1 Cabo flexível 6mm Vermelho UNI) 100 U 4,04 U 404,00 
2 Cabo flexível 6mm Azul UNI) 100 U 4,04 U 404,00 

3 Cabo flexível 6mm Verde UND 100 U 4,04 U 404,00 
4 DPS Protetor de Surto 45Ka 275V UNI) 4 U 58,00 U 232,00 
5 Terminal olhal 6mm UNI) 12 U 2,50 U 30,00 
6 Terminal agulha 6mm UNI) 36 U 2,10 U 75,60 
7 Disjuntor tripolar 15A UND 3 U 85,00 U 255,00 
8 Serviço de revisão e correção de 

instalações elétricas 
SRV 1 R$1.900,00 U 2.900,00 

9 
Serviço substituição do circuito 
elétrico de ar condicionados. 

SRV 1 U 2.900,00 U 2.900,00 

PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

Quando necessário favor retornar o (075) 3261-2315 Email: copel.cros@gmail.com 

LOCAL E DATA: SERRINHA-BA 25 de Julho de 2024 

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa. 
Assinatura do Responsável pela 

Pesquisa de Preço. 
VALIDADE DA PROPOSTA:  25/10/2024

qpNi,tntdassipadq'dighzlnknt0 

NCIORSÌLVÁMtRWDA 
DáiE¡31 f9~~H12i 13t45:OL-030ti. 
Verifi4 ireemhttps:¡~tidaçiti.gogbr ...,. 

Serrinha/BA, 25 de Julho de 2024. 
1 
JV Sa.LqAOES ELETRICA5t3$A ~ 

CNP,.t,N, a? 8?O?CSb001:OX 
[ti,„rjü%%ºa+s >'•":2 Cnt~ Assinatura do representante da empresa

;y"a'.',:•w is J 

(71) 9 8110-3257   jvsolucoeseletrica@gmail.com O @jvsolucoeseletrica 
~ ~.à-
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rSOLUÇÕES 
ELÉTRICAS 

7V SOLUÇÕES ELÉTRICA 
Rua Manoel Paes, 160, centro, Serrinha-BA 
CEP 48.700-000 

CNP] n. 42.820.293/0001-01 

ANEXO II- DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 

A empresa JV SOLUÇÕES ELETRICA LTDA declara para os devidos fins que não está incursa 

nos impedimentos para execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

J V SOLUCOES ELBTRICAS kTOq~ 
CNfLI-N, 

1h9?Ò;tgATH1p}A! 
.ne;$• 

ìr!.. lt.lr :ia.,.

• :K)~~. ¡~ ,t 

Serrinha/BA, 25 de Julho de 2024. 

UeNm¢nto Tuinpde talmmtS 

NCiORSÒ.VAMW~NDÁ; -~.. .. ._ . _ 
Úatéj3ljUT%mZ}33Ã15j-0.100I

yerifiQuè em h(ms;/Jnlimpin:goVDr 

Assinatura do representante da empresa 

(71) 9 8110-3257 jvsolucoeseletrica@gmail.com @jvsolucoeseletrica job 
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`SOLUÇÕES- 
ELÉTRICAS 

7V SOLUÇÕES ELÉTRICA 
Rua Manoel Paes, 160, centro, Serrinha-BA 
CEP 48.700-000 
CNPJ n. 42.820.293/0001-01 

ANEXO III -

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

JV SOLUCOES ELETRIA LIDA, inscrita no CNPJ n° 42.820.293/0001-01, por intermédio de 

seu representante legal, o(a) Sr.(a) VICTOR SILVA MIRANDA, portador(a) da Carteira de 

Identidade n°1298615615 e do CPF n° 042.073.975-07 DECLARA, para fins de habilitação na 

Dispensa de Licitação n° 017/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 

lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( x ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 

14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar 

n° 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 

3° da Lei Complementar n°123, de 14/12/2006 

Serrinha/BA, 25 de Julho de 2024. 

4ºNmëiilti,assinadcdì®gMzrrte 

VÍCRORSRVk1ÍIPAlI°A 
6àïa:.er¡m¡z¢'ta ïïégïflao: 
peflgirerinhnCô/N+fìÁar.iã.sovfr 

Assinatura do representante da empresa. 

I J V SOLuCQES ELETRICAS LY pÁ 
CNPJ N. 42 atosA2~D0,f.0! 

!'.++ 1t.vie.at flens. '' •v.:i :;e-ò:,
.!'vürh. I4\ 

(1Y~-

OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que 

pretende ser beneficiado nesta contratação pela Lei Complementar n° 123/2006. 

(71) 9 8110-3257   jvsolucoeseletrica@gmail.com © @jvsolucoeseletrica Jo3 
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SOLUÇÕES 
ELÉTRICAS 

)V SOLUÇÕES ELÉTRICA 
Rua Manoel Paes, 160, centro, Serrinha-BA 
CEP 48.700-000 
CNPJ n. 42.820.293/0001-01 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa n° 

017/2024 da Câmara Municipal de Serrinha/Ba, que a empresa TV SOLUÇÕES ELETRICA 

LTDA tomou conhecimento do Aviso de Contratação e de todas as condições de participação 

na Dispensa de Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Termo de Referência 

e fornecer material/serviço de qualidade, sob as penas da Lei. 

I ~ v SOLUCpES ELETRICAS L7DA~ 
CNPJ N ;17 820 29.ttQOp,.p, 

'
+. n.i." 

~ d.l#,á3'a.,gkt-

J 

• R1"'.: • $ 

Serrinha/BA, 25 de Julho de 2024. 

fwc~méntòàüïnãdo pï®ralmenre 

N~IDRSLLVWtMWAXA 
Dafs~ 3/b7%1o2i 13 5f;03o0: 
véril5qú¢em fiúps,j~\ráWlàr!iti,go,y~br -

Assinatura do representante da empresa. 

(71) 9 8110-3257 N!1 jvsolucoeseletrica@gmail.com O @jvsolucoeseletrica 
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saLtSÇóEs 
ELÉTAIGAS 

]V SOLUÇÕES ELÉTRICA 
Rua Manoel Paes, 160, centro, Serrinha-BA 
CEP 48.700-000 

CNPJ n. 42.820.293/0001-01 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 

A empresa JV SOLUÇÕES ELÉTRICA LIDA, inscrita no do CNPJ 42.820.293/0001-01 

residente no endereço Rua Manoel Paes, 160, Bairro Centro Município Serrinha CEP 48.700-

000, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias 

dos documentos entregues para a Dispensa de Licitação n° 017/2024. Declaro estar de inteira 

responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de que a falsidade nas 

informações acima implicará nas penalidades cabíveis. 

J V SDLUCÕES ELÉTRICAS liD_ Q 
CNPJ-N, 9?8?0-2,02pYkJ7~OJ 
t....lts~i.n acs

~irl. /trt 
~ :1`3' e.~x= 

st 

DticúmenmasiínatltiCigitalaíë¡rtè 

4rcT°ÃSÃ.4A`}11RANUÁ 
Úãtá:.dP/DT/203413~43i57-D30D'. 
venfgve,eiìthngx//JnÌ ü:ga r 

Serrinha/BA, 25 de Julho de 2024. 

Assinatura do representante da empresa 

(71) 9 8110-3257   jvsolucoeseletrica@gmail.com @jvsolucoeseletrica ,áo5 
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SOLUÇÕES 
ELErntCAs 

7V SOLUÇÕES ELÉTRICA 
Rua Manoel Paes, 160, centro, Serrinha-BA 
CEP 48.700-000 
CNP] n. 42.820.293/0001-01 

ANEXO III -

ANEXO VI— DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD 

A empresa JV SOLUÇÕES ELÉRICA LTDA declara para os devidos fins que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência - PCD, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei n° 14133/2021. 

•t
.

Serrinha/BA, 25 de Julho de 2024. 

i,J 
YSQL61GG1ESE~t,E.TRICASÌ,TDA~ 

CNP,t N; .t28?A 2C171a!gY-0i 

4t.•.r., M. 

L 

°p~untën¡uhüinzdoilíggãluientç 

VÍC~°&SIWXMÌPAFLLI9 
°xtá:3lj01¡]024Y3:d5:91L300' 

ye! igqOegTh[[ps:/(vaGdadd:gOY.br'-

Assinatura do representante da empresa 

J 

(71) 9 8110-3257 '  jvsolucoeseletrica@gmail.com @jvsolucoeseletrica 



SOLUÇÕES 
ELÉTRICAS 

7V SOLUÇÕES ELÉTRICA 
Rua Manoel Paes, 160, centro, Serrinha-BA 
CEP 48.700-000 
CNP] n. 42.820.293/0001-01 

ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO 

ART. 7.° DA CONSTITUIÇÃO 

A TV SOLUÇÕES ELÉTRICA LTDA, CNPJ n° 42.820.293/0001-01, situada na rua Manoel Paes, 

160, centro, Serrinha-Ba, para os fins da Dispensa de Licitação n° 017/2024, DECLARA, sob as 

penas da lei expressamente, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme previsto no inciso 

XXXIII, artigo 7° da Constituição Federal. 

J -Y"SOLUCOES E1EtRICAS 17DÁ 
CNPJN. 228?02d14lapVU? 

u.c+lx+tin:Paev+t•;96i -~ 
NIMrti¡l.l. •. 

J 

esr. .f 
Dadin KDio asºipetlè tliptalmente 

VICTOR SILVA tdIRANDp 
Uití:~l]07(LVZ{ 3343:57~O1Ot1-. 
VerifiqGe,.geínilttps://'vairdarit{:&uY.tir 

Serrinha-Ba, 25 de Julho de 2024. 

Assinatura do representante da empresa 

RC:1298615615 

(71) 9 8110-3257 j j jvsolucoeseletrica@gmail.com @jvsolucoeseletrica 
~ d7 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

C 

d CERTIDÕES NEGATIVAS DE 

DÉBITOS 

Av. Manoel Novais, N°735. Centro, Semnha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 42.820.293/0001-01 

Certidão n°: 47188087/2024 

Expedição: 05/07/2024, às 22:47:33 

Validade: 01/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 42.820.293/0001-01, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br) 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestòes: cndt@tst.jus.br 

J O9 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J V SOLUCOES ELETRICAS LTDA 
CNPJ: 42.820.29310001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/lwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:07:51 do dia 24/07/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/01/2025. 
Código de controle da certidão: E592.952D.0444.E2EA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRI? 

Inscrição: 42.820.293/0001-01 

Razão 
]V SOLUCOES ELETRICAS LTDA 

Social: 
Endereço: R MANOEL PAES 624! CENTRO / SERRINHA / BA / 48700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidas, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/07/2024 a 03/08/2024 

Certificação Número: 2024070507166160312638 

Informação obtida em 05/07/2024 22:46:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

~ ~~ 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 05/07/2024 22:48 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 • Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20242858233 

RAZÃO SOCIAL 

J V SOLUCOES ELETRICAS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

182.635.537 

CNPJ 

42.820.293/0001-01 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 05/07/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIL 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/lwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de I RelCertidaoNegativa.rpt 



MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DIRETORIA DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 

RUA MACARIO FERREIRA, N° 517 - CENTRO 

BAIRRO: CENTRO - CEP: 48700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 - TEL: (75)3261-8500 

N. 
, 

CERTIDÃO~u ~. 

Inscrição Municipal: 0013267 
Nome/Razão Social: J V SOLUCOES E 

CPF/CNPJ: 42.820.293/0001-01 
Endereço: Rua MANOELPAES N°24@ENgKO-SérniiIìa"=RN CEP: 48700-000 

BIPAL 

Certifico para os devidos fins e efeitos Jegáis que revendo ossarquivos da secretaria municipal 
:som it y, 

da fazenda através da Diretoria dearreèadaçãa e Tnbutosvem n formar que não constam 

débitos vencidos, até ia° res nte~dát de T BUTOS MUN CIP em nome do contribuinte 

supra citado. :. 
. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Serrinha, na Internet, no 

endereço http://www.serrinha.ba.govbr/ 

o I

OBSERVAÇÕES 

Emitida em: 08/08/2024 , por JOSE GOMES DOS REIS 

Validade: 180 dias 

MUNICIPIO DE SERRINHA - Bahia, Quinta-feira, 8 de Agosto de 2024 

Chave de validação: 009c1ae4 

jdcj 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

HABILITAÇÃO JURIDICA 

A¢ Manoel Novais, N° 735, Centro, Sei-tinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 753261.231517930 - CNPJ:13.347.40610001-97 

~ ~~ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
rim,• ~,, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMEROOE INSCRIÇÃO 
MATRIZ s3/aoot-0t 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
22/07@azt 

NOME EMPRESARIAL 
J V SOLIJCOES ELETRICAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
JV SOLUCOES ELETRICAS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAATMOADE ECONOMICAPRINCIPAL 
47.44-0-09 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

547.44-0-04 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

3321-0-00 - instalação de máquinas e equipamentos industriais 
43.215-00 - instalação e manutenção elétrica 
47.415-00 - Comércio varejista de tintas e materials para pintura 
47.424-00 -Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 

- Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
61.905-09 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZAJURIDICA 

206.2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R MANOEL PAES 
NUMERO 

624 ` 
COMPLEMENTO 

CEP 
46.700-000 

BAIRRO)DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
SERRINHA 

UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
VICTOR_MIRANDA92@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(75) 3261.2682 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL 
22107/2021 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
_ 

DATAOASITUAÇAO ESPECIAL 
A... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 22/11/2023 às 17:14:20 (data e hora de Brasília). Página: i/1 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 
DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE LIMITADA 

UNIPESSOAL 

J V SOLUÇÕES ELETRICAS LTDA 
C N PJ: 42.820.293/0001-01 

VICTOR SILVA MIRANDA, brasileiro, Serrinha-Ba, solteiro, data de nascimento 
15/07/1990, Engenheiro Eletricista, n° do CPF 042.073.975-07, documento de 
identidade 12986156-15 SSP/BA, domicílio e residência Rua Manoel Paes, 624, 
Centro, Serrinha-Bahia, Cep 48.700-000, Empresário registrado sob o nome 
empresarial V ICTOR 
SILVA MIRANDA 04207397507 com sede na Rua Manoel Paes, 624, Centro, 
Seninha-Bahia, Cep 48.700-000, inscrito no CNPJ sob n° 42.820.293/0001-01, 
fazendo uso do que permite o § 3° do art. 968 da Lei n° 10.406/2002, com a redação 
alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n° 128/08, ora transforma seu registro 
de EMPRESÁRIO(A) em SOCIEDADE LIMITADA, na modalidade UNIPESSOAL, 
a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL trazido no bojo 
deste instrumento após o ato transformador ao qual se obriga o sócio: 

CLÁUSULA 1a - Fica transformado de Empresário em SOCIEDADE LIMITADA, 
sob o nome empresarial J V SOLUÇÕES ELETRICAS LTDA, com sub-rogação de 
todos os direitos e obrigações pertinentes, assumindo a responsabilidade de todo 
acervo do Empresário sucedido, inclusive do capital social informado na cláusula 
seguinte, garantindo todos os direitos a seus credores e mantendo os móveis, 
utensílios e acessórios, sem haver interru pção de continuidade de espécie algu ma. 

CLÁUSULA2a - O capital do Empresário Individual no valorde R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) passa a constituir  capital da Sociedade Limitada e passa a ser R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais) sendo dividido em 120.000 (cento e vinte mil) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrto e 
integralizado, distribuído entre o sócio da seguinte maneira: 

SÓCIO WOE QUOTAS VALOR 

VICTOR SILVA 
MIRANDA 

120.000 R$ 120.000,00 

TOTAL 120.000 R$ 120.000,00 

J#XÇIE$` 

Junta Comercial do Estado da Bahia 27/09/2023 
Certifico o Registro sob o n° 29205861550 em 27/09/2023 
Protocolo 231887655 de 19/09/2023 
Nome da empresa J v SOLUCOES ELETRICAS LTDA NIRE 29205861550 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
chancela 209813259867300 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/09/2023 
por Tiana Regila M G de Araújo - secretária-Gera 

NADO DIGITALMENTE POR: 04207397507-VICTOR S
I
L
V
A
 M
I
R
A
N
D
A
 



PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, respondendo pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 
CC/2002. 

CLÁUSULA 3a - O objeto social passa a ser INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, COMÉRCIO VAREJISTA DE 

FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 

HIDRÁULICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, 

TIJOLOS E TELHAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO, ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES - OS 

REVENDEDORES DE OUTORGADOS DOS SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES, O SERVIÇO DE ESTABELECIMENTO DE REDES DE 

TELECOMUNICAÇÕES PARA GRUPOS DE PESSOAS JURÍDICAS COM 

ATIVIDADE ESPECÍFICA, PROMOÇÃO VENDAS. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA 45 - A administração da sociedade será exercida pelo sócio VICTOR 

SILVA MIRANDA, que representará legalmente  sociedade e poderá praticar todo 

e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único - Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de 

bens imóveis depende da deliberação do sócio. 

CLÁUSULA Sa - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 

impedido de exercera administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 

de condenação criminal, ou porse encontrarsob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o Contrato Social da referida 

SOCIEDADE LIMITADA, com o teor a seguir: 

e .

<JUC86 
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL 

J V Soluções Eletricas Ltda 

42.820.293/0001-01 

VICTOR SILVA MIRANDA, Brasileiro, Solteiro, data de nascimento 15/07/1992, 
Engenheiro Eletricista; n° do CPF 042.073.975-07, documento de identidade 
12986156-15 SSP/BA; residente e domiciliado na Rua Manoel Paes, 624, Centro, 
Seninha-Ba, Cep 48.700-000, 

Resolve apresentar  contrato social da SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, 

doravante, pelas cláusulas seguintes: 
A 
0 

DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE 

CLÁUSULA 1° - A sociedade gira sob o nome empresarial J V SOLUÇÕES 

ELETRICAS e tem sede na Rua Manoel Paes, 624, Centro, Serrinha-Ba, Cep 

48.700-000. 

CLÁUSULA 2a - A sociedade poderá a qualquertempo, abrir ou fechar filial ou 

outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA 33 - O capital social é no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 

reais), dividido em 120:000 (cento e vinte mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 

(um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, distribuído entre o sócio 

da seguinte maneira: 

SÓCIO N° DE QUOTAS VALOR 

VICTOR SILVA 
MIRANDA 

120.000 R$ 120.000,00 

TOTAL 120.000 R$ 120.000,00 

Parágrafo único - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

respondendo pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002. 

A tiCE 
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CLÁUSULA 42 - As quotas são indivisíveis e poderão ser cedidas ou transferidas 

no todo ou em parte a terceiros, mediante a deliberação do sócio, formalizando, se 

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA 52
 - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades 

econômicas: INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, COMÉRCIO VAREJISTA DE 

TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 

ELÉTRICO, COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, COMÉRCIO 

VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS, 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ATIVIDADES DE 

TELECOMUNICAÇÕES - OS REVENDEDORES DE OUTORGADOS DOS 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, O SERVIÇO DE ESTABELECIMENTO 

DE REDES DE TELECOMUNICAÇÕES PARA GRUPOS DE PESSOAS 

JURÍDICAS COM ATIVIDADE ESPECÍFICA, PROMOÇÃO DE VENDAS. 

DO PRAZO DAS ATIVIDADES 

CLÁUSULA 6a - A sociedade tem prazo de duração indeterminado, com início das 

atividades em 22/07/2021. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA 7 8 - A administração da sociedade será exercida pelo sócio VICTOR 

SILVA MIRANDA, que representará legalmente  sociedade e poderá praticar todo 

e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo primeiro - Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração 

de bens imóveis depende da deliberação do sócio. 

Parágrafo segundo - No exercício da administração, o administradorterá direito a 

uma retirada mensal a título de "pró-labore", observadas as disposições 

regulamentares pertinentes 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 

CLÁUSULA8a - Ao término de cada exercício, em 31/12,0 administrador prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio os 

lucros ou perdas apuradas na proporção de suas quotas. 

=JUCEB 
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Parágrafo primeiro - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 

o sócio deliberará sobre as contas e designará administrador(es), quando for o 
caso. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 

CLÁUSULA 9a - O Administrador declara sob as penas da lei, de que não está 

impedido de exercera administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 

de condenação criminal, ou porse encontrarsob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime (alimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA 10a - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo 

possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. 

DO FORO 

CLÁUSULA 11a - Fica eleito o foro de Serrinha-Bahia para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA 12a - O sócio declara que a sociedade se enquadra no porte 

Microempresa, nos termos da Lei Complementarn° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

e que não se enquadra em qualquerdas hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° 

do art. 3° da mencionada lei. 

O sócio lavra o presente instrumento em via única. 

JVCEB. 
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Serrinha-Bahia, 19 de Setembro de 2023, 

~~*/r ~~lCBB 

Victor Silva Miranda 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n" 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

Serrinha- Ba, 15 de Agosto de 2024. 

Do: Presidente da Câmara Municipal de Serrinha 

Para: Procuradoria Jurídica. 

Assunto: Solicitação de análise da Fase Interna. 

Senhor Procurador, 

De conformidade com o artigo 72, inciso III da Lei 14.133/2021, venho através do 

presente solicitar a Vossa Senhoria, PARECER JURÍDICO sobre a possibilidade e 

legalidade da contratação direta, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, 

da empresa JV SOLUÇÕES ELETRICAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 42.820.293/0001-

01, para prestação de serviços de instalações e manutenção elétrica para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Serrinha/ Ba, conforme condições, pelo valor 

global de R$ 5.904,60 (cinco mil e novecentos e quatro reais e sessenta centavos), 

sendo o pagamento conforme execução do contrato e emissão de Nota Fiscal. 

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos. 

Atenciosamente, 

sé Reis da Silva 

Presidente da C~~nara Municipal de Serrinha-Ba 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINIA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

CONTRATO N° OXX/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA E 

A . 

Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram, de um lado a CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA, CNPJ n.° 13.347.406/0001-97, com sede Av. Manoel 

Novais, n° 735, Serrinha - BA, CEP: 48700-000, neste ato representado por seu 

Presidente a Sr. José Reis da Silva, brasileiro, divorciado, portador de RG n° 505519224 -

SSP BA, inscrito no CPF sob o n° 550.637.805-04 e do outro lado a Empresa 

pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n° XXXXXXX, situada na Av. 

)000000(, n° XX, X, Bairro XXXX -, representado por )000000(X inscrito no C.P.F. n° 

XX)0XXX, ajustam a Contratação, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência, e em conformidade com a autorização contida no Processo Administrativo 

de n. 026/2024 e Dispensa de Licitação n° XXX/2024, de acordo com a Lei Federal n. 

14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75, do respectivo 

diploma legal, e pelas especificações e condições contidas nas cláusulas que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Constitui o objeto deste a Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de instalações e manutenção elétrica para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Serrinha/Ba, conforme condições constantes no Termo de Referência 

anexo ao Processo Administrativo de n. 035/2024, conforme especificações abaixo 

descritas: 

UND 100 R$ R$ 1 Cabo flexível 6mm Vermelho 

2 Cabo flexível 6mm Azul UND 100 R$ R$ 

3 Cabo flexível 6mm Verde UND 100 R$ R$ 

4 DPS Protetor de Surto 45Ka 275V UND 4 R$ R$ 

5 Terminal olhal 6mm UND 12 R$ R$ 

6 Terminal agulha 6mm UND 36 R$ R$ 

7 Disjuntor tripolar 15A UND 3 R$ R$ 

8 Serviço de revisão e correção de instalações elétricas SERV 1 R$ R$ 

9 Serviço substituição do circuito elétrico de ar condicionados. SERV 1 R$ R$ 

VALOR TOTAL 4  R$ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO: 

2.1. A execução do objeto será iniciado no prazo máximo de 72 (setenta duas) horas a 

partir do recebimento da ordem de serviços emitida pelo setor responsável. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930-CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 
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2.2. A empresa deverá constar na Nota Fiscal o período em que foi executado os 

serviços, junto a sua descrição e materiais utilizados. 

2.3. O serviço e materiais que integram o objeto do presente contrato deverão estar 

em conformidade com os itinerários devidamente descritos no Termo, conforme tabela 

descrita acima. 

2.4. A execução será total, feita ao preposto do Setor Solicitante, a quem caberá 

conferi-lo, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as 

exigências contidas no termo de referências. 

2.5. A CONTRATADA, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais 

danos causados na execução dos serviços contratados. 

2.6. Os serviços e materiais serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordo com 

as condições estipuladas no instrumento convocatório e contratos. 

2.7. Os serviços prestados e itens fornecidos deverão ser de qualidade. 

2.8. A CONTRATADA deverá, durante a execução dos serviços, atender as 

exigências das condições de segurança. 

2.9. A empresa vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 

da Setor requisitante, encarregada de acompanhar a execução do contrato, prestando 

esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as 

entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da 

Pasta. 

2.10. Fica assegurado a Câmara Municipal, através do Gabinete do Presidente, o 

direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 

especificações exigidas no presente Termo de Referencias, ficando a CONTRATADA 

obrigada a substituir e/ ou reparar os serviços irregulares no prazo de até 48 (quarenta e 

oito) horas a contar da sua notificação, conforme os prazos estabelecidos, que ficará a 

cargo do Gabinete do Presidente da Câmara de Serrinha/Ba. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

4.1. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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4.2. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

4.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

4.4. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 74 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

4.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

• O prazo de validade; 

• A data da emissão; 

• Os dados do contrato e do órgão contratante; 

• O período respectivo de execução do contrato; 

• O valor a pagar; e 

• Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apôs a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

4.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

4.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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4.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

4.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 

4.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação de irregularidade constatada. 

4.12. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

4.13. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação o índice Geral de Preços - IGPM da Fundação 

Getúlio Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a lhe substituir. 

4.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

4.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

4.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

4.17. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

4.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1. Os dias de prestação e fornecimento dos serviços contratados serão 

determinados pela CONTRATANTE, mediante ordem de serviços. 

5.2. A prestação deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

5.3. As despesas com a entrega, devoluções para correções ou quaisquer outros 

gastos relacionados com o transporte dos materiais serão de integral responsabilidade 

da CONTRATADA. 

5.4. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados na execução dos 

serviços. 

5.5. A CONTRATADA deverá executar os serviços junto ao fornecimento dos 

materiais de acordo com os requisitos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, 

recomendados pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

5.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação de serviços, os seguintes 

documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da prestação de serviços. 

5.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

habilitação. 

5.9. Executar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

5.10. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5.11. A empresa deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto 

ofertado, o preço, até a data e o horário estabelecidos, devendo, ainda, declarar e 

encaminhar, as seguintes informações: 

• A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública 

• O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 

• O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

• A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

• O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 

8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 

• O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

5.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

5.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 

6.2. Disponibilizar a contratada o timbre e modelo que desejam nos itens 

personalizados, sendo estes enviados junto a ordem de serviço. 

6.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 
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6.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

6.5. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento realizado, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber. 

6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

6.7.1.Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 

serviços de recepção e apoio ao usuário; 

6.7.2.Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

6.7.3.Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais 

do próprio setor ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 

efeito de concessão de diárias e passagens. 

6.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para a execução do objeto 

contratado; 

6.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art.117 da Lei n° 14.133/2021. 

6.10. Rejeitar qualquer serviço prestado equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de referência. 

6.11. Impedir que terceiros forneçam os serviços objeto desta Dispensa, ressalvados os 

casos autorizados pelo GABINETE DO PRESIDENTE; 

6.12. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de 

servidor nomeado para esse fim; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO: 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA OITAVA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 
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8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art.155 da Lei n° 14.133/2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa a inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.11. Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

8.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame; 

8.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência (que será aplicada exclusivamente pela infração administrativa do 

subitem 8.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave); 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.2; 8.1.3; 8.1.4; 8.1.6; 8.1.7, deste Termo de Referência 

para Contratação Direta quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12 bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além de perda 

desse valor a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente; 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 

lesivo a administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 

12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

administração pública federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento previsto na Lei n° 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS MOTIVOS DE EXTINÇÃO: 

10.1. São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, 

aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

10.2. Presume-se a desistência da execução dos serviços o atraso injustificados da 

Contratada superior a 10 (dez) dias. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. A Câmara Municipal de Serrinha nomeia José Valdo Rodrigues de Souza fiscal de 

contratos, mediante portaria n° 041/2023, publicado no diário oficial da casa legislativa, 

enquanto que, nomeia Maria Adriana de Jesus Santos gestora de contratos por meio da 

portaria n° 071 de 2023. Os servidores nomeados, terão que realizar o acompanhamento 

e fiscalização do referido contrato, sendo os responsáveis pela observância do fiel 

cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais 

setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim o art.117 da Lei n° 14.133/2021. 

Parágrafo Único - Qualquer reclamação sobre os serviços, deverá ser feita pelo 

Contratante à Contratada, por meio de notificação a ser encaminhada pelo e-mail oficial 

que deverá ser informado pela empresa Contratada e/ou por meio de correspondência 

com aviso de recebimento. O não atendimento aos termos da reclamação, dentro de 05 

(cinco) dias úteis a contar da data da entrega da reclamação, facultará a rescisão 

contratual, sem prejuízo do estabelecida na cláusula décima terceira deste contrato. 

11.2. A Contratada fica obrigada a regularizar imediatamente os serviços que não forem 

realizados a contento. 

DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

12.1. O custeio das despesas decorrentes deste contrato, no presente exercício correrá 

pela seguinte dotação: 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

01 2.001 33.90.39 / 33.90.30 1500 

DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 

13.1. O prazo de vigência deste contrato é até 2 (dois) meses, contados da data da sua 

assinatura, com eficácia apôs a publicação do seu extrato no Diário Oficial da Câmara 

Municipal. 

DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE: 

14.1. A Contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto 

deste Contrato e, consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os 

danos e prejuízos que, na execução dele venha, direta ou indiretamente, a provocar ou 

causar para a Contratada ou para com terceiros. 

14.2. A Contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no 

que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de 

acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no 

que diz respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal 

(Portaria n° 3.214, de 8-7-78, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 

F-mail• rnnal rmçra~amail mm ~ ~~ 



C 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da Contratante, ou a 

rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis. 

DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1. O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 

divulgados no sítio eletrônico oficial da Casa Legislativa e mantidos à disposição do 

público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021 

15.2. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

termo de contrato. 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 

17.1. Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito com 

exclusividade o Foro da cidade de Serrinha-BA. 

17.2. E por terem assim acordado, declaram aceitar todas as disposições estabelecidas 

no presente instrumento, comprometendo-se em bem e fielmente cumpri-las, pelo que 

assinam o presente junto com duas testemunhas, a fim de que o mesmo passe a 

produzir os efeitos de direito. 

XXX)IX - XX, XX de XXXXX de 202X. 

JOSÉ REIS DA SILVA. 

Câmara Municipal de Serrinha 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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CNPJ n.° 13.347.406/0001-97 

- - 

CNPJ: XXXXXXXXXX 

Contratada. 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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PARECER JURIDICO 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 035/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2024 

INTERESSADO: GABINETE DO PRESIDENTE 

ASSUNTO: Elétrica. 

VALOR: R$ 5.904,60. 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI N° 

14.133/2021. REGULAMENTAÇÃO INSTRUÇÃO 

NORMATIVA CGM N° 001/2022 ANÁLISE 

JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E DAS 

MINUTAS. RESSALVAS E/OU 

RECOMENDAÇÕES. 

1. RELATÓRIO 

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por 

finalidade a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

instalações e manutenção elétrica para atender as necessidades da Câmara Municipal 

de Serrinha/ Ba, conforme condições, mediante processo de Dispensa de Licitação, 

conforme justificativa e especificações constantes do Termo de Referência e seus 

anexos. 

1.1. O valor da contratação é de R$ 5.904,60 (cinco mil, novecentos e 

quatro reais e sessenta centavos) conforme proposta comercial. 

1.2. Pretende-se contratar o serviço acima descrito por dispensa de 

licitação, nos termos do inciso II artigo 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica: 

A. Termo de Referencias; 

B. Documentação da empresa; 

C. Pareceres prévios; 
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D. Minuta do contrato. 

É o que cumpre relatar. Passo à fundamentação do parecer. 

2. APRECIAÇÃO JURÍDICA 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 75, II, da 

Lei n° 14.133 e sua respectiva alteração por meio do. Decreto n° 11.871/2023, de 2021 

(Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC): 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a 

R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis 

reais e dois centavos), no caso de outros serviços e 

compras; 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação. Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, 

avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. As questões relacionadas à legalidade 

serão apontadas para fins de sua correção. 

3. DA ANÁLISE JURÍDICA 

A regra constitucional insculpida no art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal de 1988 estabelece a obrigatoriedade das contratações de obras, serviços, 

compras e alienações da Administração Pública serem precedidas de licitação. 

No entanto, o referido dispositivo submete a legislação 

infraconstitucional à tarefa de excepcionar a regra geral ali estabelecida. 
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Neste diapasão, foi editada pela União Federal, no uso de sua 

competência constitucional a Lei n ° . 14.133/2021, que altera por completo e 

moderniza a temática tratada pela Lei n° 8.666/ 93, que regulamenta o art. 37, XXI, da 

C.F. acima mencionado, inclusive, no que atine as hipóteses de possibilidade para 

contratações diretas. 

De acordo com os preceitos contidos nos artigos 37, XXI, CF e 11 da Lei 

14.133/ 2021, a licitação pode ser conceituada como sendo um processo 

administrativo que objetiva assegurar que a Administração contrate a melhor 

proposta disponível no mercado, sendo respeitado o direito de todo administrado se 

candidatar, em igualdade de condições, a ser fornecedor do Estado. 

O tema, contudo, ao determinar a regra de contratação através de 

certame licitatório, expõe algumas exceções em que se admite a contratação direta 

através da Inexigibilidade e da Dispensa. 

Passamos a tratar o tema de forma específica da hipótese aplicável ao 

caso concreto sobre o qual nos debruçamos. 

3.1. DA ANÁLISE DE DISPENSA NO PRESENTE CASO. 

Feitas as considerações acima, passemos a analisar se a contratação que 

se pretende realizar preenche os requisitos legais exigidos no dispositivo legal que 

regulamenta a matéria. 

Nesse timbre, o que verifica é que o serviço em tela, voltado para 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalações e 

manutenção elétrica para atender as necessidades da Câmara Municipal de SerrinhaBa, 

conforme condições pode ser, sem dúvidas, enquadrado no Art. 75, Inciso II da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

3.2. Do Planejamento da contratação: 

i ~'ti ~ 
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A Lei n° 14.133, de 2021, estabeleceu que a fase preparatória do 

processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o 

plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida 

lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto 

no caput do art. 72. da mesma lei. 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

documentos: 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido 

à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes 

A. Documento de Formalização da Demanda 

B. Termo de Referencias 
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C. Estimativa de Despesa 

D. Demonstração da Compatibilidade da Previsão de 

Recursos Orçamentários 

E. Parecer Jurídico 

3.2.1. Do Estudo Técnico Preliminar - ETP 

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante ou a equipe de 

planejamento da contratação elaborou o estudo técnico preliminar. Apesar de se 

tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, 

ao próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as previsões necessárias, 

relacionadas no art. 18, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

O ETP foi instruído em conformidade a legislação vigente, constituído pelas 

seguintes clausulas; 

• DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: (art. 18, §1°, I da Lei 14.133/2021) 

• LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO 

MERCADO - (Art. 18, §1° da Lei 14.133/2021) 

• REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - (art. 18, §1°, III da Lei 

14.133/2021) 

• ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA 

CONTRATAÇÃO 

• DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - (art. 18, §1°, VII da 

Lei 14.133/2021) 

• DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - (art. 18, 

§1°, XIII da Lei 14.133/2021) 

• PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS - (PREVISÃO: art. 18, § 1°, 

X da Lei n. 14.133/21) / CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU 

INTERDEPENDENTES - (PREVISÃO: art. 18, § 1°, XI da Lei n. 14.133/21) 

• POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - (PREVISÃO art. 18, § 1°, XII 

da Lei n. 14.133/ 21) 
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• DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

- (PREVISÃO: art. 18, § 1°, XIII da Lei n. 14.133/21). 

3.2.2. Da Análise de Risco 

Devido ao baixo risco, optou este órgão por dispensar a realização da 

análise de risco, conforme justificativa disposta do Documento de Formalização de 

Demanda. 

3.2.3. Da Justificativa de Preço: 

No presente caso, foi realizada a justificativa do valor da contratação, 

com indicação da observância do parâmetro previsto no inciso § 4° do art. 23, da Lei 

n° 14.133, de 2021, materializada em documento que busca observar as exigências da 

Instrução Normativa n° 001/2022, no caso em tela fora juntado propostas enviados 

por potenciais fornecedores, além de ter sido realizado pesquisa em sitio eletrônico 

especializado, comprovando que o preço apresentado pelo pretenso contratado estão 

em conformidade com os praticados no mercado. 

3.2.4. Do termo de referência: 

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições essenciais 

exigidas nos instrumentos da espécie. O termo de referência foi instruído em 

conformidade a legislação vigente, constituído pelas seguintes clausulas; 

• DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, 

"a" e "i" da Lei n. 14.133/2021). 

• FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'b', da Lei n° 14.133/2021). 

• DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 

O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

(art. 6°, inciso XXIII, alínea 'c', e art. 40, §1°, inciso I, da Lei n° 14.133/2021) 

Ji5 
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• REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, alínea 'd', da Lei 

n° 14.133/ 21 

• MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6°, XXIII, alinea 

"e" e 40, §1°, inciso II, da Lei n° 14.133/2021). 

• MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6°, XXIII, alínea "f", 

da Lei n° 14.133/21) 

• FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6°, 

inciso XXIII, alínea 'h', da Lei n° 14.133/2021) 

• CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

3.2.5. Minuta de termo de contrato 

A minuta de termo de contrato foi juntada aos autos e reúne cláusulas e 

condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. 

Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta espaço para 

inclusão dos nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que 

autorizou sua lavratura, o número do processo administrativo e a sujeição dos 

contratantes às normas da Lei 14.133/ 2021 e às cláusulas contratuais. 

Verifica-se também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço 

e as condições de pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual correrá 

a despesa, a data-base e a periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de 

atualização monetária. 

Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, 

cláusulas que definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, 

casos de extinção e alteração do contrato, e já a designação do fiscal do contrato no 

próprio instrumento. 

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos 

da Lei 14.133/22021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de 

Contrato. 

3.2.6. DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 
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Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação do ato que autoriza a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

OutrOSSim O art. 94 da Lei N° 14.133/2021, estabelece que é condição 

de eficácia dos contratos administrativos a divulgação do contrato no Portal Nacional 

de Compras Públicas - PNCP e deverá ocorrer, no caso em tela, no prazo de 10 (Dez) 

dias, contados da data de sua assinatura. 

5- DA CONCLUSÃO 

Em face do e: posto, e considerando a proposta apresentada, esta 

procuradoria jurídica está convencido de que encontrasse dentro dos limites da 

legislação aplicada ao caso sub examine as condições necessárias à realização do 

contrato de prestação dos serviços acima explicitados, mediante dispensa de licitação 

nos termos da legislação específica. 

Não há, por conseguintè, impedimento de ordem legal para o 

acolhimento da postulação formulada nos autos que vieram à análise. 

Por fim, ressalta que o presente parecer tem caráter meramente 

opinativo, não vinculando a administradora em sua decisão, já que analisados 

apenas os caracteres legais, ficando a deci~ão de mérito acerca da oportunidade, 

conveniência, necessidade e viabilidade orçamentária e financeira a cargo da 

autoridade competente. 

Lastreado nestes fundamentos, este é o opinativo, salvo melhor 

Juízo. 

É o parecer. À apreciação superior. 

Feira de Santana, BA 21/C3/2028 

UL CARNEIRO BALDIVIESO 

radoria Juridic. - OAB/BA 18.349 

Ivlatricula -123. 
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PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 035/2024. 

DISPENSA NOS TERMOS DO ART. 75, II DA LEI 

14.133/2021. 

INTERESSADA: GABINETE DO PRESIDENTE 

I. RELATÓRIO: 

Trata-se de Análise de Processo administrativo N° 035/2024 que visa a contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de instalações e manutenção elétrica 

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha/Ba, conforme 

condições. 

Mediante Dispensa de licitação de n° 17/2024, conforme abaixo melhor se especifica: 

O processo foi instruído com os seguintes documentos: 

a) Requerimento do Gabinete do Presidente solicitando a formalização 

de processo para atendimento da contratação conforme Documento de 

Formalização da Demanda; 

b) Termo de Referência e anexos completares; 

c) Justificativas; 

d) Confirmação da dotação orçamentária; 

e) Autorização da Autoridade competente; 

f) Documentação de Habilitação e qualificação da empresa escolhida; 

g) Parecer Jurídico; 

É o que cumpre relatar. Passo à fundamentação do parecer. 

II- DA MANIFESTAÇÃO 

No presente caso, os autos tratam da seleção de prop stas visando a 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalações e 
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manutenção elétrica para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Serrinha/Ba, conforme condições. 

A Administração optou pela realização da dispensa de licitação em 

consonância com o Art. 75, II da Lei n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito 

material e formal para que se contrate de forma direta o presente serviço, através da 

dispensa de licitação. 

No presente caso, a natureza comum do serviço a serem contratados pela 

Administração autoriza da realização através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, sendo 

o tipo mais adequado o de MENOR PREÇO GLOBAL, conforme art. 33°, I da Lei n° 

14.133/2021. 

No caso em tela, após análise apurada do Termo de Referência e anexos 

complementares nos submetidos, verificou-se que esta elenca todos os requisitos 

exigidos por lei, quais sejam: 

INSTRUÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA - ART. 72, LEI 14.133/2021 

1. Documento de formalização de demanda, termo de referência; 

2. Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

3. Justificativa de preço; 

4. Autorização da autoridade competente. 

CONTEÚDO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

a - Descrição da necessidade da contratação; 

b - Descrição de solução; Execução contratual; 

c - Critérios de seleção do fornecedor; 

d - Critérios de medição e de pagamento; 

e - Obrigações da contratada; 

f - Obrigações da contratante; 

g - Adequação orçamentária; A 

IV - CONCLUSÕES: 
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Em relação às especificações do serviço que se pretende contratar, 

sobreleva ilustrar que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja vista, 

que as características, especificações e quantitativos contidos no procedimento de 

dispensa de solicitação são de inteira responsabilidade da autoridade solicitante, não 

cabendo, assim, qualquer manifestação desta controladoria no particular. 

Outrossim, é preciso alertar para que o original do Termo de Referência 

e as documentações complementares seja datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, devendo-se providenciar cópias para serviços 

aos interessados e resumo para a divulgação. 

Ao tempo, no que pertine à publicação, devem ser observados os prazos 

mínimos estipulados no art. 75°, § 3°, inciso II da Lei n° 14.133/2021. 

Ex positis, ante os fundamentos fálicos neste parecer delineados, 

opinamos pela contratação da empresa JV SOLUÇÕES ELETRICAS LTDA, inscrita no 

CNPJ n° 42.820.293/0001-01, para a contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de instalações e manutenção elétrica para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Serrinha/Ba, conforme condições, pelo valor global de R$ 5.904,60 (cinco mil, 

novecentos e quatro reais e sessenta centavos), por dispensa de licitação. 

É o parecer. 

Serrinha, 21 de agosto de 2024. 

~--~ 

MA O L SANT : - IL A JUNIOR 

Co trole Interno 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

José Reis da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Serrnha/Ba e ordenador de 

despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei: 

Considerando a necessidade de Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de instalações e manutenção elétrica para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Serrinha/Ba, conforme condições. 

Considerando a escolha da empresa JV SOLUÇÕES ELETRICAS LTDA, inscrita no 

CNPJ n° 42.820.293/0001-01, pelo valor global de R$ 5.904,60 (cinco mil, novecentos e 

quatro reais e sessenta centavos), em pagamento parcelado. 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários 

para realização do serviço. 

Considerando o parecer técnico do setor de licitação e parecer jurídico pela legalidade 

da contratação direta nos termos do art. 75, inciso H da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Autorizo a contratação da empresa IV SOLUÇÕES ELETRICAS LTDA, inscrita no 

CNPJ n° 42.820.293/0001-01, para contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de instalações e manutenção elétrica para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Serrinha/Ba, conforme condições, pelo valor 

de R$ 5.904,60 (cinco mil, novecentos e quatro reais e sessenta centavos), em 

pagamento parcelado. 

Determino que o Setor de Licitaç3es lavre o competente instrumento de contrato, e 

realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o 

art. 1.76, parágrafo único, inciso Ida Lei Federal 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

Serrinha- Ba, 21 de agosto de 2024. 

Josh Reis da Silva 

Presidente da C4iara Municipal de Serrinha 
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HOMOLOGAÇÃO 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Seainha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261 2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

~~~~ 
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HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 17/2024 

Examinado a presente Dispensa de Licitação n° 17/2024, e, 

considerando a justificativa de Dispensa e o PARECER JURÍDICO, bem como 

todo o processo, verificou que a mesma está em conformidade com a Lei n° 

14.133/2021. Perfeitamente em ordem, todo o processo, sem irregularidade ou 

nulidade a se corrigir ou sanar. Assim, HOMOLOGO a presente dispensa nos 

termos do art. 43 inciso VI, da mencionada Lei Federal n° 14.1 ,3 de 01 de abril de 

2021. Nesses termos. considerando satisfatória o orçamento apresentado e 

classificado em primeiro lugar, com preço compatível com mercado, o que 

satisfaz plenamente o interesse econômico desta Câmara Municipal de Serrinha, 

HOMOLOGO a empresa JV SOT UÇCFS ELETRICAS LTDA, inscrita no CNPJ 

n° 42.820.293/0001-01, com sede na rua Manoel Paes, n° 624, Centro, Serrinha -

Bahia, para prestação de s~rdços de instalações e manutenção elétrica para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha/Ba, conforme 

condições. Valor total R$ 5.904,60 (cinco mil, novecentos e quatro reais e sessenta 

centavos), em pagamento parcelado. 

Serrinha- BA, 21 de Agosto de 2024. 

José Reis • : Silva 

Prrsid.'nte da Câmara ' . zcipal de Serrinha. 
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CONTRATO 
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CONTRATO N° 028/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA E 

A JV SOLUÇÕES ELETRICAS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram, de um lado a CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA, CNPJ n.° 13.347.406/0001-97, com sede Av. Manoel 

Novais, n° 735, Serrinha - BA, CEP: 48700-000, neste ato representado por seu 

Presidente a Sr. José Reis da Silva, brasileiro, divorciado, portador de RG n° 505519224 -

SSP BA, inscrito no CPF sob o n° 550.637.805-04 e do outro lado a Empresa JV 

SOLUÇÕES ELETRICAS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n° 42.820.293/0001-

01, situada na rua Manoel Paes, n° 624, Centro, Serrinha - Bahia, representado por 

Victor Silva Miranda inscrito no C.P.F. n° 042.073.975-07, ajustam a Contratação, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência, e em conformidade com a 

autorização contida no Processo Administrativo de n. 035/2024 e Dispensa de Licitação 

n° 017/2024, de acordo com a Lei Federal n. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 

e para o inciso II do artigo 75, do respectivo diploma legal, e pelas especificações e 

condições contidas nas cláusulas que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Constitui o objeto deste a Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de instalações e manutenção elétrica para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Serrinha/Ba, conforme condições constantes no Termo de Referência 

anexo ao Processo Administrativo de n. 035/2024, conforme especificações abaixo 

descritas: 

1 

ÁO 
Cabo flexível 6mm Vermelho UND 100 R$ 4,04 R$ 404,00 

2 Cabo flexível 6mm Azul UND 100 R$ 4,04 R$ 404,00 

3 Cabo flexível 6mm Verde UND 100 R$ 4,04 R$ 404,00 

4 DPS Protetor de Surto 45Ka 275V UND 4 R$ 58,00 R$ 232,00 

5 Terminal olhal 6mm UND 12 R$ 2,50 R$ 30,00 

6 Terminal agulha 6mm UND 36 R$ 2,10 R$ 75,60 

7 Disjuntor tripolar 15A UNI) 3 R$ 85,00 R$ 255,00 

8 Serviço de revisão e correção de instalações elétricas SERV 1 R$1.200,00 R$1.200,00 

9 Serviço substituição do circuito elétrico de ar condicionados. SERV 1 R$ 2.900,00 R$ 2.900,00 

VALOR TOTAL -, R$ 5.904,60 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO: 

2.1. A execução do objeto será iniciado no prazo máximo de 72 (setenta duas) horas a 

partir do recebimento da ordem de serviços emitida pelo setor responsável. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CN PJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros@gmail.com 
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2.2. A empresa deverá constar na Nota Fiscal o período em que foi executado os 

serviços, junto a sua descrição e materiais utilizados. 

2.3. O serviço e materiais que integram o objeto do presente contrato deverão estar 

em conformidade com os itinerários devidamente descritos no Termo, conforme tabela 

descrita acima. 

2.4. A execução será total, feita ao preposto do Setor Solicitante, a quem caberá 

conferi-lo, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as 

exigências contidas no termo de referências. 

2.5. A CONTRATADA, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais 

danos causados na execução dos serviços contratados. 

2.6. Os serviços e materiais serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordo com 

as condições estipuladas no instrumento convocatório e contratos. 

2.7. Os serviços prestados e itens fornecidos deverão ser de qualidade. 

2.8. A CONTRATADA deverá, durante a execução dos serviços, atender as 

exigências das condições de segurança. 

2.9. A empresa vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 

da Setor requisitante, encarregada de acompanhar a execução do contrato, prestando 

esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as 

entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da 

Pasta. 

2.10. Fica assegurado a Câmara Municipal, através do Gabinete do Presidente, o 

direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 

especificações exigidas no presente Termo de Referencias, ficando a CONTRATADA 

obrigada a substituir e/ou reparar os serviços irregulares no prazo de até 48 (quarenta e 

oito) horas a contar da sua notificação, conforme os prazos estabelecidos, que ficará a 

cargo do Gabinete do Presidente da Câmara de Serrinha/Ba. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

4.1. O Contrato possui valor global de R$ 5.904,60 (cinco mil, novecentos e quatro e 

reais e sessenta centavos) 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros@gmail.com 
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4.2. O pagamento ocorrerá de forma global após a execução dos serviços e 

fornecimento dos itens, em conformidade com nota fiscal encaminhada por parte da 

CONTRATADA; 

4.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

4.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

4.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

4.6. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 74 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

4.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

• O prazo de validade; 

• A data da emissão; 

• Os dados do contrato e do órgão contratante; 

• O período respectivo de execução do contrato; 

• O valor a pagar; e 

• Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.23 15 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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4.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

4.10. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

4.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

4.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 

4.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação de irregularidade constatada. 

4.14. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

4.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação o índice Geral de Preços - IGPM da Fundação 

Getúlio Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a lhe substituir. 

4.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

4.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

4.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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4.19. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

4.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1. Os dias de prestação e fornecimento dos serviços contratados serão 

determinados pela CONTRATANTE, mediante ordem de serviços. 

5.2. A prestação deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

5.3. As despesas com a entrega, devoluções para correções ou quaisquer outros 

gastos relacionados com o transporte dos materiais serão de integral responsabilidade 

da CONTRATADA. 

5.4. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados na execução dos 

serviços. 

5.5. A CONTRATADA deverá executar os serviços junto ao fornecimento dos 

materiais de acordo com os requisitos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, 

recomendados pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

5.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação de serviços, os seguintes 

documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS -- CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da prestação de serviços. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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5.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

habilitação. 

5.9. Executar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

5.10. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.11. A empresa deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto 

ofertado, o preço, até a data e o horário estabelecidos, devendo, ainda, declarar e 

encaminhar, as seguintes informações: 

• A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública 

• O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 

• O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

• A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

• O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 

8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 

• O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

5.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

5.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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6.2. Disponibilizar a contratada o timbre e modelo que desejam nos itens 

personalizados, sendo estes enviados junto a ordem de serviço. 

6.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

6.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

65. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento realizado, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber. 

6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 

serviços de recepção e apoio ao usuário; 

6.7.2.Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

6.7.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais 

do próprio setor ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 

efeito de concessão de diárias e passagens. 

6.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para a execução do objeto 

contratado; 

6.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art.117 da Lei n° 14.133/2021. 

6.10. Rejeitar qualquer serviço prestado equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de referência. 

6.11. Impedir que terceiros forneçam os serviços objeto desta Dispensa, ressalvados os 

casos autorizados pelo GABINETE DO PRESIDENTE; 
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6.12. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de 

servidor nomeado para esse fim; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO: 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA OITAVA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa a inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.11. Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

8.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame; 

8.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subintes 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência (que será aplicada exclusivamente pela infração administrativa do 
subitem 8.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave); 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1; 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 8.1.2; 8.1.3; 8.1.4; 8.1.6; 8.1.7, deste Termo de Referência 
para Contratação Direta quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12 bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além de perda 
desse valor a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente; 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 
lesivo a administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 
12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
administração pública federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 
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8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento previsto na Lei n° 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS MOTIVOS DE EXTINÇÃO: 

10.1. São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, 

aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

10.2. Presume-se a desistência da execução dos serviços o atraso injustificados da 

Contratada superior a 10 (dez) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. A Câmara Municipal de Serrinha nomeia José Valdo Rodrigues de Souza fiscal de 

contratos, mediante portaria n° 041/2023, publicado no diário oficial da casa legislativa, 

enquanto que, nomeia Maria Adriana de Jesus Santos gestora de contratos por meio da 

portaria n° 071 de 2023. Os servidores nomeados, terão que realizar o acompanhamento 

e fiscalização do referido contrato, sendo os responsáveis pela observância do fiel 

cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais 

setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim o art.117 da Lei n° 14.133/2021. 

Parágrafo Único - Qualquer reclamação sobre os serviços, deverá ser feita pelo 

Contratante à Contratada, por meio de notificação a ser encaminhada pelo e-mail oficial 

que deverá ser informado pela empresa Contratada e/ou por meio de correspondência 

com aviso de recebimento. O não atendimento aos termos da reclamação, dentro de 05 

(cinco) dias úteis a contar da data da entrega da reclamação, facultará a rescisão 

contratual, sem prejuízo do estabelecida na cláusula décima terceira deste contrato. 

11.2. A Contratada fica obrigada a regularizar imediatamente os serviços que não forem 

realizados a contento. 

DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

12.1. O custeio das despesas decorrentes deste contrato, no presente exercício correrá 

pela seguinte dotação: 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

01 2.001 33.90.39 / 33.90.30 1500 

DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 

13.1. O prazo de vigência deste contrato é até 2 (dois) meses, contados da data da sua 

assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da Câmara 

Municipal. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000, 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros@gmail.com 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

!~ Serrinha -- Bahia 

DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE: 

14.1. A Contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto 

deste Contrato e, consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os 

danos e prejuízos que, na execução dele venha, direta ou indiretamente, a provocar ou 

causar para a Contratada ou para com terceiros. 

14.2. A Contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no 

que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de 

acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no 

que diz respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal 

(Portaria n° 3.214, de 8-7-78, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu 

descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da Contratante, ou a 

rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis. 

DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1. O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 

divulgados no sítio eletrônico oficial da Casa Legislativa e mantidos à disposição do 

público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021 

15.2. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

termo de contrato. 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 

17.1. Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito com 

exclusividade o Foro da cidade de Serrinha-BA. 
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17.2. E por terem assim acordado, declaram aceitar todas as disposições estabelecidas 
no presente instrumento, comprometendo-se em bem e fielmente cumpri-las, pelo que 
assinam o presente junto com duas testemunhas, a fim de que o mesmo passe a 
produzir os efeitos de direito. 

Serrinha - BA, 21 de Agosto de 2024. 

Câ 

CNITiI n.° 13.347.406/0001-97 
a Municipal de Serrinha 

cumento assinado digitalmente 

VICTOR SILVA MIRANDA 
Data: 21¡08/2°2417:1957-43°0 
Verifique em hops://validar.iti.gov.br 

N SOLUÇÕES ELETRICAS LTDA. 
CNPJ: 42.820.293/0001-01 

Contratada. 

TESTEM 
Nome 

CPF: ~ 9 5ç 

Nome: 

CPF:
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CONTRATO N° 028/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA E 

A JV .SOLUÇÕES ELETRICAS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que, entre si, celebram, de um lado a CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA, CNPJ n.° 13.347.406/0001-97, com sede Av. Manoel 

Novais, n° 735, Serrinha - BA, CEP: 48700-000, neste ato representado por seu 

Presidente a Sr. José Reis da Silva, brasileiró, divorciado, portador de RG n° 505519224 -

SSP BA, inscrito no CPF sob o n° 550.637.805-04 e do outro lado a Empresa JV 

SOLUÇÕES ELETRICAS LIDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n° 42.820.293/0001-

01, situada na rua Manoel Paes, n° 624, Centro, Serrinha - Bahia, representado por 

Victor Silva Miranda inscrito no C.P.F. n° 042.073.975-07, ajustam a Contratação, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência, e em conformidade com a 

autorização contida no Processo Administrativo de n. 026/2024 e Dispensa de Licitação 

n° 017/2024, de acordo com a Lei Federal. n. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 

e para o inciso II do artigo 75, do respectivo diploma legal, e pelas especificações e 

condições contidas nas cláusulas que seguem. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Constitui o objeto deste a Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de instalações e manutenção elétrica para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Serrinha/Ba, conforme condições constantes no Termo de Referência 

anexo ao Processo Administrativo de n. 035/2024, conforme especificações abaixo 

descritas: 
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R$ 404,00 1 Cabo flexh-el 6rrürt Vermelho UNE) 100 

2 Cabo flexível 6mm Azul UNE) 100 R$ 4,0•4 R$ 404,00 

3 Cabo flexível 6mm Verde UNE) 100 R$ 4,04 R$ 404,00 

4 DPS Protetor de Surto 45Ka 27FV UND 4 R$ 58,00 R$ ?32,00 

5 Terminai olhal 6mm UND 12 R$ 2,50 R$ 30,00 

6 Terminal agulha 6mm UND 36 R$ 2,10 R$ 75,60 

7 llisjuntor tripolar 15A UNI.) 3 R$ 85,00 ll$ 255,00 

8 rServiço de revisão e correção de instalações elétricas SERV 1 R$1.200,00 R$1.200,00 

9 Serviço substituição do circuito eletrico de ar condicionados. SFRV 1 R$ 2.900,00 R$ 2.900,00 

VALOR TOTAL --=  =3 R$ 5.904,60 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO: 

2.1. A execução do objete será iniçiado no prazo máximo de 72 (setenta duas) horas a 

partir do recebimento da ordem de serviços emitida pelo setor responsável. 
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2.2. A empresa de.-^rá consta- na Nota. Fiscal o período em que foi executado os 
serviços, junto a sua descrição e materiais utilizados. 

2.3. O serviço e materiais que integram o objeto do presente contrato deverão estar 
em conformidade com os itinerários devidamente descritos no Termo, conforme tabela 
descrita acima. 

2.4. A execução será total, feita ao preposto do Setor Solicitante, a quem caberá 
conferi-lo, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as 
exigências contidas no termo de referências. 

2.5. A CONTRATADA, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais 
danos causados na execração dos serviços contratados. 

2.6. Os serviços e materiais serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordo com 
as condições estipuladas no instrun.~nto convocatório e contratos. 

2.7. Os serviços prestados e itens fornecidos deverão ser de qualidade. 

2.8. A CONTRATADA deverá, durante a execução dos serviços, atender as 
exigências das condições de segurança. 

2.9. A empresa vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 
da Setor requisitante, encarregada de acompanhar a execução do contrato, prestando 
esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as 
entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por ura encarregado da 
Pasta. 

2.10. Fica assegurado ' a Câmara Municipal, através do Gabinete do Presidente, o 
direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 
especificações exigidas no presente Termo de Referencias, ficando a CONTRATADA 
obrigada a substituir e,/ou reparar os serviços irregulares no prazo de até 48 (quarenta e 
oito) horas a contar da sua notificação, conforme os prazos estabelecidos, que ficará a 
cargo do Gabinete do Presidente da Câmara de Serrinha/Ba. 

CLAOSULA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

4.1. O Contrato possui valor global d, R$ 5.904,60 (cinco mil, novecentos e quatro e 

reais e sessenta centavos) 
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4.2. O pagamento ocorrerá de forma global após a execução dos serviços e 

fornecimento dos itens, em conformidade con~ nota fiscal encaminhada por parte da 

CONTRATADA; 

4.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal rio que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

4.4. O prazo para a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrum _rito de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

4.5. Recebida a Nota Fiscal oii documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

4.6. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 74 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

4.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrat.çà equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais come' -

• O prazo de validade; 

• A data da emissão; 

• Os dados do contrato e do órgão contratante; 

• O período respectivo de execução do contrato; 

• O valor a pagar; e 

• Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
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4.9. A nota fiscal ou il.istruniento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regula idade fiscal, mediante 

consulta aos sítios el?Irônicos oficiais ou;à,docutn`ntaçãº mencionada no art. 68 da Lei 

n o 14..133, dc 2021.

4.10. Constatando-se a situação c'^ irreguiar:dade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no. prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.. prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contrai th . 
Y .t •' 4 

4.1.1. Nãq„ havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à4.tiaaimplência do•contratado, bem, conto quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado; para que sejam aciõnados õs meios pertinentes enecessários para garantir 

o'recebimento de seus crédilüs." 

4.1:2. 'Persistindo a h reb laHc1ade, o cóntratante deverá adotar as medidas necessárias 

â rescisão contratual rios autos do processo administrativo correspondente,,assegurada 

ao contratado a amp'a defesa: 4 ' 

4.13. 'Havend'o a' efetiva execução do úbjetº, os pagamentos " serãO realizados 

normalmente, até que se decida, pela rescisão do c.oiitráto, case' o coirtratadà; não 

regularize•sua'situação de,iriegularidade consta"adá. 

4.14. O pagamento s&á efetuado no prazo de até 30 dias úteis contados da•finalização 

da liquidáção da despesa, cbrcforthé seção. anterior. 

4.15. ' Nc~` caso de afraso =pe.b `óntratente, os 'valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetarian-  ente entre o' termo final do prazo de paº;amêï to até" a data de 

sua efetiva realização; mediante aplicação o índice Geral de Preços - IGPM da Fundação 

Getúlio Vargas ou, nã'sua falta. de•aëordo com o•füdice legalmente vier a lhe stibstituir. 

4.16. O pagamento será realizado pôr meio de ordem bancária, para crédito 'em banco, 

agência e conta coe r .nti indicadºs pelo contratado. 

4.17. Será considerada data do pagamento o dia em'que consiar como ëìnitida a ordem 

bancária para pagamento. 

4.18: Quando d4 págaiiientò, será efetuada"a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. " 
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4.19. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidç?s, na fonte, qt ando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

4.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, .de 2006, não .sofrerá a .retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, •o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLAUSULA. QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1. Os dias de prestação e fornecimento. dos serviços contratados serão 

determinados pela ONTRATANTE, mediante ordem de serviços. 

5.2. A prestação deverá ocorrer no praza máximo de 10 (dez) dias úteis. 

5.3. As despesas com a entrega, devoluções para correções ou quaisquer outros 

gastos relacionados com o transporte dos materiais serão de integral responsabilidade 

da CONTRATADA. 

5.4. A contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados na execução dos 

serviços. 

5.5. A CONTRATADA deverá executar os serviços junto . ao fornecimento dos 

materiais de acordo com os requisitos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, 

recomendados pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

5.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia 'trinta do mês eguintP ao da -prestação de serviços, os seguintes 

documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
a• 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

S) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local, da prestação de serviços. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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5:8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
habilitação. 

5.9. Executar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância ás recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

5.10. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.11. _A empresa deverá encaminhar o orçamento/proposta com a descrição do objeto 
ofertado, o preço, ate a data e o horário estabelecidos, devendo, ainda, declarar e 
encaminhar, as seguintes informações: 

• A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública 
• O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber; 
• O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação, constantes do procedimento; 
• A responsabilidade pelas informações que forem encaminhadas, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 
• O cumprimento .das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 
8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 
• O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 'ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

5.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

5.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o termo de referência, as cláusulas ëontratuais, e os termos de sua proposta; 
Av. Manoel Novais, N4 735, Centro, 5errinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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6.2. Disponibilizar a contratada o timbre e modelo que desejam nos itens 

personalizados, sendo estes enviados junto a ordem de serviço. 

6.3. Exercer o acompanhamento e a -fiscalização, por servidor especialmente 

designado, anotando cm registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; i

6.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso dr. execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

6.5. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento realizado, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber. 

6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 

serviços de recepção e apoio ao usuário; 

6.7.2.Direcion~r a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

6.7.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais 

do próprio setor ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 

efeito de, concessão de diárias e passagens. 

6.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para a execução do objeto 

contratado; 

6.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art.117 da Lei n° 14.133/2021. 

6.10. Rejeitar qualquer serviço prestado equivocadamente ou em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de referência. 

6.11. Impedir que terceiros forneçam os serviços objeto desta Dispensa, ressalvados os 

casos autorizados pelo GABINETE DO PRESIDENTE; 
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6.12. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de 

servidor nomeado para esse fim; 

CLAUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO: 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA OITAVA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XiíV) 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art.155 da Lei n" 14.133/2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa a inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação quando convocado•dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidnneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.11. Considerar comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apôs o 

encerramento da fase de lances. 

8.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos deste certame; 

8.1.13. Praticar ato lesivo previsto no arL 5° da Lei n° 12.846, de I° de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qüalquer das infrações discriminadas nos subintes 

anteriores ficará sujeitc, sem prejuízo dá résponsabilidade civil e criminai, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência (que será aplicada exclusivamente pela infração administrativa do 
subitem 8.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave); 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1; 
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c) Impedimento de licitar e contratar nó âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 8.1.2; 8.1.3; 8.1.4; 8.1.6; 8.1.7, deste Termo de Referência 
para Contratação Direta quando não .se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
d) Dedaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração _Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de. 3 (três) anos e máximo .de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12 bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além de perda 
desse valor a diferença sèrà descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente; 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indício de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 
lesivo a administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 
12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
administração pública federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 
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8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário observando-se o procedimento previsto na Lei n° 

14.133/2021.. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS MOTIVOS DE EXTINÇÃO: 

1.0.1. São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, 

aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

10.2. Presume-se a desistencia da execução dos serviços o atraso injustificados da 

Contratada superior a 10 (dez) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. A Câmara Municipal de Serrinha nomeia José Valdo Rodrigues de Souza fiscal de 

contratos, mediante portaria n° 041/2023, publicado no diário oficial da casa legislativa, 

enquanto que, nomeia Maria Adriana de Jesus Santos gestora de contratos por meio da 

portaria n° 071 de 2023. Os servidores nomeados, terão que realizar o acompanhamento 

e fiscalização do referido contrato, sendó os responsáveis pela observância do fiel 

cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais 

setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim o art.117 da Lei n° 14.133/2021. 

Parágrafo Único - Qualquer reclamação sobre os serviços, deverá ser feita pelo 

Contratante â Contratada, por meio de notificação a ser encaminhada pelo e-mail oficial 

que deverá ser informado pela empresa Contratada e/ou por meio de correspondência 

com aviso de recebimento. O não atendimento aos termos da reclamação, dentro de 05 

(cinco) dias úteis a contar da data da entrega da reclamação, facultará a rescisão 

contratual, sem prejuízo do estabelecida na cláusula décima terceira deste contrato. 

1.1.2. A Contratada fica. obrigada a regularizar imediatamente os serviços que não forem 

realizados a contento. 

DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

12.1. O custeio das despesas decorrentes deste contrato, no presente exercício correrá 

pela seguinte dotação: 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

01 2.001 33.90.39 / 33.90.30 1500 

DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 

13.1. O prazo de vigência deste contrato é até 2 (dois) meses, contados da data da sua 

assinatura, com eficácia após á pulilicação do seu extrato no Diário Oficial da Câmara 

Municipal. 
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DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE: 

14.1. A Contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto 

deste Contrato e, consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os 

danos e prejuízos que, na exccúção déle venha, direta ou indiretamente, a provocar ou 

causar para a Contratada ou para com terceiros. 

14.2. A Contratada será a tuiíca responsável para com seus empregados e auxiliares, no 

que concerne ao cumprL vento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de 

acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no 

que diz respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal 

(Portaria n° 3.214, de 8-7-78, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu 

descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da Contratante, ou a 

rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis. 

DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1. O presente contrato e todas as suas alterações e/ºu aditamentos deverão ser 

divulgados no sítio eletrônicõ oficial da Casa Legislativa e mantidos à disposição do 

público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021 

15.2. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

termo de contrato. 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei 

n°14.133, de 2021. 

DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 

17.1. Para dirimir 'quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito com 

exclusividade o Foro da cidade de Serrinha-BA. 
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17.2. E por terem assim acordado, declaram aceitar todas as disposições estabelecidas 

no presente instrumento, comprometendo-se em bem e fielmente cumpri-las, pelo que 

assinam o presente junto com duas testemunhas, afim de que o mesmo passe a 

produzir os efeitos de direito. 

Serrinha - BA, 21 de Agosto de 2024. 

JOSÉ REIS DA SILVA. 
Câmara Municipal de Serrinha 
CNPJ n.° 13.347.406/0001-97 

JV SOLUÇÕES ELETRICAS LIDA. 
CNPJ: 42.820.293/0001-01 

Contratada. 

TESTEMUNHAS: 
Nome:  Nome: 

CPF:  CPF: 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copeicros@gmail.com 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n°735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

EXTRATO DO 

CONTRATO 

Av. Manoel Novels, N° 735, Centro, Seninha, Bahia, CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930— CNPJ:13.347.40610001-97 
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ESTADO .DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRIN-IA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N° 028/2024 

Processo Administrativo: 035/2024. Contrato: 028/2024. Contratante: Câmara 

Municipal de Serrinha - BA. Contratada: N SOLUÇÕES ELETRICAS LIDA. Objeto: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalações e 

manutenção elétrica para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Serrinha/Ba; conforme condições. Vigência: 21/08/2024 até 31/12/2024. Valor 

Global: R$ 5.904,60 (cinco mil, novecentos e quatro reais e sessenta centavos). 

Dotação Orçamentária: unidade: 01- Câmara Municipal; projeto/atividade: 2.001 -

gestão dos serviços da ; pâmara; elemento de despesa: 3.3.90.39; fonte: 1500. 

Fundamentação Legal: artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

~ ~ v 

Serrinha- Ba, 21 de Agosto de 2024. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel. Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

PUBLICAÇÕES 

A¢ Manoel Novais, N°735, Centro, Seainha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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Diárió~Oficioi do 
LEGISLATIVO 

ANO 2024 . BAHIA . PODER LEGISLATIVO 
12 DE JUNHO DE 2024 • ANO XIV • N°02949 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

ERRATA DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Na publicação do dia 12 de Junho de 2024 da página 02 - ANO XIV - N° 02949, do ato 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO referente a Dispensa n° 017/2024, no Diário 
Oficial da Câmara Municipal de Serrinha da: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalações 
e manutenção elétrica para atender as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha/Ba. 

ONDE SE LÊ: 
sendo assim, possível enviar propostas do dia 12/06/2024 até o dia 17/06/2024 das 
08:00hs até 23:59hs. 

LEIA-SE: 
sendo assim, possível enviar propostas do dia 12/06/2024 até o dia 18/06/2024 das 
08:00hs até 23:59hs. 

Serrinha - Ba, 1.2 de Junho de 202.4.. 

JOSÉ REIS DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Serrinha 

A~. Maºoe1 Novni.a ;`a 735, Ccntrc>', 8!errinhit, Bahia. CEP: 46.700-000. 
TaL: 75-32ci.1.2315 i 7930 — (:NPJ:13.347:40610001-{7 

F-u:a t1: coglel.cní5Qitltmail.com 

Av. Manoel Novaes, Centro - Cep 4x.700-000 - Serrinha - Bahia - Brasil -Tel,: +.55(75) 3261-2315 
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. Dlal'!O Jflclal dO 
4è' LEGISLATIVO 

ANO 2024 • BAHIA . PODER LEGISLATIVO 
21 DE AI30STO DE 2024- ANO XIV • N° 03007 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 17/2024 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

Examinado a presente Dispensa de Licitação n° 17/2024, e, 
considerando a justificativa de Dispensa e o PARECER JURÍDICO, bem como 
todo o processo, verificou que a mesma está em conformidade com a Lei n° 
14.133/2021. Perfeitamente em ordem, todo o processo, sem irregularidade ou 
nulidade a se corrigir ou sanar. Assim, HOMOLOGO a presente dispensa nos 
termos do art. 43 inciso VI, da mencionada Lei Federal n°14.133 de 01 de abril de 
2021. Nesses termos, considerando satisfatória o orçamento apresentado e 
classificado em primeiro lugar, com preço compatível com mercado, o que 
satisfaz plenamente o interesse econômico desta Câmara Municipal de Serrinha, 
HOMOLOGO a empresa JV SOLUÇÕES ELETRICAS LIDA, inscrita no CNPJ 
n° 42.820.293/0001-01, com sede na rua Manoel Paes, n° 624, Centro, Serrinha -
Bahia, para prestação de serviços de instalações e manutenção elétrica para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Serrinha/Ba, conforme 
condições. Valor total R$ 5.904,60 (cinco mil, novecentos e quatro reais e sessenta 
centavos), em pagamento parcelado. 

Serrinha- BA, 21 de Agosto de 2024. 

José Reis da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Serrinha. 

Av. Monoel Novoes, Centro - Cep 48700-000 - Serrinha - Bahia - Brosil - Tel.: 155 (75 3261-2315 
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DiáriòOficial do 
LEGISLATIVO 

ANO 2024• BAHIA .PODER LEGISLATIVO 
21 DE AGOSTO DE 2024 • ANO XIV • N` 03007 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINI-IA 
Av. Manoel Ntwais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 017/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N° 028/2024 

Processo Administrativo: 035/2024. Contrato: 028/2024. Contratante: Câmara 

Municipal de Serrinha - BA. Contratada: JV SOLUÇÕES ELETRICAS LIDA. Objeto: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalações e 

manutenção elétrica para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Serrinha/Ba, conforme condições. Vigência: 21/08/2024 até 31/12/2024. Valor 

Global: R$ 5.904,60 (cinct► m il, novecentos e quatro reais e sessenta centavos). 

Dotação Orçamentária: unidade: 01- Câmara Municipal; projeto/atividade: 2.001 -

gestão dos serviços da câmara; elemento de despesa: 3.3.90.39; fonte: 1500. 

Fundamentação Legal: artigo 75, inciso 11 da Lei Federal 14.133/2021. 

Serrinha- Ba, 21 de Agosto de 2024. 
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